
. . . . 
TVR 73212013 - Capiit 

"AMARA DOS DEPUTADOS 

. Nao, 732, DE 20.13 ' + i 

(Do Poder Executivo) " . 
MSG 147/"013 
AV28212013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 374, de 17 de agosto de 
201 1, que renova a permissão oiitorgada a Rádio Araguaia Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são sonora em fseqi~ência modulada, em 
Brasília, Distrito Federal. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 302, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria n" 303, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de 1-e agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria n" 306, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria n" 358, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria n" 365, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria n" 366, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Coinunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria nQ 368, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Alnlenara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 20 1 1 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria n" 370, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Astorga SIC 
Ltda., no município de Astorga - PR; 



12 - Portaria n" 372, de 17 de agosto de 201 1 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria n" 373, de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria n 9 7 4 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Portaria nqO3, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n" 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria n" 405, de 12 dc setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria n"O6, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria n q l 0 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Planalto FM Stéreo Som SIA, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria n" 41 1, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n" 412, de 12 de setembro de 201 1 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria n q 1 3 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria n" 415, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria n q l 6 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria n" 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria n" 436, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria $ 4 3 7 ,  de 13 de outubro de 201 1 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria n" 438, de 13 de outubro de 201 1 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Cornélio Procópio - PR; 

30 - Portaria n" 441, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

31 - Portaria n q 4 2 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria nQ 445, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria n" 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria n" 447, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria nV48,  de 13 de outubro de 2011 - Rádio Frateinidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria n q 4 9 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria n" 450, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., 110 ~riuniçípio 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria n" 451, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria nQ 482, de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 
53000.01982712007, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à ~ D I O  
ARAGUAIA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, em Brasília, Distrito Federal, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de 
julho de 2007. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO ARAGUMA LTDA., pela Portaria no 593, de 4 de 
julho de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 6 de julho de 1977, e renovada pela Portaria 
no 74, de 29 de junho 1992, publicada no Diário Oficial da União de 2 de julho de 1992, 
referendada pelo Decreto Legislativo n q 3 3 ,  de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 21 
de junho de 2000. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviqos de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decrelu 11" 88.066, de 26 de jwieiru de 1983, que a regulaliielita. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53000.005001/2000, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 6 de julho de 1997 a 6 de julho de 2007, deferido de acordo 
com o artigo 9" do Decreto n"8.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93% da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assitznclo eletronicnnzetzte por: Pnrrlo Berttnrrlo Silva 



PORTARIA N" 7 4 , DE 1 7  DE AGOSTO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no ast. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no ast. 6", 
inciso II, do Decreto na 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Processos n~3000.01982712007 e 53000.00500112000, RESOLVE: 

Ast. 1" Fica renovada, de acordo com o ast. 33, 5 3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 6 de julho de 2007, a permissão outorgada a RÁI)Io 
AUGUAIA LTDA., pela Postaria 11-93, de 4 de julho de 1977, publicada no Diário Oficial da 
União de 6 de julho de 1977, e renovada pela Portaria no 74, de 29 de junho 1992, publicada no 
Diário Oficial da União de 2 de julho de 1992, referendada pelo Decreto Legislativo no 133, de 
2000, publicado no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2000, para explorar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em Brasília, Distrito 
Federal. 

Ast. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por 
esta Postaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Ast. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE O S I L V ~ -  
y, Ministro de Estado das Comunicações 



~ D I O  A.RAGUAL,_ T41wA 
- -- -- 

ASSUNTO: CÓDIGB: 

\ 4 - 
' 6 a 4  -i c i  

SEDAPIPR - IMPRESSO NQ 



Ao Exmo. Sr. Ministro 
TA DA VEIGA 

. Pditlistro das Comunicações 
SESTA 

Sr. Ministro 

RADIO ARAGUAIA LTDA, sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n" 0 1.276.64 110002-14, 
com sede a SIG SUL, Qd. 01 - lote 635- Parte, Setor de Industrias Gráficas, 
nesta Capital, por seu representante legal abaixo assinado, concessionária do 
serviço de radiodifusão de som - FM, na mesma cidade, requer V. Sa., se 
digne apreciar e remeter a autoridade competente, o pedido que ora formula de 
renovação da coiicessão por iiovo período, coiiforlne estabelece o art. 3' do 
Decreto n O 88.066 de 26.01.83. 
Declara outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas relações 
com o Poder Concedente do novo período de exploração do serviço, 
declarando ainda por este instrumento, aderir as referidas cláusulas, achando- 
as conforme seus interesses. 
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MINISTÉRIO DO TRAWLHO 

W ~ A  DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

$IG/S, o. 01, Lote 635 

- GEP 706íQ.1100 e 
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i 2 @BAIRRO cu D I S T R I T O  i 

- - DADOS DO CONTRIBUINTE -- 
N O M E / R A Z ~ O  SOCIAL/DENOMINAÇÁO SOCIAL CODIGO DO ESTABELECIMENTO 

RáDIO ARAGUAIA LTDA 

Ç A COD 15215 



M I N I S T ~ R : ~  DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL -GRCS 

SIG/S, Q. 01, Lote 635 

- GEP 70610.400 - 

- 
o 8 s E V A ç d O  SE AUTONOMOI  L I B F R A L  PREENCHER N O  OUE SE REFERE A  DADO: F F F R F N r l d .  "A rnNTT)tlllllpZnd~ i i.i.1SS.1 

A P E N A S 0  CAMPO 37 QUE NESTE CASO E I I U i V A L E  A O  MAIOR VALOR DE REFERCNL 





. . 

Y IWISTÉRIO 00 TRABALHO 

GUIA D E  RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇ/TO SINDICAL-GRCS 

f<$,5y;i$ % r - #  ..ti-..oJ,'iIA t.'jG>., 

CLP 70.61'3 - 4.C:O 

Brasl i ia  . DF 

L"GUEL LlARCtlETTl SlA A\/ FFRNANDD ARENS 1830 C G C 50 926906/0001 00 JUNDIAI S P 





UIIISTÉRID DO TRABALHO 

01 276 641 / 0802 - 17 
RADIO ARAGUAIA LTDA. 

SIG/SuI Quadia 01 L o t e  635 

......... .. 

..... -- . -- 

OBSERVACÃO:.  SE AUTÓNOMO ' L I B E R A L  PREENCHER N O  OUE S E  R E F E R E  A '.DADOS DE REFER~NCIA o 
CONTRlBUlCAO". I P E N I S  8 C A M P O  3 7 .  O U €  ~ E W E  CASO E O U I Y I L E  AO Y A l O i i  VALOR OE R E F E R $ N C I A  
V I G E N T E  

[- i;; c i=, 
i,,.; ,$ : L.- 





MINISTÉRIO DAS COMUNIGAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Processo nL 53000.00500 1/00 

Interessado: RÁDIO AMGUAIA LTDA. 

Encaminhe-se o presente Processo ao Secretário de Serviços de 
Radiodifusão deste Ministério, para análise do pleito da interessada, relativo à renovação de 
outorga para execução do sewiço de radiodifusão sonora em FM, nesta Capital. 

ANOTSSR 



M ~ Z S T ~ N O  DAS COMUNICAÇ~ES 
SECR;ET DE SER-COS DE ~ R ~ ~ D I B D ~ S Ã B  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

Oficio no 4 1 ~812000  
~ r a s í l i a , h  de outubro de2000. 

Wef. Processo no 53000.005001/00. 

Senhor Diretor, 

Relativamente ao pedido de renovação da outorga deferida a Rádio 
Araguaia Ltda., para explorar o servi90 de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Brasília, Distrito Federal, cumpre-nos informar que o mesmo não se encontra 
devidamente instruído, devendo ser apresentados os seguintes documentos: 
a) laudo de ensaio dos transmissores, acompanhados da correspondente Anotação de 

Responsabilidade Técnica, quitada; 
b) comprovantes de quitação sindical dos empregados, relativos aos exercícios de 1999 e 

2000. 
Em conseqüência, o processo em questão ficará sobrestado até que 

sejam sanadas as faltas indicadas. 
Os documentos solicitados deverão ser enviados ao Departamento de 

Outorga de Serviços de Radiodifusão, situado no Anexo do Ministério das Comunicações, 2" 
andar, Ala Oeste, Brasília-DF - Cep 70044-900. 

Atenciosamente, 

A LI 
Diretor do Departamento de outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ao Senhor 
Diretor da RÁDIo ARAGUAIA LTDA. 
SIG SUL, Qd. 01 - Lote 635 - Setor de Indústrias Gráficas 
BRASILIA - DF. 
70300-968 





Brasilia - DF., 12 de fevereiro de 200 1 

OS TARDELI 
MD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão 
Brasília - DF 

Sr. Diretor 

Em atendimento ao seu ofício no 74 178100, referente ao processo 
de no 53000.005001100, encaminhamos em anexo, o competente 
Laudo de Ensaio dos Transmissores, com a ART, devidamente 
autenticada pelo banco recebedor e as guias de Recolhimento da 
Contribuição Sindical, dos empregados, referentes aos exercícios 
de 1.999 e 2.000. 

Atenciosamente 

Rádi aia Ltda 
Jorn 



A-GO 
CONSELHO REOIONAb DE EMGEMHARIA, RWQho!TbTldF& E AGWOMOLIIA 00 ESTkBO DE O @ ! ~ S  

ART - A N O T A C ~  DE REWPONMABILIBABE T ~ C N ~ C A  

2 -NOME DO PROFISSIONAL 

Otávio Emanuel Rocha Ferreira Lima 
6 -  ENDEREÇO DO PROFISSIONAL 

Rua R-1 7, 436 - Ap. 1501 Si. Oeste Goiânia-GO 

3 -TITULO PROFISSIONAL I Eng. Eletricista -- 

4 - No DO REGISTRO NO CREA 

91 3/D 
7 -TELEFONE 

(062)285-4335 i- 
8 - NOME DA EMPRESA COPITRATADA 

X X X X X X X X X X X X X  
-. 

X-X-X-X-X-X-X 
11 - NOME DO CONTRATANTE I / j C Õ Ü  CGC 

Rádio Araguaia Ltda. 01.246.641/0002-17 
13 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 11 -TELEFONE 

SIGISul, Qd. 1 Lt. 635 St. Ind. Gráficas - Brasília-DF 
15 -RESUMO DO CONTRATO: DESCRIÇÁO DA OBRA uou SERVIÇO CONTRATADO, CONDIÇ~ES, PRAZO, QUANTIFICAÇAO, CUSTOS. ETC. 

T 6 1 ) 3 1 9 - 2 0 0 0  

Laudo técnico de transmissor de rádio de freqüência modulada. 
X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X  

, 

18 -OBRA UOU SERVIÇO O 

Goiânia - GO - 03/01/2001 
LCYRL E DATA 

22 - ENDEREÇO DA OBRA OU SERVIÇO 

SIGISul, Qd. I Lt. 635 St. Ind. Gráficas - Brasília-DF 

I 35 -VINCULADA A A.R.T. FiP DO PROFISSIONAL 

xxxxx xxx)o(x xx 

OBJ 

" 05 
26 

x- 
28 

x- 

CLASSIFICAÇAO 

BOI 09 

x-X-X 

x-X-X 

i 

-?CRiÇÁO COPAPLEMEMAR DA OBRA O~SERVIÇO 
o 

de transmissor de rádio. 

NIVEL 

1 

X 

X 

[ InVlA CREA GO j - [ 2=VIA PROFIS$IONkL ] - -E] - [ 4UVLA OBRMSERVIÇO ] - [ SWIA PREFEiTüRAIOffl ROS ~RGW 'ATqcivb E WiVV\ArayFMBSROt AR? 

38 - DATA DE PAGAMENTO 

/ /  
37 -VALOR DA TAXA A PAGAR 

31 - PARTICIPAÇAO 

Individual 

~ ~ - A L J T E M I C A Ç A O M E C ~ N I C A - [ S O M E N T ~  C R E A - G o l  

I pI-tl?1I) i sPIJfiFirt l rjY;,'i[)Fa t 1 7 .  

/ 

QUANTIDADE 

I $0 

X-X-X-X-X-X-X-X-X- 

X-X-X-X-X-X-X-X-X- 

33 - CONTRATO COhl 

Empreaado 
3 2 - T I P O D E A R T  

Normal 

-- 
34 - ENTIDADE DE CLASSE 

Sind. Enaenheiros 

UNID 

26 

X- 

x- 

0 8 J  

X- 
25 

n 
x- 

28 
x- 

CLASSIFICAÇAO 

X-x-x 

X-x-X 

X-X-X 

NIVEL 

>( 

X 

X 

QUANTIDADE 

X-X-X-X-X-X-X~X-X- 

x-X-x-x-)(-X-x-X-X- 

UNID 

X- 

X- 

x-X-X-x-x-X-x-x-x- X- 



a) Nome: Rádio Aaguaia Ltda. 
b) Ei~dereço: SIQJ/$ul Quadra 01 Lote 635, Setor das Indústrias Gráficas, BrasJIPa, DF. 
c) Nome de Fantasia: Rádio JonnaQ de Wrasília. 

I1 - ENSAIO: 

a) Motivo: Renovaqiio de Outorga. 
b) Endereço: STWSul Quadra 01 Lote 635, Setor das Indústrias Gráficas, Brasália, DF. 
S )  Data: 2111 1/2000. 

III - FABRICANTE: 

a) Norne: Harris Corporation. 
b) Endereço: P.O, Bax 4290, Quincy, Illiliois, EUA. 

IV -FU~VCAO 690 
- Transmissor principal da emissora. 

a) Frequ611cias nominais: 
I )  De operação: 101,7 
2) Do cristal: 10000,OO 

b) Potência nominal de saída: 
I )  Plena: 1 O KW. 

c) Tensão noininal de alimentação: 3 80 Volts. 

d) Tipo de modulaqão: FIVI. 

e) Impedância de carga RF: 50 ohms. 

Folha: 01/08 
Data: 03/Janeiro/2001 



1) Nominal: 101 ,'7 PdEIZ. 
2) Medida ean ambiente nomal: 101,700 
3) Varia950 máxima da fsequência após 60 minutos de f~~ncianamento: 1 HZ. 

b) Resposta de áudio freqbi6nsia e distorção harmônica em transmissão iiionofi3nic;a. 

Obs. : Nível de entrada de áudio para 100% de inoduPaa;ão sotn 400HZ - 1 OdBin. 

GEM UTILIZADA: 
Gerador de ~ u d i a  Potomac AG-51. 
Analisador de Áudio Potornnc AA-51. 
Gerador de Estkreo l y s  modelo 41 10. 
Monitor de modulação TFT modelo 884. 
Frequenchetro Leader LDC 824. 

Folha: 02/08. 
Data: 03/Janeiro/200 1. 



Je. 

C-1) Mediç6es de separaqb estereof6nica e diafOni~a. 

l) Gerador de estkreo, iziarca Lys anodelo 4 110. 

CANAL 

DIREITO 

SEPAKACÃO D( 

CANAL ESQUERJ 

(W 

ESQUERDO I I 

Folha: 03/08. 
Data: 03/Janeiro/2001. 



C-2) Resposta de á ~ ~ d i o  fi'eqU6ncia e clistorção harm6rlica em transniissão estereofbnica. 

Canal: -Esquerdo- 

Folha: 04/08. 
Data: 03lJaneirol2001. 



C-3) Resposta de Audio freqiiencia e distorgo harnionica em transmissão estereofbnica. 

Direito Canal: 

Folha: 05/08. 
Data: 01/Janeiro/200 1. 



f) Nível de ruído da portadora de FM em selaqão a 100% de rnodulaqiio com 400 E Z  e de 
ênfase de 75 uS: - 4 8 B .  

g) Nível de nuído da portadora de AEa/P em relaqão a 100% de modulaqão em anlplitude: 
-36 dB. 

h) Atenuaqã.0 de harmônicos e espúrios: 

1 4" Harmônico I -98 dB I I 
1 5" Harmônico 1 -104dB I I 

Nota: ApasePhage~n utilizada para os itens C , D , E ,  , e Ng : 

Gerador de Audio Pototnac AG-5 1. 
Arialisador de Audbo Pokomac AA-51. 
Gerador de Estéreo Lys modelo 41 10. 
Monitor de rnodulaq2o TFT modelo 884. 
Frequencímc=tro Leader LDC 824. 
Analisador de Espedro Telctrondx 27 10. 
Medidor de Cainpo Fim-71 Potomac. 

Fohâ: 06/08. 
Data: 03/Janeiso/2001. 



1) Fabricante: Harris Corporation. 
2) Modelo: Frn I Olá. 
3) Data de fabrica pão: 14/09/79. 
4) N v e  série: 79.4057.003. 
5 )  Pot6ncia nominal: 1 OICW. 
6) Frequência: 1 0 1,7 
7) consumo: 20 IWA. 
8) Código de homologação: 0561/78. 

b) Medidores de estágio final de RF: 

1 Corrente de placa I 2,2 A I I 
1 Tensiio de placa 1 6400 V 1 I 

I I 

Potência refletida de saída 1 1 OOW 1 
c) Toniadas de T$F para ligag-ão de monitores de rnodulag-ão e freqaêxicia. OK 

d) Blindagem nas ligações de BgF entre as unidades do transinissor. OK 

e) Blindagem dos estágios e unidades. OK 

f )  Dispositivos de segurança pessoal e do transinissor: 
1) Resistores de sanigria. OI< 
2) "INTEKOCI(" nas portas e nos acessos a fontes de Alta Tensão. O1< 
3) a b h e t e  methlico, que encerra completainiente o transmissor. OI< 
4) Dispositivos pata ajustes normais e sintonia com todas as portas fechadas. 019 
5 )  Proteqão contra a falta de ventilapão adequada acionado por WcRo-CHAvE. oI< 
6) Protegão para a fonte de alkientagão de Alta Tensão. OIC 

Folha: 07/08. 
Data: 03/Janeiro/2OOl. 



Declaração do Profissional Habilitado: 

erdadeiras todas as idc~rmações constantes deste Laudo, obtidas 
r inim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 
sta de . . . . . . . .  .O8 ....... ... folhas, todas iiinmeradas e rubricadas com 

de que figo uso. . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Goiânia, 03 de Janeiro de 200 1. 

CER CONCLUSNO: 

Para fins previstos no Inciso 1 da Portaria Mnisterial ric 914, de 05 de setenibro de 
1978, BECLAWO que o trammissor de fiecl66ncia modulada, a que se refere este 
Laudo de Ensaio, na data ein qine foi realizado, atendia a todas as normas vigentes e 
a ele aplicáveis. 

Goiânia, 03 de Janeiro de 2001. 

Nome: Otávio Einanuel R F. Lima. 
N V e  Registro do C E A :  91 3D-G0.  
C.P.F.: 0594563 1 1-91. 

Assii~atura: 



1 .) Carga padrgo de 50 Oh~is,  mod. DPTC -1OIGM, 10000 Watts, da Eletro Iinpulse. 

2.) Wattímetro, modelo 443 1, n" dc s6rie 2960, 50 Ollrns, da Bird Eldronic Corporation. 

3.) Contador de fiequênsia, modelo LDC 824, rave série 0947364 da Lader Eletronics. 

4.) Gerador de Áudio, tipo AG-51, n q e  s&ie 729, da Potornas Instrutnents. 

5.)  Medidor de distorção, tipo AA-SI, n q e  s6rie 723, da Potoinac Instruments. 

6.) Medidor de intensidade de campo, modelo FM-71, ri" da sesie 343, da Potomac 
Instruments. 

7.)  Analisador de Espectro, modelo 2710, n' de série B034322, da Tektsonix. 

8 Gerador de Estéseo, modelo 4 11 0, n q e  s6rie 0 P  1 140182-001, da Lys Eletrônica. 

9.)  Medidor de Modulaqão, modelo 884, nade série 1090605, da TFT. 

10.) hselisados de Áudio hudioprecislan, modelo PODD, sbrie PIP-52019. 

Giania, 03 de Janeiro de 200 1 



I - INrnRESSPaDO: 

a) Noliie: S d i o  Araguaia Ltda. 
b) Endereqo: SZGISul Quadra 01 Lote 635, Setor das Indústrias Gráficas, Brasília, DF. 
c) Nome de PànLasia: Rádio Jornal de Brasília. 

I1 - ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de Outorga. 
b) Enderego: SIWSul Quadra 01 Lote 635, Setor das Indústrias Gráficas, Brasillia, DF. 
c) Data: 07/12/2000. 

III - FBNCI-VVTE: 

a) Nome: Telavo Indústria e Co~i~krcio de Equipannentos para Telecomunicaç6es Ltda. 
b) Endereço: Estrada das Olarias, 800, Jd Guaciara, Taboâo da Serra, SP. 

a) Frequgncias nominais: 
I )  De operaqão: 101,7 MHZ. 

2) Do cristal: 4237,50 IQdZ. 

b) Potência noininall de saída: 
1) Plena: 10 IáW. 

c) Tensão nominal de alin~entagão: 3 80 Volts. 

d) Tipo de modu1açã.o: F1CII. 

e) Impedância de carga W: 50 ohnls. 

Foha: 01/08. 
Data: 83/Janeiro/2001. 



1) Nominal: 101,7 
2) Medida em aiiibiente norrria1: 1 01,700 MHZ. 
3) Variaqão máxima da freqii611cba após 60 rnh~itos de funcionamedo: 1Rz. 

b) Resposta de áudio fieqiiência e distorgão haPmôilica eni trai~sunissão rnonofônica. 

Obs. : Nível de entrada de áudio para 100% de rnodulaqão com 400HZ - 10dBtli. 

Gerador de Áudio Potornac AG-51. 
ianalisador de Áhudio Poto~nac AA-51. 
Gerador de Estbreo Lys iiiodelo 41 10. 
Monitor de modulagão TFT modelo 884. 
Frequenchetro Leader LDC 824. 

R 

Folha: 02/08. 
Data: 03/Janeiro/2001. 



C-1) Mediqões de separaçiio estereofânica e diafbnica. 

I)Geradordeest6reo,inarsa Lys 111ocSelo4110, 

Folha: 03/08. 
Data: 031JaneU-o1200 1. 



C-2) Resposta de áridio freqii6n-nsia e distorgao harm6niça em transmissão estereaf6ni~a. 

Canal: -Esquerdo- 

Eoll~a: 04/08. 
Data: 03/Janeiro/200 1. 



C-3) Resposta de iiudio Geqiiência e distorgão barmonica em transmisx6o esiereofo~iica. 

Canal: Direito- 

Foiha: 05/08 
Data: 03/Janeiro/2001. 



d) Rejeição de 38 IQ4aZ: -35dE. 

e) Piloto frecliiêi~cia 1 9000 HZ: 19000 HZ. 

f) Nível de ruído da portadora de FM em relação a 100% de modulaqão oom 400 HZ e de 
61ifase de 45 uS: -41 dB. 

g) Nível de mído da portadora de A M  em relação a 100% de modulação em amplitude: 
-37 dB. 

h) Atenuação de harmônicos e espíirios: 

Nota: Aparelhagem utilizada para os itens G , Q , E , F , G e H : 

Ckrador de A d i o  Potomac AG-5 1. 
Analisador de Áudio Potomac AA-51. 
Grador de EstQeo Lys 41 l O. 
Monitor de rnodulaqiio TFT 884. 
Freqirencímetro Lmder LDC 824s. 
halisador de Espectro Teldronix mode127 10. 
Medidor de Campo FIM-71 Potomac. 

Foha: 06/08. 
Data: 03/Janeiro/%OO 1. 



a) Plaqueta de identificação: 

1) Fabricante: Telavo. 
2)ModeIo: W F M 1 0 0 0 0 A .  
3) Data de fabricação: 0911 2/88. 
4) Ni de s6rie: 023. 
5) Potência nominal: 1 0ICW. 
6) Frequ8ncia: 1 0 1,7 
7) Consumo: 17,s IWA. 
8) Código de homologação: 391183. 

b) Medidores de estágio fínal de R!?: 

1 Potência de saída 1 10000W 1 I 
1 Potencia refletida de saída I 1 00W I 

c) Tomadas de RF para ligaqão de moiaitores de modulação e frequgncia. OK 

d) Blindagem nas ligações de FW entre as unidades do transmissor. 6919 

e) Blindagem dos estágios e unidades. OK 

9 Dispositivos de segurança pessoal e do transmissor: 

1) Resistores de sangria. OIC 
2) "INTERLOC.I(" nas portas e nos acessos a fontes de Alta Tensão. OM 
3) Gabinete metálico, que encerra comapletaiiiente o transmissor. 01< 
4) Dispositivos para ajustes normais e siilloaiia c0111 todas as partas fe~hadas. OIá 
5 )  Proteção contra a falta de ventilaçh adequada acionado por ~VDCIIO-CHAVE. OK 
6) Proteção para a fonte de alimentação de Alta Tensão. OIã, 

% 

Folha: 04/08. 
Data: 031Janeii-~12001. 



Declaração do Profissional Habilitado: 

rdadeiras todas as inforinações constantes deste Laudo, obtidas 
r mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 

. . . . . . .  ......... nsta de .08.. folhas, todas numeradas e rubricadas com 
.................. de que faço uso. 

n Goiânia, 03 de Janeiro de 2002. 

CER CONCLUSIVO: 

Para fins previstos no Xnciso I da Portaria Ministerial n" 914, de 05 de setembro de 
1978, DECLARO que o transmissor de keqiiência modulada, a que se refere este 
Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as normas vigeiites e 
a ele aplicáveis. 

Goiânia, 03 de Janeiro de 2001. 

Nome: Otávio Emanuel R. F. Lima. 
N" de Registro do C E A :  91 3/D-GO. 
C.P.F.: 05945631 1-91. 

Assinatura: 

Folha: 08/08 



1. ) Carga padrão de 50 Ohrns, rnod. DPTC -1 OZCFIw, 10000 Watts, da Eletro Inipulse. 

2.) Wattínietro, modelo 443 1, a v e  série 2960, 50 O h s ,  da Bird Eletronic Corporation. 

3.) Coritador de frequencia, modelo L,DC 824, n q e  série 0947364 da Leader Eletronics. 

4.) Gerador de Áudio, tipo AG-51, n q e  série 429, da Potornac Instumer~ts. 

5.) Medidor de distorgão, tipo AA-51, n V e  skrie '923, da Potoii~ac Tnstrulnents. 

6.) Medidor de intensidade de campo, modelo FIM-71, nQe s&ie 343, da Potoniac 
Instrunients. 

7.) Analisador de Espectro, modelo 2710, nqde s61-ie B034322, da Tekctronix. 

8.)  Gerador de Estéreo, modelo 41 10, n q e  skrie OP 1140/82-001, da Lys Eletrônica. 

9.) Medidor de Modula~ão, inodelo 884, ul"de skrie 1090605, da TFT. 

10.) Analisador de Áudio Audioprecision, modelo PODD, série P 1P-52019 



. .  . 
b 7 ,  . . 

, . .  . . . . 

riiwis~É~io DO TRABALHO 

GUIA D E  RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL-GRCS 

CEP 70.610 - 4 .00  

Brasllin - DF 

. . 

. . 

. . 

m o 0 9 7  36342 99AHR3O 

LIIGUEL LIARCHETTI S/A - A\/. FERNANOO ARENS. 1830 - C.G.C. 50.926906/0001-00 - J U N O I A i -  S.P. 



EfiFREÇA : 7 - SADIO ARAGUAIfi  LTDA-R 
F i L l A L  : 1 - RADIO ARAGUAIA LTDA i B j  
Ç I ~ ~ D I C A T O I  YIND.  RAEIWb lÇTAÇ 
EHDERECO : :E% 0- 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ...................................................................................................................... 
~ ~ ~ T R I C U L A  ir$~ FiiNCAY ÇALAR I O  REMUNERACAO VALOR 

CDHVEFiCAO ATUAL R E T I D B  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ...................................................................................................................... 

AGUIWALDO BALBINO DE Ç JUNIOR 
ANDREA V I E I R A  CfjÇTfi 

ARGEHIRO WERY F I L H O  
CELSO FERREIRA GOZES 
CEÇAR CARLOÇ DE ÇGUtA 

EL IELSOM WUNEÇ DE MORAIS 
ERIKÇON L!#; DE O L I V E I R A  
S I L B E R i D  DE A L E V E D I  
J E M  SORP,YA CYÇTA D E B T I L  
JOÇE F A R I A S  DE CARVALHO 
JOÇE RICARUO DE SOUZA BRANDA@ 
KEL IANA FERNAHDEÇ NANGUEIRAS 
Y A R I B  DE F A T I Y A  ÇANTOÇ V IANA 
EBRIÇA KRATKA 
REGINALDO RODRIGUES DO NONTE 
ROBERTO PAYSGS P A L A C i  
ROBERTO RODRIGUES ROÇEMBERG 
SIFOME CAVALCANTE DA S I L V A  
WILSON TADEU CARDOSO 
i I L D E T E  DE QUEIROZ BARROSO 

LOCUTOR APREÇENTADOR 
PRODUTOR E I E C U i i V D  

COWTATO P U B L I C ~ T A R I Y  
LOCUTOR APREÇEHTADOR 
L$ r I !TqP  ""?r r I 

,L ~d n:ttcÇcN!ADOR 
A U X I L I A R  ADEIN IÇTR,  
TECt i ICO #ANUT. R A D i O  
ÇONOPLAÇTB 
TELEFOt4ISTA 
ÜPER. AUDIO 
COORB , PROMOCAO 
LOCUTOR APRESEHTBDOR 
A U X I L I A R  ADZI!4ISTR. 
CONTATO PUEL I C I T A R I O  
YOTORISTA 
LOCUTOR APRESENTADOR 
LBCUTOR APRESENTADGR 
TELEFONISTA 
GERENTE GERAL 
COWTATO PUBL I C! TAR I O  

477,5b 783,84 
727,12 752,09 
255,80 1,026!1!  

783,811 
477,56 783,a4 
352;b5 363,76 

1.011,08 '1 .074,22 
337,93 4!0,00 
0.-  - i r s , a 0  750,14 
3 5 5 , F l  410,OO 
415,20 1,705,16 

783,84 
b24,QQ b43,bb 
255,80 2b3,Bb 
288,F8 420,4b 
477,56 1.524,11 
477,56 783,84 
?4'7 L - 3  50 250,14 

1.000,00 3.438,OG 
255,90 1.583,49 

TOTAL DA F I L I A L  : 18.034,34 
TOTAL DA E R R E S A :  18.034,34 





RELACAO DE CONTRIE. SINDICAL , .. K S :  HARCO / 2000 

I" I 
E IPREA : 7 - RADIO A R A G ~ A  LTDA-8 i 

FILIAL : I - RADIO ARA@AIA LTDA (B !  
I' 

SINDICATO: 
ENDERECO : CEP 0- 
----------------------~----E-EE-EE---E----------------------- ,---------,----,----------- ,-,------,----,----------------~~====~=====z=z========z==~==xz==E=======~======z=====z==== 

MATRICULA IJOBE FUMCAO ÇALARIO RENUNERACAO VALOR 
CONVENCAO ATUAL RETIDO 

718514 AGUINALDQ BALBINO DE Ç JUNIOR LOCUTOR APRESENTADOR 5!4,78 819,12 
719119 ANA PALiLA FLORIANO DE OLIVEIRA CONTATO PUBLICITANI 275,74 1.412,49 
715218 ANDREP VIEIRA COSTA PRODUTOR EXECUTIVO 785,94 785,94 
718210 ARGEMIRO NERY FILHO CONTATO PUBLICITAR 275,74 1.154,98 
719011 CELSO FERREIRA 60flEÇ '514,78 819,12 
719511 ELIANE CRISTINA RIETHER 275,74 951,57 
7175/7 ELIELSON NUMES DE MORAIS 380,13 380,63 
709014 ERIKSON LI i iA DE OLIVEIRP 1.04?,93 1.074,22 
?18819 GILBERTO DE AZEVEDO 428,45 428,4S 
719610 OILSOM NARCO SOBREIRA NETTO 514,78 819,12 
7178/1 JOSE FARIBS DE CARVALHO 42R,45 428,45 
7184/6 JOSE RICARDO DE SOUZA BRANDA0 447,56 1.298,bb 
718917 KELI ANA FERNANDES MANGUEIRAS 514,78 819,12 
7128/5 HARIR DE FATINA SANTOS VIANA AUXILIAR A 672,63 672,63 

0, 
715719 REGIMALDO RODRIGUES DO HONTE MOTORISTA 311,51 439,39 
7186/2 ROBERTO PASSOS PALACI 514,78 1.592,70 

@ ?i8711  RQBERTORODRIG&U$F.p i~R@,  -* 514,7R 819,12 
719413 RORINA FREIRE BE ALEMCBR 613,68 613,68 8 717713 ÇIMONE EAVALCANTE DA SILVA TELEFONISTA 261,40 261,40 

B 716510 WILSON TADEU CARDOSO 1,077,92 3.530,84 
I 7055 th  ZILDETE DE QUEIROZ BARROSO 275,74 1,360,70 

NUMERO DE FUNCIONARIOS: 21  TOTAL DA F I L I A L  : 20.481,83 
NUMERO DE FUNCIONARIOS: 21  TOTAL DA EHPRESA: 20,401, R3 
........................................................................................................... 



d i 

I SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
M ~ I S T ~ N O  DAS GQMUNICAGÕES 

sy 

SECIZF: DE SERVI(çOS DE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

PROCESSO No 53000.005001/00 

Encaminhe-se o presente processo a CGSI para análise do Laudo de Ensaio 
dos Transmissores, apresentado pela entidade as 17/34. Após, devolver o processo a CGOS, para 
que sejam tomadas providências com vistas a realização de vistoria nas instalações da 
emissora, por se tratar de pedido de renovação de outorga. 

Brasília, 2.9 de rn 

~ 1 4 l l f d ~ ) l l g i ~ O l  ddr ()u~w#W 



ANATEL - S ITAR - RD - RADIODIFUSAO RR - UO 
....................................................................... 

PESQUISA ENTIDADES - CIDADE: B R A S I L I A  U F i  DF 
....................................................................... 
SS CANAL/FREQ N O M E E N T I D A D E 
o 1  2 1 0  BRASILIA SUPER RADIO FM LTDA 
0 2  2 1 9  
0 3  2 2 9  
0 4  2 3 7  
0 5  2 4 1  
0 6  2 4 5  
0 7  2 4 9  
0 8  2 5 7  
0 9  2 6 1  
10 2 6 5 E  
11 2 6 9  
1 2  2 7 7 E  
1 3  2 8 1  
1 4  2 8 5  
1 5  2 8 5  
1 6  2 8 5  
- - - - - - - - - 
INFORME 

SENADO FEDERAL FM 3 
ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA FM 3 
RADIO GLOBO DE B R A S I L I A  LTDA FM 3 
RADIOBRAS-EMPRESA BRASILE IRA DE COMUNICBCAO S/A FM 3 
CAMARA DOS DEPUTADOS FM 1 
RADIO MANCHETE LTDA FM 3 
RADIO ANTENA NOVE LTDA FM 3 
RADIO TRANSAMERICA DE B R A S I L I A  LTDA FM 3 
FUNDACAO CULTURAL DO D I S T R I T O  FEDERAL FM 3 
RADIO ARAGUAIA LTDA FM 3 
FUNDACAO RAINHA DA PAZ FM 1 
B R A S I L I A  COMUNICACAO LTDA FM 3 
SOCIEDADE SOL E V I D A  - LAGO SUL FM 1 CM 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DO FM 3 CM 
ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO V I D A  DE SOBRADINHO FM 1 CM 

M - VOLTA MENU <ENTER> - SEGUE CONSULTA SS - ACESSA DADOS ( 1 



ANATEL - SITAR - RD - RADIODIFUSAO RR - UO 
..................................................................... 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR CIDADE ESTACA0 
.................................................................... 
T IPO DE SERVICO : FM FASE : ( OUTORGA ) 
N-SCRAD JUR ( PASTA: 5 3 1  SEQ: 3 ) N-SCRADTEC ( PASTA: 5 
.............................. DADOS DA ENTIDADE - - - - - - - - - R - - - - - - - - - - -  

ENTIDADE : RADICO ARAGUAIA LTDA 
NOME FANTASIA: RADIO JORNAL DE BRASIL IA  C-P: PARTICULAR 
NUMERO FISTEL: 110.080.003-45 CNPJ: 1 .276.641/0001-36 
ENDERECO : AV. GOIAS, 345 - 3 ANDAR 
BAIRRO MUNICIPIO: GOIANIA 
UF : GO CEP: 74000000 TELEFONE: FAX : 

ENDERECO DA SEDE ................................ 
ENDERECO 
BAIRRO MUNICIPIO: 
UF : DF CEP: 

OUTROS .................................... 
CANAL PLANO: 269 FREQUENCIA PLANO : 1 0 1 , 7  (MHz) CLASSE PLANO : A3 
CANAL OPER : 269 FREQUENCIA OPER : 1 0 1 , 7  (MHz) CLASSE OPERACAO: A 1  
DT CONTRATO: 06/07/1987 VALIDADE: 06/07/1997 - LICENCIADA TX.FISTEL: INTEGRAL 
............................................................................... 
- S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : A / - 



ANATEL - S ITAR - RD - RADIODIFUSAO RR - UO R D 2 1 0 1  
............................................................................... 

*I_* rX 

L I S T A  ENDERECO DE TRANSMISSOR/ESTUDIOS - FM 
.................................................................... 
ENTIDADE: RADIO ARACUAIA LTDA 
CIDADE : B R A S I L I A  UF: DF CANAL 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -v -  ESTUDIO PRINCIPAL  - - - - - - - - - - - - - - - - -v -  

ENDERECO: S I G  TRECHO 01 - LOTES 585 /645  
BAIRRO : CIDADE : B R A S I L I A  

ESTUDIO A U X I L I A R  ............................... 
ENDERECO : 
BAIRRO : CIDADE : UF: 

...................... LOCALIZACAO ESTACAO TRANSMISSORA ....................... 
ENDERECO: S I C  TRECHO 0 1  - LOTES 5 8 5 / 6 4 5  
BAIRRO : CIDADE : B R A S I L I A  UF: DF 
LATITUDE ................ : 1 5  S 4 7  2 1  LONGITUDE: 4 7  W 5 4  3 8  
M U N I C I P I O  INSTALACAO ESTACAO: B R A S I L I A  UF: DF 

............................................................................... 
>>> TECLE < ENTER > PARA CONTINUAR <<< 

............................................................................... 
( ) S -MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - F I M  1 7 / 1 0 / 0 1  1 1 : 5 7  



ANATEL - S ITAR - RD - RADIODIFUSAO RR - UO RD2012 
L I S T A  DADOS TECNICOS - FM - FREQUENCIA MODULADA 

..................................................................... 
ENTIDADE: RADIO AUAGUAIA LTDA 
N .F ISTEL :  1 1 0 0 8 0 0 0 3 4 5  CANAL: 2 6 9  SITUACAO: L ICENCIADA CLASSE P B i  
CIDADE ESTACAO: B R A S I L I A  UF: DF P 
..................................................................... 

S I S T E M A  P R I N C I P A L  
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  SISTEMA IRRADIANTE .................... 
FABRICANTE: FABRICANTE I N D E F I N I D O  
MODELO GANHO: + 0,OO (dbd) POLARIZACAO: 
DESCRICAO : 
ORIENT . NORTE VERD . (g rs) : 3 1 5  ,O0 COTA BASE TORRE(m): 1150,OO 
ALT.  CENTRO IRRAD.(m).. :  064,OO BEAM T I L T  (graus) . : 00,OO 

TRANSMISSOR .................................. 
FABRICANTE. : 
MODELO . . .  : POTENCIA: 010,000 (kW) CODIGO: 8 7 0 0 0 7  
........................... L I N H A  DE TRANSMISSAO .............................. 
FABRICANTE : FABRICANTE I N D E F I N I D O  
MODELO IMPEDANCIA: 0,00 (ohms) 
COMPRIMENTO: 0,OO (m) ATENUACAO : 0,00 (db/100m) 
............................................................................... 
- S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - F I M  SIS/TRANS : - / -O 



ANATEL - SITAR - RD - RADIODIFUSAO RR - UO RD2012 
-_-------__________------------------------------------------------------------ 

L I S T A  DADOS TECNICOS FREQUENCIA MODULADA 
_------____________------------------------------------------------------------ 
ENTIDADE: RADIO A R K U A I A  LTDA --- 

CIDADE : BRASIL IA  - UF: DF CANAL: 2 6 9  

ERP MAX(KW-PT X G X EL) : ( kw) 

POTENCIA DETERMINADA .................... 
( AZIMUT ALTURA POT-ERP ) ( AZIMUT ALTURA POT-ERP 

1 - ( O  1 4  1 15.45 1 2 -  ( 4 5  12 7  12,54 
3 - ( 9 0  169 
5 - ( 180 1 5  5  
7 - ( 270 8  O 
9 - (  

11 - ( 
1 3  - ( 
15 - ( 
1 7  - ( 
1 9  - ( 
.................... 
- S - MENU GERAL 

1 2 j 0 0  j 4  - ( 135 
15,45 I 6 - ( 225 
15,45 1 8  - ( 315 

1 1 0  - ( 
1 2  - ( 
1 4  - ( 
1 6  - ( 
1 8  - ( 

) 20 - ( 

M - MENU SISTEMA H - HELP F - F I M  



ANATEL - SITAR - RD - RADIODIFUSAO RR - UO RD2012 
L ISTA  DADOS HISTORICOS - FM - FREQUENCIA MODULADA 

......................................................................... 
ENTIDADE: RADIO ARAGUAIA LTDA 
N. FISTEL i 11008000345 CANAL : 269 SITUACAOi LICENCIADA CLASSE PB : A3 
CIDADE ESTACAOi BRASILIA IdF: DF 
........................................................................ 
PROCESSO AUT. USO RF i  PROCESSO ALT. TECNICA: 

............................................................................... 
SQ UAZAO DO ATO DATA DO ATO NUM. ATO DATA DOU 
01 O - OUTORGA 593 1977/07/06 
02 R - RENOVACAO 1992/06/22 7 4 1992/07/02 
03 R - RENOVACAO 2000/06/20 13 3 2000/06/2 1 
04 - 
o5 - 
06 - 
07 - 
08 - 
09 - 
10 - 

............................................................................... 
- S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - F IM  SIS/TRANS : A / - 



AMATEL - SITAR - RD - RADIODPFUSAO RR - UO 
....................................................................... 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR CIDADE ESTACA0 
...................................................................... 

ENTIDADE : RADIO ARAGUAIA LTDA 
CIDADE PB: BRASILPA U F i  DF 

T I P O  DE SERVICO i ( FM ) FASE : ( L1CEMU-a ) 

PREFIXO: ZYC482 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO: 00 : 00 HS / 24 : 00 HS 

............................................................................... 
- S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - F I M  SIS/TRANS : - / - 





DE SIDRVIçOS DE 
caA DE SERWÇOS D DE SONS E IMAGENS 

Pelo presente processo, a entidade acima solicita renovação da permissão para executar 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de BrasíliaíDF. 

Analisando os laudos de ensaio realizados nos transmissores da emissora, constatamos 
que se encontram de acordo com o que preceitua as normas vigentes. 

Ante o exposto, concluímos pelo atendimento do pedido de renovação. 

\?+\ 
Brasília, -y de outubro de 200 1. 

NILTON GERALDO LEMES DE LEMOS 
Engenheiro 

De acordo. 
A CGOS, para prosseguimento. 

Brasília, /&v de outubro de 200 1. 



SERVXÇO P~JBLICO ~ D E R A L  

wrmrsmEmo DAS GOIVIUNICIAÇ~ES 
SECRE: DE SERVIÇOS DE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERMÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n" @5gy 12001 
~rasília, OY de dezembro de 200 1. 

Senhor Superintendente, 1 

A fim de que este Ministério possa dar prosseguimento a analise do 
pedido de renovação da permissão outorgada a Rádio Araguaia Ltda., para executar serviço de 
radiodifùsão sonora em freqüência modulada, na cidade de Brasília, Distrito Federal, 
solicitamos a Vossa Senhoria determinar a realização, com a brevidade possível, de vistoria 
nas instalações da referida emissora, devendo o laudo correspondente ser encaminhado a este 
Departamento, para ser anexado ao Processo ng 53000.005001/00. 

Atenciosamente, 

CARLOS TARDELI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmg Sr. 
DR. EDLLSON RIBEIRQ DOS SANTOS 
M.D. Superintendente de Radiofkeqüência e Fiscalização da 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Q. 6 - Ed. Min. Sérgio Motta - B1. H - 79 andar, Ala norte 
B R A S ~ I A  - DF 
70070-940. 



SER wço PUBLICO FEDERAL 

=NIST&RIO DAS Ç ~ E S  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 
COORDENAÇÃO-GERRZ DE OUTORGA DE SERWÇOS DEÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE, DISTRITO FEDERAL E GOIÁS 

Referência.: Processos n? 533800.005001/2000 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela empresa MDIO AMGUAIA LTDA., executante do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, na Cidade de Brasília, Distrito Federal. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do Laudo de Ensaio 
do(§) transmissore(s), bem como da Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável 
técnico. 

Assim sendo, propomos o encaminamento do processo a ANATEL, para 
fins devistoria técnica dos equipamentos da emissora. 

Brasília, 01 de junho,de 2004. 

Estagiária 4 Direito 

De acordo. À apreciação do Senhor Coordenador- Geral de Outorga de 
de Serviços de Áudio. 

coordenador4 de Radiodifusão da 
Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviço. 

Coordenador - Gerai de Outoc$a de qrviços de Áudio 

.";i 

Jí 

1" Brasília, 9 de 1 de 2004. 

De acordo. Ao Secretário de Comunicações El+.rÔnica. 

Diretor do Depafiamento de Outorga de Serviço 



ERVICO PO$BLBCO FEDERAL 
MINI"T"ÉRIO DAS c o ~ u ~ ~ c a - & s  

SECREMARIA DE SERVl(30-S DE COMIUNICAAÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMEN%~ DE OUTORGA DE SERVIAOS 

COORDENAÇAO DE RADIODIFUSÃO REGIAO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Blscs R, Anexo B - 3a andar 

90044-966 - Brâsilia - DF 
Pel.: (64) 31 1-6000 

Ofício n.c.[i I l i i  12004 - CORDFIDOSISSCEIMC ~rasilia,"( de d{ 

Ao Senhor 
HIROSHI WAWANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agencia Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sergio Motta - BI. H, 5.' andar- Ala Norte 
BRAS~LIA - DF 
70070-940 

Refeuencia: Processo n.O 53006.005001 12000 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga. 

Senhor Superintendente, 

1. Objetivando seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga 
deferida à RÁDIO ARAGUAIA LTBA., para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequencia Modulada no Município de Brasíliâ, Distrito Federal, estamos 
encaminhando a V. Sa., em anexo, o processo em referencia, objetivando seja 
realizada vistoria t6cnica da emissora. 

2. Solicitamos dessa Superintendencia, âp6s a citada vistoria, seja incluído nos 
autos laudo técnico conclusivo, relativamente à regularidade ou n a  do funcionamento 
da esta$âo, e a devoluçâo do processo a este Depafiâmento, para prosseguimento. 

0s ALBERTO ~m e:;i c3 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 



Referência: Processo n." 53000.005001/2000. 

Interessado: Rádio Araguaia Ltda. 

Assunto: Renovação de outorga. 

A Coordenaqão de Fiscalizaqão Técnica. 

Solicito providenciar vistoria na entidade, anexando ao presente processo o 
correspondente laudo. 

Brasília, 15 de setembro de 2004. 

Gerente da Unidade Operacional do DF 



SAUS Quadra 6 -Bloco H - Ed. Ministro Sérgio Motb - Brasilia / DF - CEP: 70.070-940 
(6 1) 23 12-2000 

Ofício no Li& 12005íUO-00 1 -ANATEL 

Brasília, pd de março de 2005 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departainento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Coinunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações, Bloco R, Anexo B 
70044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Encaminhamento de Relatório de Piseallzação 
Referência: Ofício no 1 17 1412004 - CORDF/DOS/S SCEMC 

Senhor Diretor, 

Em atendimento 6 solicitação conflda no Ofício no 1171412004 --- 

CORDFlDOS/SSCE/MC, de 04 de agosto de 2004, estamos encaminhando ern anexo 
cópia do Relatório de Fiscalizaçsio no 001 12005 UO.01FTlDF com o Laudo de Vistoria 
"Tcnica, para fins de renovação de outorga do Serviço de RadiodifusGo Sonora em 
Frequência Modulada da Rhdis Araguaia Ltda., na cidade de Brasília - DF, para as 
providencias que se façam necesshrias. 

2 .  Segue também, Processo no 53000.00500112000. 

Atenciosainente, 
I 

Regiddo José Rocha Lemos 
Gerente da Unidade Operacional do DF 



I 1.1. Órggo: Unidade Operacional do Distrito Federal - UO - 001 

I .%. ResponsBvel: Geraldo Misael 

1 -3. Referencia: SSF MDARUOOQI FT2005008019. 

2. ENTIDADE FISCALIZADA 

2.1. Nome: Rhdio Araguaia Ltda 

2.2. Serviço que opera: Radiodifusao Sonora em Frequencia Modulada. 

2.3. Endereço da Sede: Av. ""somas Edson, Bairro Serrinha, Goiania - 60. 

2.4. Endereço da Estação: SWS, Conj. 1, Bloco E, Ed. Brasil XXI, subsolo, Brasília - DF. 
.d 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇAO 

3.1 (X) Vistoria da estação do Serviço de Radiodifusao Sonora em Frequencia Modulada, 
pedencente a RBdio Araguaia Ltda para fins de renovação de outorga. 

4. PRODUTO (RESULTADO ESPERADO) -- 

4. 1. ( X ) Relatório conclusivo atestando a conformidade das características tecnicas da 
estaçao cadastrada na Agencia. 

5. EXAMES REALIZADOS 

Em atendimento Solicitaç" de Sewiço de Fiscalizaçb da refergncia e Ofício no 
1 171 412004 - CORDFIDOSISSCEIMC, realizou-se, no dia 09/03/2005, trabalho de 
fiscalizaçh na entidade Rádio Araguaia Ltda., na abrangencia e profundidade requerida 
pelo objetivo de tal solicitação, com a finalidade de realizar vistoria tkcnica na citada 
estaçao, conforme a seguir demonstrado: 

5.1. Procedimentos e t6cnicas de fiscalizaçso: 

Atendendo a Solicitaçao de Serviços de Fiscalizaçh SSSF RADARU0001 F"F2005888019 - Anexo I e Oficio no 11714M2004 -- 68RDF/BOS/SSCE/MC, de 04/08/2004 - Anexo I I ,  
foi realizada, na presença do Sr. José Caetano dos Santos, Supervisar Tkcnica da 
entidade, conforme Manual do Agente de Fiscalização e os Procedimentos Gerais da 
Superintendgncia de Radiofrequencia e Fiscalizaçb - SSRF específicos a esta atividade, 
a vistoria do Serviço de RadiodifusGo Sonora em Frequencia Modulada da entidade 
RÉádio Araguaia Ltda. 

5.2. Resultado alcançado: 

Constatação, conforme Laudo de Vistorh T""eenica em Emissora de Radiodifus-o 
Sonora em Frequencla Modulada no 0005DF20050014 -- Anexo III, de que a referida 
estação está operando em conformidade com as características tkcnicas autorigadas. 





RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Com base nos exames realizados, objetivos deste trabalho de fscalizaç6o, concluiu- 

A entidade Rádio Araguaia btda.,emissora de Radiodifusão Sonora em Frequgncia 
Modulada, com "cansmissores instalados no SHS, (donj. 1, Bloco E, Ed. Brasil XXI, 
subsolo, Brasília - DF, está operando em conformidade com as características tecnicas 
autorizadas 
7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

Anexo I - SSF RADARUBO01 FT200500019; 
Anexo II ---. Ofício no 11 71412004 - CORDF/DOS/SSCE/MC, de 04/08/2004. 
Anexo III -- Laudo de Vistoria em Emissora de Radiodifus8o Sonora em FrequGncia 
Modulada No 0005DF2005000 1 9; 

RESPONSAVEL O/EIS) PELA TKABALHO GERENTE OPERACIONAL DE FISCALIZAÇÃO I GERENTE DA 
UNIDADE OPERACIONAL 

I - De acordo. 

II - Encaminha-se ao Depadarnento de Outorga de Se-viços do Ministerio das Cornunicao;Qeâ, 
para as providencias cabíveis. 

~eren tkda Unidade Qperacional - UO 01 



ANEXO 
SSF RADARU0001 FT200500019 



úmero da Pasta de 

(Data de Criação: 101/03/2005 15:44: 17 1 

Br rão de Termino: 

ENTIDADE OUTORGADA 

I ~otação: IUOOO~FT 



Ofício 
No 1 1714/2004 - CORDFIDOSISSCEIMC, de 

04 de agosto de 2004 



SERVIS0 P ~ B L ~ C O  FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNIGAAOES 

SECRETARIA DE SERVIVOS DE CBMUNICAMAO E L E ~ ~ N I C A  
0EPAR"PAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENA~ÃO DE RADIODIFUSÃB REGIAO SUDESTE E DISTRITO FEDER 
Esrslanadâ dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3 O  andar 

7084-980 - Braçília - DF 
Pel.: (61) 31 18080 

Oficio n." -(1 1/11 12004 - CORDFIDOSISSCEIMC BrasíliaIi( de ,\gL)tiLde 2004. 
i 

Ao Senhor 
HIROSHI WATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAS -. Qd. 06 - Ed. Ministro Sergio Motta - BI. H, 5 . O  andar- Ala Norte 
BRASILIA - DF 
70070-940 

Referbncia: Processo n.O 53000.00500112000 
Assunto: Vistoria técnica para Renovaçdo de Outorga. 

Senhor Superintendente, 

I Objetivando seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga 
deferida a RÁDIO ARAGUAIA LTDA., para executar o Serviço de Radiodifusio Sonora 
em Frequbncia Modulada no Município de Brasília, Distrito Federal, estamos 
encaminhando a V. Sa., em anexo, o processo em refer@ncia, objetivando seja 
realizada vistoria técnica da emissora. 

2. Solicitamos dessa Superintendgncia, após a citada vistoria, seja incluído nos 
autos laudo técnico conclusivo, relativamente a regularidade ou não do funcionamento 
da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para prosseguimento. 
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Laudo de Vistoria Técnica Em 
Emissora de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modu ada no 0005DF20050014 



Licenciamento por alteração teciiica 
Especial 
Renovação 

Item 15 art.122 do RSR c/c 
M. 62 do CBT * 

Art. 52 e $8 do RSR c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 6.3.4 RTFM c/c 

contram os transinissores. Art. 62 CBT* 

Item 3.1 e 3.3.1 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

U I I 



Art.46 do RSR c/c 
Art. 62 do CBT* 

2.4.1 .I - Fabricante 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "ee" do CBT* 

RFFCF/RFFCISRF/ANATELlbAUDO/FORM.012 
LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n? 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básico de FreqllBncia Modulada 
CBT - Cbdigo Brasileiro de TelsomunicaçBes: Lei n.O 4.1 17/62 , albrada pelo Dsreb-lei n? 236167 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

ectro de RadiofreqUBnciaç: Aprovado pela R 

- -I-- 



Item 5 .%. 1.1 RTFM c/c 
Art. 63, ""e'do CBT* 

Item 7.1 e 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "ee" do CBT* 

Item 7.2 1" Y RTFM c/c 
Ar(. 62 do CBT* 

Art. 63, "d" do CBT* 

RFFCFIRFFCISRFIANATELIbAUDOIFORM.012 
LEGENDA: SItuaç8o: R - Regular I -Irregular NV - N%o Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p l  Emissoras de Radisdifução em FM: Anexo à Resolup<lo Anabel n.O 67, de l2111/98 
PBFM - Plano Básico de FreqUência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
RSR - Regulamenibe do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de RadiofreqUências: Aprovado pela Resoluç%o Anatel n.O 259, de 19 de .. - abril de 2001 



tensoes maiores que 350 Volts. M.  63, ""d" do CBT* 
2.6.1.16 - Gabinete com as partes exposta ao operador -r8 Item '7.2.1 " n9' RTFM c/c 

m 
interligadas a Terra. Art. 63, "d" do CBT* 
2.6.1.17 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores r?J Item 7.2.1 "p9, RTFM c/c 
que 350 VO& 

2.6.1.18 - Fonte de alta tensão com protegão contra 

R Ark. 63, ""d" do CBT* - 

Item 7.2.1 "j" RTFM c/c 

Item 7.1 e 7.1.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

Art. 63, "e" do CBT* 
2.6.2.5 -Potência de 3,65 ?3! -3- @ b'GL Item 6.4.1 RTFM c/c 
operação [kW] Art. 63, "e" do CBT* 
2.6.2.6 - Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio Item 7.2.1 "h" RTFM c/c I 

ligapão de monitor de i~odulagão. Art. 62 do CBT 
2.6.2.10 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para . R Item 7.2.1 "i" RTFM c/c a 

Art. 62 do CBT* I 
Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 

Art. 63, "d" do CBT* I 
Item 7.2.1 "q"RTFM c/c 

Art. 62 do CBT* 

Att. 62 do CBT* 
Item 7 .2. 1 "b" RTFM c/c 11 

alteração da freqüência de op&agão. Art. 62 do CBT* 
2.6.2.15 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer R 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor 

Item 7.2.1 "c9' RTFM c/c 

ajustado da potência de operação autorizada 
AI%. 62 do CBT* 

2.6.2.16 - Resistores de sangria ou outro dispositivo W 
apropriado para descarga dos capacitores de filtso quando a 

Item 7.2.1 '"1" RTFM c/c 

alta tensão 6 desligada. 
Art. 63, "d" do CBT* 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATELIIAUBORORM.012 
LEGENDA: Sitaação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução AnaCI n? 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básica de FreqUência Modulada 
CBT - Cddigo Brasileiro de Telecomunicaçõw: Lei n.O 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
RSR - Rqulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795B3 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofrequências: Aprovado pela Resolueo Anatel n.O 259, de 19 de abril de 2001 n 4n 



k t . 4 6  doRSR e 
Art. 2' Portaria MC n." 26/96 c/c 

Art. 63, "'e'do CBT* 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 
LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Tknico p l  Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n? 67, de 12/11/98 
PBFM -Plano B6sic.o de FreqUBncia Modulada 
CBT - Cbdigo Brasileiro de Telecomunicaç&s: Lei n.O 4.1 17/62 , aibrada pelo Dwreto-lei n? 236169 
RSR - Regulamenb do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 
RUER - Regulamento do Uso do E s p ~ t r o  de RadidreqUências: Aprovado pela Resolução Anatel n.O 259, de 19 de abril de 200'1 

5n 



4.2.1 - Endereço: 
Autorizado: SHS, Conj 1, Bloco E, Edifieio Brasil XXI, Sala 226 

) 4 2 ú d i o  auxiliar 

Cidade: Brasaia M. 3" , inciso I da Portaria MC 
n." 26/96 c/c 

M. 63 "'e" do CBT* 

Brasaia 

- 

I 

1 6.1 -Existência de interferência preiudicial I , I Art. 48 e 49 doRSR c/c I 

Item 2.6.1.4 
I =  %,O 

V -  6-83 
~f.-gB;i"E,en- LO,Q$ 

RFFCFlRFFCISRFIANATELILAUDOFORM.012 
LEGENDA: Situaçao: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Nao se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras da Radidifusao em FM: Anexo à Resoluç%o AnabI nP 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básico de FreqUência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de TelecomunicaçBes: Lei n.O 4.117162 , albrada pelo Decreto-lei n.O 236167 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n . O  52795B3 
RUER - Regulamento do Uso do Espstro de fpâdiofrequências: Aprovado pela Resolu&o Anatel n.O 259, de 19 de abril de 2004 

R sn 



ÍCIO DA VISTORIA: 10 h DATA: 09 / 03 / 05 'I'ÉRMB~O DA WXORIA: 13 %PATA: 09 / 03 / --- -- 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : Rômulo Ernestlno Corrêa Campos I, 

FORMAÇÃO: Técnico de Telecovunicações i i' CREA NO: 3 5 9 6 1 ~ ~  

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 0380-2 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

NOME : Geraldo MisaeI I I FOWÇÃO: Engenheiro CREA NO: 1146n> 1 
CREDENCIAL No : 

RFFCFIRFFCISRFIANATELILAUDOBORM.OI2 
LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radidifusão em FM: Anexo Resolução AnateI n.O 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básico de FreqUência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telwomunicaç6es: Lei n.O 4.1 17/62 , alkrada pelo Dwreb-lei n.O 236167 
RSR - Regulamenb do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto naQ 52795B3 
RUER - RRegllamento do Uso do Espwtro de RadiofreqUências: Aprovado pela Resolução Anatel n.O 259, de 19 de abril de 2004 
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i~tracapa - Pasta de Processos Página 1 d 

Pasta de Processos 
(contracapa) 

Tipo: Outorga de Radiodifusão 

Interessado: RADIO ARAGUAIA LTDA 

Origem: DF 

Data de instauração: 16/06/2004 

Assunto: Renovação de outorga 

Endereço no SICAP: http://sistemas/sicap/comumldisplay.asp?id=l185264 

struções: 

- A contracapa com código de barras é um recurso opcional, e quando utilizada nêD deverá ser numerada como parte do 
rocesso; 

- A identificação do código pelo sistema requer a utilização de um leitorótico; 

- O leitor deve ser posicionado a cerca de 10 centímetros do ojdigo para efetuar a sua leitura; 

- Caso haja falha na impressão do código, verifique a configuração da impressora de acordo com as orientaç&s do SICAP; 

- Sempre que necessário, uma nova contracapa pode ser impressa e anexada como Mgina inicial do Processo, em 
bstituição a esta. 

Data da impressão: 1310912004 11:05: 



EXGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS). 

DOCmENTOS 
* Os documentos devem ser apresentados no orlginal ou em cópia 
autenticada. 
1 -Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e 

mTERESSADA 

Fls. 0 1 

os três meses anteriores ao término do prazo. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam o serviço. 
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 

Fls. 01 
Fls. 02 a 12 cópias 

empregador (ou co&provante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certiticado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 

não autenticadas 
Fls. 02 a 12 cópias 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente 

Serviço - FGTS. 
10-Prova de regularidade para com a Fazenda ~ederal'da sede da entidade - 

não autenticadas 
Fls. 16 a 34 

Anotação de ~es~onsabilidade Técnica - ART, quitada. 
6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
7-Declaração de não idtingência a vedação do art. 220, §5", CF. 
8-Prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS. 
9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
1 1 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 

Consta Débito 
FALTA 
FALTA 
FALTA 

- 
certidão quando a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
entidade. 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS . 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 
e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada dq-estatuto. 

.I-). 

FALTA 

FALTA 

FALTA 
FALTA 

p. 

EMos/lji / JANITLE MEIDA 
.I--- -- -- Estagiária de Direito 



SIGEC - SISTEMA IWTE O DE GESTÃO DE G&DITOS DA M A E L  - [:. . . Página 1 de 

SIGEC ))» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Extrato de Iban$amentos / F> 
-- 

E -dos da consulta /E Consulta 1 
- -- .. I 
Nome da Entidade: RADIO ARAGUAIA LTDA No FBSTEL: 11 n08000345 Situação: Ativa I 

Serviço: 230 - Radiodifusaio Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: O1 276641 0001 36 Data Validade: 0610711 Y 2 I 
Tipo Usuário: Integral UF: GO Proc. Caducidade: Não CADIN: NGo Div. Ativa: Não I 

I 
Bata Valor Bata do  Valor Utilizado Valor Seq. Situação Valor Receita Ano Vencimento Original Pagamento Pago Debito (R '/ ) ! 

1660 O 1989 3011 111990 0,019 3011 4 I1 990 0,OO 0,830 Pago a Maior OdLií i 
I 

i' 
1329 1 1990 3110311 990 9.659,28 12/91 I1 990 9.659,28 9.659,28 002 Quitado O,Ltr) 1 
1329 1 1991 31 10311 991 13.597,02 O1 /04/1991 14.548,86 0,00 003 Quitado O f l ~  

1329 1 1992 3110311 992 64.01 6,82 31/03/1992 101.379,60 101.379,60 -4 Quitado O 00 
I 
I 

1329 1 1993 31 10311 993 794.773,61 31 10311 993 1.303.941 ,O0 1.303.941 ,O0 Q@ Qiiitado O c /  I 
I 
1 

2210911 994 31,25 Quitado 0,cv : , 

1329 1 1995 3110311 995 107,22 31 10311 995 72,56 72,56 093 Quitado 0 , ~ )  i 

1329 1 1996 31/03/1996 53,61 O1 10411 996 4 4 9  44,43 008 Quitado 0 LI' 

1660 O 1996 1611011997 880,06 0,OO 0,00 009 Cancelado O L ~ O  

1660 O 1996 161101~997 W0,06 0,OO 0,OO Cancelado 0 0 )  

1329 1 1997 31/03/1997 107,22 31 10311 997 146,47 97,65 011 Quitado O i,'" ' 
9999 0 1997 3110311997 0,OO 31 10311 997 48,82 0,00 012 Pago a Maior O Ct? 

1329 1 1999 31 10311 999 R$ 2.9(9[P700 31/03/1999 2.900,OO 2 900,QO 014 Quitado O , ) c ,  
I 

1329 1 2000 31 10312000 R$2.900,00 31 10312000 2.9(P0,00 2.900,00 015 Quitado 0 - i 1  

1329 1 2001 31 10312001 R$2.900,00 02/04/2001 2.900,OO 2.900,00 816 Quitado O L) 1 

1329 1 2003 31 10312003 R$2.900,00 13/06/2003 3.623,73 3.623,73 818 Quitado 0 L > )  

1 329 1 2004 31 10312004 R$ 'I .900,00 31 10312004 9.900,00 1.900,00 019 Quitado O c' I 

1329 1 2005 31 10312005 R$1.900,00 31 10312005 1.900,OO 1.900,OO 021 Quitado O 

Total devido em 04105R005 (em reais): 4.1 81, <J'q 
Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com EfeaZo Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Slnspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da Uniâo 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 

Registro 3 até 21 de 2 '  regi&ros Pagina: [I] Eirj [Ra 

http://sistemas. anatel .gov. br/sigec/ConsultasGeraisExtratolancamentos/tela.asp 04/05/05 
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Serviço Público Federal 
~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODLFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Blow R, Anexo B - 3." andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Bi-asília -DF Tel.: (61) 31 1-6000 

P Oficio nq/.I 3%2005 - COSUD/CGLO/DEOC Brasília, \J3de \. pmiii de 2005. , I 

A 
RÁDIO ARAGUAU LTDA. 
SIG Sul, Quadra 01 - Lote 635 - Setor de Indústrias Gráficas 
CEP.: 70.300 - 968 BRASÍLIA - DF 

Processo n." 53000.005001/2000 
j 2' 

I 
Assunto: Renovação de Outorga IU L t c ~  : I 

i 
SBN , UuuRLn Oi 1 w40crj I 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em Brasília, Distrito Federal, cumpre- 
nos informar que, para o prosseguimento do feito, deverão ser carreados aos autos os 
documentos, em original ou cópia autenticada: 

1) Certificado da quitação com a contribuição sindical relativo ao 
empregador ( ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

2) Certificado da quitação com a contribuição sindical relativo ao 
empregado ( ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
ano s) ; 

3) Declaração de não infiingência à vedação do artigo 220 § 5" da CF; 
4) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS; 
5) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS; 
6) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da 

entidade - certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal; 
7) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da 

entidade - certidão quanto à dívida ativa da União, de competência 
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

8) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
entidade; 

9) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
entidade; 

10) Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 



1 1) Documentos atualizados revelando a composição acionária d 
emissora e eventuais alterações havidas em seu contrato social 9 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, 
cópia atualizada do estatuto. 

Obs: Infosmamos, ainda, que esta entidade encontra-se em débito 
com FISTEL, no valor de R$4.18 1,44 atualizado até esta data. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifùsão em vigor. 

Atenciosamente, 

' RGIO LUIZ DE. 
de Serviços ,dé 
*% 

SC/ JAMILE 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO * r  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODTFUSÃO % > 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3." andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasília- DF Tel.: (61) 3 11-6000 

Oficio II~~L? 03 12005 - COSUDICGLOIDEOC Brasília, 0 G de &b7,&3 de 2005. 4 
A 
RÁDIO ARAGUAIA LTDA. 
SBN. Quadra 01, Bloco "B" Sala 801 Ed. CNC 
CEP.: 70.040 - 000 BRASÍLIA - DF 

Processo n." 53000.005001/2000 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em Brasília, Distrito Federal, cumpre- 
nos informar que, para o prosseguimento do feito, deverão ser carreados aos autos os 
documentos, em onghal  ou cópia autenticada: 

1) Certificado da quitação com a contribuição sindical relativo ao 
empregador ( ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

2) Certificado da quitação com a contribuição sindical relativo ao 
empregado ( ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
ano s) ; 

3) Declaração de não idkingência a vedação do artigo 220 tj 5" da CF; 
4) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS; 
5) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS; 
6) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da 

entidade - certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal; 
7) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da 

entidade - certidão quanto a dívida ativa da União, de competência 
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

8) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
entidade; 

9) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede CEa 
entidade; 

10) Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 



1 1) Documentos atualizados revelando a composição acionária da 
emissora e eventuais alterações havidas em seu contrato social 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundaçãó: bn' 
cópia atualizada do estatuto. e2 * .Z) 5' "*: 

I 1: 

Obs: Informamos, ainda, que esta entidade encontra-se em déb 
com FISTEL, no valor de R$4.18 1,44 atualizado até esta data. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 
-- -, 

sEey+ m v 1 z  
Secretário Serviço de C unicação Eletrônica 

SC/ JAMILE 



INTERESSADO: PROCESSO 53000.6)24781/2003-45 

ANEXOS: 1 

1 

ÇEBWPR- IMPRESSO NQ 49 



MPNISTÉRHO DAS C O M U W T C A ~ ~ E S  
SECRETARLA DE SEWVILÇOS DE C O ~ N I G A C Ã O  ELETRONHCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIGOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE IWDIODIFUSÀO DE ÁUDTO 

COORDENAÇÃO DE RAD~ODIFUSÀO - REGIOES SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Renovaçiio de Outorga 

Tendo ein vista a docuinentação em anexo, por ineio do qual a Rádio Araguaia Ltda., 
localizada na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, solicita Renovação de Outorga, encaminho o 
presente documento 'a Divisão de Apoio para abertura de processo. 

Brasília, 6 de janeiro de 2004. 
.- 

AMPAIO NETTO 
Coordenador de Ra@o%~ - Regiões Sul e Centro-Oeste 



I 1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE / 
I. .I. brg": Depadamento de Outorga de Serviços de Radiodifus" - MPV. 

l.2. Responsivet: Ant6nio Carlos Tardeli 

1.3. Referência: Ofício n. 8527t2001 --- 0411 212001. 

2. ENTIDADE FISCALIZADA 

/ 2.1. Nome: Rbdio Araguaia Ltda. 

1 2.2. Serviço que opera: Radiodifusão Frequência Modulada 

1 2.3. Endereço da Sede: AV. Goiás, 345 - 3. Andar GoiâniaIGO. I 1 2.4. Endereço da Estação: SIG Trecho 01 Lotes 585,645 BrasílialDF. I .- -. - - - 1 3. OBJETIVO DA FISCALIZÃÇAO 

3.1. ( ) Permitir o licenciamento de estaçães. 

3.2. ( ) Assegurar correto recslhimentolaplicação dos Fundos, à luz da legislaç6o vigente. 

3.3. ( X ) Permitir a renovaçb de outorga. 

3.4. ( ) Assegurar o cumprimento das obrigaçhs legais e contratuais, bem como, se for o 
caso, fundamentar a instauração de Processo Administrativo 

3.5. ( ) Assegurar o controle do Espectro Radioeletrico 

3.6. ( ) Outros (Especificar abaixo): 

4. PRODUTO (RE-SULTADO-ESPERADO) - 
- - -- - - -- -. -- - - - - - - - - - - - - - - - - -- -- - -- - -. 

4.1. ( ) Relatório atestando a conformidade das características técnicas das estaçks 
mdastradas na Agência e constante no ato de outorga com as constatadas pela 
Fiswlização. 

4.1. ( ) Relatório atestando a conformidade das características tecnicas das estaçaes 
cadastradas na Agência e constante no ato de outorga com as constatadas pela 
Fiscalizaç". 

4.2. ( X ) Relatório consubstanciado sobre a situaçuo geral da enuidade que fundamente a 
ernissao de ato de renovaçâo de outorga, nos termos da legislaçh regente da materia. 

4.3. ( ) Relatório consubstanciado que permita assegurar o cumprimento, pela fiscalizada, 
de suas obrigaçbes legais elou contratuais e, se for o caso, fundamente a instauraç" do 
correspondente Processo Administrativo para apuraç" de deçcumprimento de 
obrigações. 





1 4.4. ( ) Relatório contendo análise do recolhimento e aplicaçáo dos Fundos à Agência. 
$Q5> f i I 

4.5. ( ) Relatório Demonstrativo da Situaqsio Espectral. 

4.6. ( ) Outros (Especificar abaixo): 

C," 
*"? 
, vis.: 

\:d':ublE 
L*)+. 

, I 1  

~ E S  REALIZADOS < 

Em atendimento Solicitação de Serviço de Fiscalização da referência, realizou-se, no dia 
23/01/2002, trabalho de fiscalização na entidade supracitada, na abrangência e 
profundidade requerida pelo objetivo de tal solicitaç30, conforme a seguir demonstrado: 

5. I .  Procedimentos e técnicas de fiscalizaçUo: 

Realizou-se vistoria na estaçao da entidade Ráidio Araguaia Ltda., situada no SIG Trecho 
01 Lotes 5851645 BrasílialDF, onde foram realizadas as mediçges constantes no Laudo 
de Vistoria Thcnica de Radiodifus3o Sonora em Frequência Modulada - FM, ANEXO I. 

5.2. Resultado alcançado: 

Mediçaes de frequencia, altura, vistoria nos equipamentos e constataçb dos demais itens 
do Laudo de Vistoria Técnica de Radiodifusgo Sonora em Frequência Modulada - FM, 
ANEXO I. 

/ Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho de fiscaliza.ação, condui-se que: 1 
I A estado vistoriada está em conformidade com os pardmetros técnicos aprovados, I 

/ Anexo I - Laudo de Vistoria n. 0004/DF20020003. 



s ~ ~ v r ç o  P~BLICO FEDERAL 

 DAS eo 
E SERWC SÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio nc @5xy ROOI 
Brasília,@%f de dezembro de 2001. , 

Senhor Superintendente, 

A fim de que este Ministério possa dar prosseguimento a analise do 
pedido de renova~ão da permissão outorgada a Rádio Aramaia Ltda., para executar serviço de 
radiodifusão sonora em fkequência modulada, na cidade de Brasília, Distrito Federal, 
solicitamos a Vossa Senhoria determinar a realização, com a brevidade possível, de vistoria 
nas instalações da referida emissora, devendo o laudo correspondente ser encaminhado a este 
Departamento, para ser anexado ao Processo no 53000.005001/00. - L*c- -- 

Atenciosamente, 

mp6NH0 GARLOS TARBELT 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifbsão 

Ilmg Sr. 
DR. EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
M.D. Superintendente de Radiodi-equência e Fisca1izar;ão da 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
S AUS - Q. 6 - Ed. Min. Sérgio Motta - B1. H - 72 andar, Ala norte 
BRASÍLIA - DF 





Laudo de Vistoria 0084/DF20020003. 



Rotma Licenciamento por alteração técnica 
Reclamação de Radiointerferência O Especial 
Licenciarnento inicial H Renovação 
Enquadramento no PBFM 

DESCRI~ÃO Siíuação ENQUADRAMENTC) 
I I 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

1 1.1 - NomeíRazão Social No SITAR 

O Restrito ----e----------- 
--------------- 

O Especificado -e------------- I -----a---------- 

1.4 - Licença para Funcionamento de Estação, ou sua cópia autenticada, . , 
I\ 

exposta em local visível no recinto onde se encontram os transmissores 
1.5 - Canal (Freqüência [MHZ] - PBPM) 1 Classe 

Canal (Freq.) 2691101.7 101.701055 R 

Item 15 art. 122 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

kj 3' do Art. 52 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

tem3.1 e 3.3.1 RTFM C/C 
Art. 62 DL 236167 

) Autorizado: - SIG TRECHO 01 LOTES 5851645 I 
/I Cidade: BRASILIA UF: DF I 
( CEP : 74000-000 Fone: (61) 325-3087 I R \  

Art.46 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

Verificado: SIG TRECHO 01 LOTES 5851645 -- I Cidade: BRASLIA UF: DF 1 I 

erificada: Lat. : 

RFGFWRFFC/âRF/ANATEULAUBO/FORMM012 LEGENDA: Situacão: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Nao se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 415 

5 O  revisa0 em 29/05/01 



Q 
Item 5.2.1.1 RTFM c/c <$" 

Art. 63, "e" DL 236167 

2.3.2.2 -Modelo HJF - 50 A HJ7-50A R 
2.3 2.3 - Condutor externo da linha de transmissão ligado à Tem. R 

2.4.1.1 - Fabricante ---v------ 

I. 1.2 - Modelo -------- ---------- NA 

~ 4 . 1 . 3  -Número de elementos ..---..--- ---------- NA 
2.4.1.4 - Polarização -------- ---------- NA 

Item 5 '3.1 RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236167 

Item 5.2.1.1 R'IFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

2.4.1.5 - Altura do centro 
-------- -------..-,. NA Item 5.2.1.1 e 5.2.2 RTFM c/c 

geométrico até a base da Art. 63, "e" DL 236167 
torre (solo) [m] 

Item 5.2.1.1 RTFPVI c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.3.1 RTFM clc 
Art. 63, "d" DL 236167 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.1.1 -Fabricante I HARRIS I HARRIS I R I 
i 1 1 I 

2.5.1.2 - Modelo FM 10IC nx r , nTr ,, Item 7.1.2 RTFM c/c 
~ L V I  LU& JS Art. 63, "e" DL 236167 

2.5.1..3 - Certificação 
0561/78 DENTEL 0561178 DENTEL R 

Item7.4.1.1 RTFMclc 
Art. 63, "e" DL 236167 

2.5.1.4 -Potência de o~eracão n Item 6.4.1 RTFM c/c 

RF. Item 7.2.1" h" RTFM c/c 
2.5.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final R Art. 62 DL 236167 
de RF. 
2.5.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. R 
2.5.1.8 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de R 

Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 
monitor de modulação e de freqüência. Art. 62 DL 236167 
2.5.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do Item 7.2.1 " m" RTFM c/c 
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamenta forçado R Art. 63, "d" DL 236167 
(quando existir). 

RFGFWRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situaqão: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Nlo se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 215 

Sa revisão em 29/05/01 



LAUDO No: 0004 / DF20018003 ---- 

Item 7.1.3 RTFM c/c 
h. 63, "e" DL 236/67 

2.5.2.9 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de 
P 

R 
Item 7..2.1 "i" RTFM c/c 

monitor de modulação. Art. 62 DL 236167 
2.5.2.10 - Tomada de RI? (pontos internos ou externos) para ligação de R 

Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 
monitor de freqüência. Art. 62 DL 236167 a 

2.5.2.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 
nsmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado 

n 
freqüência de operação. Ari. 62 DL 236167 I 
2.5.2.15 -Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 

R Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 
operação autorizada 

Art. 62 DL 236167 

2.5.2.16 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para Item 7.2.1 "i" RTFM c/c I 

n Ari. 63, "d" DL 236167 1 

RFGFWRFFC/âRF/ANATEULAUDO/FORM.O1% LEGENDA: Situa~ao: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Tbcnico p/ Emissoras de Radiodifusao em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de FreqUência Modulada 3\55 

revisão em 29/05/01 



4.1.1 -Endereço: 
Autorizado: SIG TRECHO 01 LOTES 5851645 
Cidade: BRASILIA 

Fone: 
--.--.V- I ~ r ~ ~ c a d o ~ G  TRECHO O 1 LOTES 5 851645 _ 

1 ::;de: BRASILIA 
Fone: 

UF: DF -I 
4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. R 

. - - - - . -- - -- - -. . 

4 2 - Estúdio auxiliar 

1( 4.2.1 - Endereço: 1 1 
Autorizado: 
Cidade: - NA 
CEP: Fone: 
Verificado: 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Art. 2' PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236167 

Art. 6" PMC 26/96 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Art. 2" PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236167 

8 Cidade: 
.- I 

Fone: 1 I 
I I 

5 - INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA I 

RFGFRIRFFC/SRFIANATEULAUDOIFORM.O12 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Tecnico pl Emissoras de Radiodifusao em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 415 

revisão em 29/05/01 



INICIO DAVISTORIA: 14:OO h DATA: 23 / 01 / 02 TÉRMINO DA VISTORIA: 16:OO h DATA: 23 / 01 / --- -- 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 

RFGFFURFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.0í2 LEGENDA: Si(uação: A - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de RadiddiFusao em FM NV- Nao VeriFicado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de FreqUência Modulada 

sa misao em 29/05/01 









Parâmetros Técnicos Aprovados 



ANATEL - SITAR - RADI ODI FUSAO RR - UO RD2 0 1B 

PESQUISA W f O D I F W l b l O  POR NOME EEMXDHh%)E 

............................................................................... 

T I P O  DE SERVãCO : FM FASE : ( OUTORGA ) 

N . S C M D  J U R  ( PASTA: 531 SEQ:  3 ) N. SCRAi3 TEC ( PASTA: 531 SEQ: 2 ) 

DADOS DA ENTIDADE 

ENT-CDADE : RADIO ARAGUAIA LTDA 

NOME F-WSIA:  RADIO JORNAL DE BRASTLIA e - P :  PARTICULAR 

RO FZSTEL: 110.080.003-45 C N P J :  *71.276.641/0001-36 

ENDERECO : AV. GOIAS, 345 - 3 ANDAR 

B A I M O  MUU-CCIPZO: GOIANIA 

U F  : GO CEP:  74000000 TELEFONE: FAX : 
............................. ENDEmCO DA SEDE ---------------------------e---- 

ENDEEIECO 

BAIRRO MUhTPCIPIO: 

U F  : DF CEP: 

................................... OUTROS 

CANAL PLANO: 269 FREQWENCIA PLANO : 101,7 ( MHz) CLASSE PLANO : A3 

CANAL OPER : 269 M Q U E N C I A  OPER : L01,7 (MHz) CLASSE OPERACAO: A1 

L CONTRATO: 06/07/1987 VALIDBLDE: 06/07/1997 - LICENCIADA T X . F I S T E L :  INTEGRAL 
............................................................................... 

r-' s - MENU GERAL M - MENU SISTEMA w - HELP P - FIM SIS/TWS : ;r / r 



ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - UO RD2101 

............................................................................... 
LISTA ENDERECO DE TRANSMISSOR/ESTUDIOS - EM 

rl 

ENTIDADE: RADIO ARAGUAIA LTDA 

CPL3A.DE : BRASILIA UF: DF CANAfi : 269 

.............................. ESTmIQ PRINCIPAL 

ENDEmCO: SIG TRECHO 01 - LOTES 585/645 

BAIBRO : CIDmE : BRASILIA UF: DF 

----------v------------------- ESTUDIO AUXILIAR --------------------------e---- 

ENDERECO : 

BAIMO : CIDADE : WF : 

LOCALãZACAO ESTACAO TRRNSMPSSOBA ....................... 
ENDEmCO: SIG TRECHO 01 - LOTES 585/645 

BAIRRO : CIDADE : BRASILIA UF: DF 

LATITUDE . . . . . . . . . . . . . . . .  : L$ s 47 21 
MUNICIPIO INSTALACAO ESTACAO: BRASILIA UF: DF 

>>> TECLE 4 ENTER > PARA CONTINUAR <4< 

............................................................................... 

( r' ) 9 -MENU GERAL M - MENU SISTEMA B - HELP E' - FIM 16/01/02 11:35 



1 

ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - UO RD2012 

L I S T A  BaDOS TECNICOS - F'M - F R E Q m N C I A  W D U L M A  

___--_____-____-___------------------------------------------------------------ 

E N T I D m E :  RADIO ARAGUAIA LTDA 
1 

N . F I S T E L :  11008000345 CANAL: 2 6 9  SXTUAJwCAO: LICENCIADA CLASSE PB: A3 

C I D M E  ESTACAB: BRASILIA U F :  DF 

FABRICANTE: FABRICANTE INDEFINIDO 

MODELO : G ~ H O :  + O, 00 (aba a s ~ m z z w c a o :  

DESCRICAO : 

O R I E N T . N O R T E V E m . ( g r s ) :  315,OO C O T A B A S E T O m ( m ) :  1150,OO 

U T .  CENTRO IR-. (m). .: 064,OO BEAM TPLT ( g r a u s )  . :  00,00 
................................ TRANSMISSOR .................................. 
FÃBRICANTE . : 
MODELO. ..: POTENCIA: 010,000 (kW) CODIGO: 870007 
-------------------------e- LINHA DE TRANSMISSAO ------------------v----------- 

FWRICANTE : FABRICANTE INDEFINIDO 

MODELO IMPEDANCIA: 0,00 (0hms) 

i PRIMeNTO: O,OO (m) ATENUACAO: O,OO (&/100rn) 
__-______--_-______------------------------------------------------------------ 
E s - MENU GERAL M - NENU SISTEMA H - HELP F - FIM PIP/TRIWB : r / 



ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - UO RD2012 

______________-____------------------------------------------------------------ 

LISTA DADOS TECNICOS F-QUENCIA MODULADA 

--_-----__---______------------------------------------------------------------ 

ENTIDADE: RADIO ARAGUAIA LTDA 

CGDmE : BRASILIA - UF: DF CANAL: 269 

ERB MdaX(KW-PT X G X EL) : (kW) 

( AZIWT ALTURA BOT-ERP 

2 - ( 4 5  127 12/54 

4 - ( 135 169 13/45 

6 - ( 225 155 14,73 

8 - ( 315 86 18,18 

10 - ( 

12 - ( 

14 - ( 

________--__-______------------------------------------------------------------ 
II h rj""" S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/ 



ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - UO RD2012 

LISTA DADOS HISTOWãCOS - E% - PREQUENCEA MODULmA 
............................................................................... 

ENTIDADE: RADIO ARAGUAIA LTDA 

N.F%STEL: 11008000345 C m L :  269 STTUACAO: LICENCIADA CLASSE: PB: A3 

CIDADE ESTACAO: BRASILIA UF: DF 

............................................................................... 

PROCESSO AUT. USO RF: PROCESSO AET. TECNICA: 

SQ =%AO DO ATO 

01 O - OUTORGA 

02 R - RENOVACAO 

03 R - RENOVACAO 

04 - 

05 - 

06 - 

07 - 

DATA DO ATO NUM. ATO BATA DOU 

593 1977/07/06 

1992/06/22 74 i992/07/02 

2000/06/20 133 2000/06/21 

c S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP P - FIM SIS/TRANS : r_ /r 



AlkATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - UO RD2OZD 

PESQUISA WZODEBUSAO POR NOME RNTICDBnl 

ENTIDADE : RADIO ARAGUAIA LTDA 

CIDADE PB: BRASILIA UI: DF 

FASE : ( LICENCA ) 

............................................................................... 

PREFIXO: ZYC482 
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SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [I ... Página 1 de 1 

+ 

-- - 
@Dados da consulta 1 /[R Consulta 1 

---7 

Extrato de La-9-amesnitos 
Nome da Entidade: RADIO ARAGUAIA LTDA No FISTEL: 1 1008000345 Situação: Ativa 

Senriço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 01 276641 000136 Data Validade: 06/07/1 

Tipo Usuário: Integral H UF: GO Proc. Caducidade: Nao CADIN: Nao Div. Ativa: Não 

Data Valor Data do Valor Valor Seq. Situaçao 
Valor 

Receita ?ti.' Ano Vencimento Original Pagamento Pago Débito (F 

1660 O 1989 30/11/1990 0,OO 3011 111 990 0,OO 0,00 @lJ Pago a Maior O 

1329 1 1990 31/03/1990 9.659,28 12/01/1990 9.659,28 9.659,28 002 Quitado O 

1329 1 1991 31 /03/1 991 13.597,02 01104/1991 14.548,86 0,OO Q_ Quitado O 

1329 1 1992 31/03/1992 64.016,82 31/03/1992 101.379,60 101.379,60 -4 Quitado O 

1329 1 1993 31 10311 993 794.773,61 31/03/1993 1.303.941 ,O0 1.303.941 ,O0 005 Quitado O 

1329 4 1994 31/03/1994 20.132,69 04/04/1994 39.141,73 39.141,73 -6 Parcial 

22/09/1994 31,25 Quitado O 

1329 1 1995 31/03/1995 107,22 31 /O311 995 72,56 72,56 QOZ Quitado O 

1329 1 1996 31/03/1996 53,61 01/04/1996 44,43 44,43 008 Quitado O 

1660 O 1996 16/10/1997 880,06 0,OO 0,00 009 Cancelado O 

1660 O 1996 16/10/1997 880,06 0,OO 0,00 0 3  Cancelado O 

1329 1 1997 31/03/1997 107,22 31 /O311 997 146,47 97,65 011 Quitado O 

9999 O 1997 31/03/1997 0,OO 31 /03/1997 48,82 0,00 012 Pago a Maior O 

1329 2 1998 31/03/1998 R$2.900,00 31/03/1998 1.603,lO 1.603,10 013 Parcial 

21/08/1998 1.296,90 1.296,90 Quitado O 

1329 1 1999 31/03/1999 R$2.900,00 31/03/1999 2.900,OO 2.900,00 014 Quitado O 

1329 1 2000 31/03/2000 R$2.900,00 31/03/2000 2.900,OO 2.900,00 015 Quitado O 

1329 1 2001 31 /03/2001 R$2.900,00 02/04/2001 2.900,OO 2.900,00 016 Quitado O 

1329 1 2002 31/03/2002 R$2.900,00 26/06/2002 3.592,81 3.592,81 017 Quitado O 

1329 1 2003 31 103/2003 R$2.900,00 13/06/2003 3.623,73 3.623,73 018 Quitado O 

1329 1 2004 31/03/2004 R$ 1.900,00 31/03/2004 1.900,OO 1.900,00 09 Quitado O 

1550 O 2003 16/10/2004 R$3.505,87 0,OO 0,00 020 Bevedar 4.132 

1329 1 2005 31/03/2005 R$1.900,00 31/03/2005 1.900,OO 1.900,00 021 Quitado O 

Total devido em 2510412005 (em reais): 4.132,0 4 
Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamgnja ~ 9 m  Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento cpm Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamentocom Data de Publicaçlo no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 

Registro 1 até 21 de 21 registros Página: i" [Ir] [Re 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFCTSÃO - [SI§ versão 2.1.391 Página 1 de 2 

Menu Principal V 
SRD >>» Consultas Geral I 

[- Idsm"-ificagPo do Canal PB 
- - -- 
UF : DF Município : Brasília Distrito : 
Canal : 269 Freqüência : 10%,7 MHz SubDistrito : 

C-: A3 Fase : 3 -  Licenciada ---- --- Local Específico : 

Entidade : RADIO ARAGUAIA LTDA No Fistel : 110080003.45 Situação : 

N. Fantasia : RADIO AMGUAIA 01.276.64110001- EstaçL CNPJ: 3, 

' Dados do Plano Básico 

Dadas da Outorga 

1 » Dadas da Entidade 
___l____-p_-p------l----l̂ _.l-- - -I_- _I____I_ --_. - -- 
I/ CNPJ : L 01.276.641/0001-36 1 
/ /  Razão Social : M D I O  AMGVAIA LTDA 

Nome 
Fantasia : M D I O  AMGI 

/i Nome Fantasia para o Serviço: 

Integral CEP : 74835-130 

/I Logradouro : AVENIDA THOMAS EDSON Bairro : ÇERRINHA 
Número : 07 

60 Município : Gsiânia 
Telefone : (63) 8214444 Fax : (63) 82%434 

- -- - ---- --- 
n Endere-s Corresp-rnd&ncia -- - --- - -- - 1 Logadoum : ---- 
Número : r----- ;_&--I 

----A--- 
-- ---- ---- ---e------ 1 

Bairro : C___ -- _-___ --- 

UF : p%a - 

Telefone : 7 L i-----J i-- - / /  CEP : p 0 4  0-o=-1 

Fax : LI1 i________- 1 

$> Dados da Outorga 
r----- 

/ i 5 3 1 3 7  
Balta Publicação ''R" Jurídico : L Contrato,Conuênio : 

// Num. Pmcesço de 
Outoma : / /  SCMB TBcnico : Bata Limite Instalação : Outoma : E Bata Validade 

Documentos Emitidos 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.78 
subordinada ao interesse nacional e à 
dependendo de comprovaqão, pela conc 
exigências - legais e regulamentares, bem 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); &. 27, c, Lei I? 8.036190 (FGTS). 

ao ~ k i s t é r i o  das Comunicações, no período compreendido entre os seis e 
os três meses anteriores ao término do prazo. 

DOCUMEmOS 
* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada. 
1-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 

INTERESSADA 
Rádio Araguaia 
Ltda. 
Fls. Falta 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam o serviço. 
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 

Fls. Falta 
Fls. Falta 

empregador (ou c~&~ro;ante de recolhimento dos últimos chco anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transrnissor(es), acompanhado da correspondente 

Fls. Falta 

Fls. Falta . . 

Anotação de ~es~onsabilidade Técnica - ART, quitada. 
- 

6-Com~rovante de regularidade com o FISTEL. Fls. pendente 
7-Declaração de não i&ingência à vedação do art. 220, §SO, CF. 
8-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS. 
9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Fls. Falta 
Fls. Falta 
Fls. Falta 

Serviço - FGTS. 
10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 

Geral da Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

Fls. Falta 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
1 1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 
certidão quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria 

entidade. 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionkia da emissora 
e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

- \ 

Fls. Falta 

Fls. Falta I 

Fls. Falta 

/i - - 

WÉBER ARTUR SILVA DE ALMEIDA 
Estagiário de Direito 
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Serviço Público Federal das C,, 
MTNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES -p 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIOD~SÃO ! Fls <>q 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

\O\ 1:u!,,dt4 
L) 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3." andar- ala oeste @ i  ~)z-:@?+ "ri. 
CEP - 70044-900 -Brasilia - DF Tel.: (61) 31 1-6000 q8 -2- 

P @I 
Oficio n202$3/2005 - COSUD/CGLO/DEOC ~ r a s í l i ~ d B  de 

I 
A 
RÁDIO ARAGUAIA LTDA. 
SBN, QUADRA 01, BLOCO %', SALA 801, ED. CNC 
CEP.: 70040-000 BRASÍLIA - DF 

Processo n." 53000.02478 112003 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em Brasília, Distrito Federal, cumpre- 
nos informar que, para o prosseguimento do feito, deverão ser carreados aos autos os 
documentos, em original ou cópia autenticada: 

1) Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Comunicações; 

2) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam o serviço; 
3) Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador (ou 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4) Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado (ou 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5) Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, $5O, CF; 
6) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS; 
7) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
8) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 

negativa de tributos emitida pela Receita Federal; 
9) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 

quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 

10) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
1 1) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 
12) Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
13) Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 

alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, 
ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

Obs: Iizformamos, ainda, que esta entidade encontra-se em débito com o FISTqL, no 
valor de R$4.132,0 1 atualizado até esta data. 



(\"r; 
i 0. 

"* $) <2 -J 
Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar dqu nuda\ 

recebimento deste Ofício, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências~) ?$ 

aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, <2 - 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, P̂ 

Secretário de Servi 



Ilustríssimo Senhor 
~&gi~i,i&., rJIF 

e.,:, -(,,r< F,"3 ;4 ?y.j? -* '"3 

BautoWSérgio Luiz de Moraes Dlniz :2,&!b~i~~ %j:T*j + .-- , ,- ,, xk3.",!? 
A ?; -- -T>$$ ... ? L  :.m..<-;: M.D. Çecretário de Çelviços de Comunicação ~ l ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ? - l ; l ~ ~ ~ ~ ~ @ f i & " ~ ~ ~ ! ~ ) ~ % ~ & i  

das Comunicações 
-I'? ,.-:r .L..iR:-,i;_.4 -i .,:!1; 
; , , $ l , : , . : , $ ~ , x ~ : ~  .,: 1 ;  ,+ 1 .. .. . 

Referência: Ofício no. 088u/2005-CC)SUD/CGLO/DEC)C 
5 

RÁDIO ARAGUAIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, situada 
à ÇHIÇUL, Qd. 06, Conjunto A, Bloco E, salas 2261227 - Edifício 
Business Center Park Torre I, $nesta Capita1,devida menete inscrita no 
CNPJIMF sob o no no. 01.276.641/0002-17, permissionária do Çewiço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de Brasília 
- DF, por seu representante legal abaixo assinado, vem, à presença de 
Vossa Senhoria, prestar as seguintes informações e encaminhar os 
seguintes documentos, em atendimento ao Ofício no. 
0887/2005/COSUD/CGLO/DEOC: 

a) Informações: 

1) Requerimento assinado pelo repreçentante legal da empresa e 
dirigido ao Ministério das Comunicações, consta às FIs. 01, do 
Processo no._53~0000_c)5.200ig2006; 

2) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam 
o serviço, consta do corpo do requerimento às fls. O1 do 
Processo no. 53000.005.0011/"100; 

3) Comprovantes de recolhimento dos últimos cinco anos, do 
recolhimento da contribuição sindical do empregado e do 
empregador, constam das fls. 02 a 12 e 35 a 38, do Processo no. 
53000.005.00á1/2000. 

4) Que pela 28". Alteração Contratual (Consolidação), devidamente 
arquivada na Junta Comercial do Distrito Federal, sob o no 
20030680654, em 01.12.2003 e protocolada neste Ministério em 
19.01.2004 sob o no 5300 00228312004-22, o endereço de sua 
sede passou a ser %H SUL, Qd. 06, Conjunts A, Bloco E, salas 

Rádio AragmSa Ltda - SW Sul, Qd. 06, Conjunto A, Bloco E, Salas 226 e 226 EEd, 1 





226/2%7, Edifício 
70.3112-9 15. 

b) Documentos: 

Business Center Park Torre I - 

I) Declaração de não infringência à vedação do artigo 220, Ij 50, 
da Constituição Federal; 

2) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS; 
3) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço -- FGTS; 
4) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede 

da entidade - certidão negativa de tributos emitida pela 
Receita Federal; 

5) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede 
da entidade -. ceeidão quanto à dívida ativa da União, de 
competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

6) Prova de regularidade do GDF da entidade; 
7) Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIZ. 

Brasília - DF, 24 de junho de 2005. 

~ a y r n e ~ ~ â r n a r a  Junior 

Rhdio Araguala Ltda - S W  Sul, Qd. 06, Conjunto A, Bloco E, Salas 2% e 2226 EEd, 
Businws Center Park Torre I, Brasília - DF, CNPJ no 01e2760641/0002-17* 
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RADIO ARAGUAIA LTDA, executante do serviço de radiodifusão 

sonora em FM na cidade de Brasília - DF, por seus dirigentes abaixo assinados, 

declaram que a entidade o Eis0, do aeigo 
y- 

220, da Constituição Federal. 
______dJ____ - - 

Brasília - Df., 15 de junho de 2005 

/ 

Jayme h m a r a  Junior 
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w S E C R E T A ~ A  aa R E C E ~ A  PRWVPDENCIA no uso das a t r i b ~ i ~ õ e s  canferldas pelas art. 
10 e 3"a Lei nQ 11.098, de 13 d e  janeiro de 2005, e pela inclso I1 d o  art. 15 da Anexo I d o  
Decreto n@ 5,403, d e  28 de março do 2005, 

Consieiei-ando ti paralisação dos servidores aas iJniq;deç de Ateiidimento da Receita 
Previdenciiria - UARP, que Impossibilita os contribuintes de solicitarem Certidães N e y ~ t i v a ç  de 
DQbita, Certidões Positivas de Débito com Efeltoç de Negativa e Declaraq2o de Regularidade de 
Situaçao do Contr ibuinte Individual, i 
RESOLVE: 

I A r t .  10 As Certidões Negativas d e  Débito - CND, Cert1d6t.s Posit_;\iaç d e  r)ftiitl=, cor? Eleitos de , 
N~ça t lva  - CPD-EN e as Declarações de Reguiar id~de d e  5 cuagâo do Conlrlbuliite Tt id i~id i iò l  - ' 
ORS-CI, vencrdas a partir de 20 de j u n h o  de 2005, data d? 17icia da paralisação aos sewdtlreç, 
ficam com sua validade prorrogada até O: de julho de 20G5 

Art .  20 Esta R~saluç8o entra em vigor na data do  sua publlca$ão. 



i-.- 2 i-:~?+~~$&&;~~~ +kREVIDENCIA SOCIAL 
A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASI 

CERTIDAO POSITIVA DE DEBITO COM EFEITOS 

SUJEITO PASSIVO: 

. , - . J :  C11.276. 641/0001-36 
3i.!E : RAüIO ARAGUAIA LTDA 

..'., I~II'ERECO: RUA THOMAZ EDISON QD 07 
.::: . . AIRRO OU DISTRITO: SETOR SERRIIJHA 
... :UiJICIPIO: GOIANIA 

.SCrADO: GO 
EF: 74835-130 .i: 

! r , ,  - 1  

LEIRO 

DE NEGATIVA 

NO 018512005-08 

1 :.!ALIDADE DA CERTIDAO : .. . 
' .  .', -____-______-_-- - - -  
" i 

UAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
YI'ERACOES , EXCETO PARA: 

2.i-j - AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
'i .. i . ., b .,.- - REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
.. , SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

! 

IL'ERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES E NO 
OtiIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 

- I ?Tl .L9 IDENTIFICADO, CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 
UJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, NA0 SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAO DESTA 
ERTIDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA: 

I 3 DEBITOS DESTA EMPRESA ESTA0 INCLUIDOS NO REFIS 

TDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

I 

ACEITACAO DA PRESENTE CEKTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
JT,IDADE NA INTERNET, NO ENDERECO WWW.pre~iden~ia~o~ial.qOV.br, OU EM QUALQUER 
,JII~CIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA 
'X ' IAL.  

EVERA SER OBSERVADA A FINALIDWE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
MITIDA EM, 10 DE MARCO DE 2005. , 
Ol*l VALIDADE ATE 08/06/2005 
RLIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

r *  2 . . ~ r 2 ~ ~ * ~ t % + ~ . c ~ ~ ~ . i . i ~ ,  i i i J J  > _. 3 . 



I Certificado de Regularidade da FGTS - CRF I 
Inscrição: oi276641./0002-í7 
Rssi250 Social: RADIO ARAGUAIA LTDA (B) 

Nome Fantasia: RADIO ARAGUAIA 
Endereço: SIG SUL QUADRA 0 1  635 SEGUNDO ANDAR / SIG SUL / BRASILIA / DF / 

70610-400 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de i 1  de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

I Validade: 16/06/2005 a 15/07/2005 I 
Certificaqãs Número: 2005061610122856252665 

Informação obtida em 16/06/2005, as 10: 15: 18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 





ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO - CAT 

CERTIDAO DE D E B I T O  I N S C R I T O  EM D I V I D A  A T I V A  - NEGATIV 

PESSOA J U R P D I C A  N R , :  1 7 5 3 6 4 8  

- I D E N T I F I C A C A O  
RAZAO SOCIAL CGC 
RADIO ARAGUAIA LTDA 01276641/0001-36 

- D E S P A C H O  I 
CERTIDAO COM EFEITO NEGATIVOf 
POR FORCA DO ART.195( PARAG. UNICO, LEI 11651/91. 
RESERVOU BEM OU RENDA SUFICIENTE PARA PAGAMENTO DA DIVIDA, 

- F U N D A M E N T O  L E G A L  

Certidao expedida na forma e modelo previstos na instrucao Normativa, 
N. 405/1999-GS~, DE 16/12/1999. 

ISENTA DE TAXAS CONFORME ART. 5, XXXIV, 'B', !IA CONSTITUICAO FEDEIIAL. 

- S E G U R A N C A  

Certidao VALIDA POR 30 DIAS, Sua autenticidade pode ser verificada 
pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela INTERNET, no endereco: 
http://www.sefaz.go~gov~br 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever e 
COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

,-,- 

- LOCAL E DATA ASS 

Goiania, 23 de JUNHO de 2005 

VALIDADOR: 5.555.563.365.540 

---------------------------------------.-------,-- , - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

CEI-SEFAZ TID.:447 MATR.:2002-8 DATA: 23/06/2005 HORA: 09:31:35:6 FAINCT59 i 



RADIO ARAGUAIA LTDA 

Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL, DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDAO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIAO 

NEGATIVA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a 
NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, 
foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN n9 22, de 19 de 
janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei n9 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. E m  todos os casos em que a lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 

SPECTOS TÉCNICOS DE VALIDBDE 
................................................................................................................................................................... . .................................. ... . ..... .. .,.... ............ ................ .. . 

Emissão às 10:48:40 do dia 02/06/2005 

Código de Controle da Certidão: E8D9.5696.BDF6.04AE 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

1 
I 

http ://www. pgfkfazenda. gov. br/serpro/certidao/certidao.asp 
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DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE W E N B A  
SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA .- NEGATIVA 

: 171 -00.234.935/2005 
: FIADIO ARAGUAIA LTDA 
: SHISUL QD 06 CONJ A,BL. E, SALAS 226 E 227, ED.BUSSINES CENTER 

: ASA SUL 

: 01.276.641/0002-17 
: 0731 04940021 O 

: JUNTO AO GDF 

CERTIFICAMOS QUE 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o 
contribuinte acima. 

Esta certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não 
constituindo prova de inexistência de débitos na esfera administrativa. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, 
débitos que venham a ser apurados. 

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade e 
de direitos relativo a bens imóveis e móveis; e junto a órgãos e entidades da administração 
pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos. 

Certidao expedida conforme Decreto Distrital no 23.873 de 04/07/2003, grahililamente. 

Valida até 21 de agosto de 2005. 

Brasília, 23 de maio de 2005. 
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DISTRITO FEDEWL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

i SUBSECRETARIA DA RECEITA -- 
VALIDAÇÂO DE CERTIDÁO 

No DA CERTIDÃO 
ARGUMENTO DE 
PESQUISA 
RESULTADO DA 
CERTIDÃO 
HORÁRIO DA EMISSÃO 
DATA DA EMISSÃO 
DATA DA VALI DADE 
FINALIDADE 

: 171 002349352005 
: 01276641 00021 7 
: CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 
: 15:01:22 
: 23/05/2005 
: 21/08/2005 
: JUNTO AO GDF 
: INTERNET 

EMITIDA POR 

BrasClia 23 de maio de 2005. 



Goiânia, 15 de janeiro de 2004 

Ao Exmo. Sr. 
Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços do Ministério das 
Comunicações 
Brasília - DF 

Sr. Diretor 

Estamos encaminhando em anexo, para a respectiva homologação por 
este Ministério, a 28" Alteração Contratual desta emissora, em razão da 
exigência de adequação contida no novo Código Civil e devidamente 
arquivada na Junta Comercial do Distrito Federal - DF., informando que 
a alteração não implica na alteração do objetivo social, modificação do 
quadro diretivo e não houve cessão de cotas, permanecendo o mesmo 
controle societário. 

Atenciosamente, 

GUAIA LTDA 

§H Sul, Qd. 6: Bloco E, Edificio Brasil ,W. Salas 22761227 Brasília DF 
CEP 70322-915 Foiie (61) 323 6762 



CNPJ NU 161.276.64"11U001-36 

2pa A L T E R A C ~ ~  PPCONT~ATUAL 
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RAD~O ARAGUA~A LIDA. 

CNPJ No 01.2X6.64-4/0001-36 

2pa A L T E R A C ~ ~  PPCONT~ATUAL 
, , 

/ 

~CAMARAJONIOR;  brasileiro, natural de GoiânialG6, casado com comunhão universal de bens, 
empresario, portador da Carteira de identidade no 100.196 SSPIGO, inscrito no CPFIMF sob o no 
002.694.921-00, residente e domiciliado na Rua 15, esq. c/ Rua 10, no 141, ap. 1100, Ed. Parque 
Imperial, Setor Oeste, CEP 74.120-020, nesta Capital; TASSO JOSÉ DA CÂMAM, brasileiro, natural 
de ParacatuIMG, casado com comunhão universal de bens, empresário, portador da Carteira de 
Identidade no 19.687 SSPIGO, inscrito no CPFIMF sob o no 002.695.221-15, residente e domiciliado na 
Av. 136, esq. c1 136-8, apto. 501, Condomínio Morada do Sol, Setor Sul, CEP 74.180-040, nesta Capital; 
FERNANDO CÂMAW, brasileiro, natural de GoiâniaIGO, casado com comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Carteira de Identidade no 53.324 SSPIGO, portador do CPFIMF sob o no 
005.102.031-91, residente e domiciliado no SHIS QI 5, Cj. 7, Casa 15, Lago Sul, CEP 71.120-075, em 
BrasíliaIDF; MARCOS TADEU CÂMAEIA, brasileiro, natural de GoiâniaJGO, casado com comunhão 
universal de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade de no 99.253, SSPIGO, inscrito no 
CPFIMF sob o no 004.469.121-15, residente e domiciliado na Rua 01, no 442, apto. 1700, Ed. Bosque 
dos Buritis, Setor Oeste, CEP 74.115-040, Goiânia-GO, únicos sócios cotistas da empresa RÁDIO 
ARAGUAIA LTDA, com sede comercial na Rua Tomas Edison, Qd. 07, Setor Serrinha, em GoiâniaIGO, 
inscrita no NIRE 52.20010287-0 em 18.01.74, CNPJ 01.276.641/0001-36, resolvem, assim, de acordo 
com a Lei Federal no 10.406 de 10 de janeiro de 2002, alterar o referido Contrato Social, o qual será 
regido pelas cláusulas e condições, conforme a seguir: 

"CLÁUSULA PRIMEIM" 
Da Denominação Social 

1.1 - A sociedade gira sob a denominação social de ~ D I O  AMGUAIA LTDA., inscrita no CNPJIMF 
sob o No 01.276.641/0001-36, com contrato social arquivado na junta Comercial do Estado de Goiás, sob 
o NIRE 52,20010287-0, em 18.01.74, com sede comercial na Rua Tomas Edison, Qd. 07, Setor 
Serrinha, em GoiâniaIGO, tendo iniciado suas atividades em 18 de janeiro de 1974, podendo, por 
deliberação da Assembléia Geral dos Sócios, abrir e encerrar filiais, sucursais, ou escritórios em 
qualquer parte do território nacional. As decisões das filiais, quanto ao seu destino, serão tomadas pela 
Assembléia Geral. 

Parágrafo 1 O  - A matriz utiliza o nome fantasia de " ~ D I O  AMGUAIA" 

Parágrafo 2O - A filial 1, com registro na Junta Comercial do Distrito Federal sob no 539.0006053-4 e 
inscrita no CNPJ sob no 01.276.64110002-17, na cidade de BrasíliaIDF, utiliza o nome fantasia de 
"FPADIO EXECUTIVA, com endereço SBINorte, Qd. 01, Bloco "B", sala 801, parte A, no 14, Ed. CNC, 
Brasília-DF, CEP 70.040-000. Neste ato altera o endereço que passará a ser na SHISUL, QD 06, 
Conjunto A, Bloco E, Salas 226 e 227, Edifício Business Center Park Torre I, em Brasília - DF, CEP 
70.322-91 5. 

Parágrafo 3O - A filial 2, com registro na Junta Comercial do Estado do Tocantins sob no 179.0005235-4 
e igscrita no CNPJ sob no 01.276.641/0003-06, na cidade de AraguaínaITO, e utiliza o nome fantasia de 
"RADIO ANHAMGUEFPA", com endereço na Rua Cruzeiro do Sul, no 317, Parque dos Sonhos Dourados, 
em AraguaínaITO, CEP 77.804-970. 

G~ÁUSUU SEGUNDA 
Prazo de Dura~ão 

2.1 - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, observando-se, quanto a sua dissolução, os 
preceitos da lei e as cláusulas deste contrato. 

GLAUSUU IERCHIRA 
Obsigaqsõeç da Sociedade 

eus 
vigc 

coiistas, 
xar, refer 

OS OS seus coiistas, obriga-se a cumprir todas as leis, regulamentos e 
enham a vigorar, referentes a execução dos serviços de radiodif_usão. 
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serviços de radiodif_usão. 

- 
L_- - 

, -  -- C- -/- 



do Governo ~ederál,' toda e qualquer alteração deste Contrato Social que implique em modificações dos 

objetivos sociais e do quadro diretivo, a alteração do controle societário e a transferência da concessão, 
permissão ou da autorização. 

3.3 - A  Sociedade obriga-se a informar ao órgão competente do governo federal as demais hipóteses de 
alteração do seu contrato social, no prazo de (60) sessenta dias após a realização do ato. 

CLÁUSULA QUARTA 
Do Ramo de Atividade 

4.1 - A Sociedade dedica-se a executar serviços de radiodifusão de sons (rádio), por concessões, 
permissões ou auforizações que lhe venham a ser outorgadas pela União Federal, de veiculação de 
publicidade e atividades correla tas. 

4.2 - A sociedade utiliza a denominação e os serviços de radiodifusão, conforme abaixo disposfo: 

Rádio Araguaia - no serviço de F. M. na Cidade de Goiânia/GO; 
Rádio Anhanguera - nos serviços 0 .  T. e O. M. R. na cidade de Araguaína/GO; 
Rádio Executiva - no serviço de F. M. na cidade de Brasília/DF. 

CLÁ USULA QUINTA 
Do Capital Social 

5.1 - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda correnfe do país, é de R$ 
500.000,OO (quinhentos mil reais), divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas, no valor de R$?, 00 (um 

respondem solida riamen fe pela in fegralização do capital social. 

real) cada uma, ficando assim distribuídas entre os atuais sócios: 

5.3 - os sócios declaram que não estão incursos em nenhum crime que os impeçam de exercer 
a tividade mercantil. 

CLÁ USULA SEXTA 
Do Balanço Anual 

6.1 - O exercício social se encerra em 31 de dezembro de cada ano, quando é levantado o balanço 
anual, procedendo a elaboração do inventário do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, para efeito societário e fiscal, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 

% 
56,70 
22,68 
10,31 
10,31 
100,OO 

6.2 - O período de exame pelos sócios dos livros, documentos, estado de caixa e da carteira da 
sociedade, fica limitado aos 30 (trinta) dias úteis que antecedem a data de realização da Assembléia 
Geral Ordinária. 

5.2 - A responsabilidade de cada sócio 6 restrita ao valor das cotas que cada um possui, mas todos 

VA L OR-R$ 
283.500,OO 
11 3.400,OO 
51.550,OO 
51.550,OO 

500.000,OO 

COTISTAS 
Jaime Câmara Junior 

Tasso José da Câmara 
Fernando Câmara 

Marcos Tadeu Câmara 
TO TA L 

6.3 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas 
e designarão novo(s) administrador(es), se for o caso. 

QTDE.COTAS 
283.500 
11 3.400 
51.500 
51.550 

500.000 



cQJ 
daitne CAlmara 
7.4 - A sociedade é administrada; em conjhnto, pejos sócios cotistas JAIME CAMARA JÚNIOR, diretor 

I 

geral e TASSO JOSE DA CÂMARA, diretor ac9rninistrativ0, competindo-lhes, sempre em conjunto, o 
uso da denominação social, para os fins de representa-la ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, I 

I 
em todos os atos da vida civil, e a assinatura dos dois diretores, sobre o carimbo, obrigam-na perante 
terceiros, sempre que respeitados os termos deste contrato social. 1 
7.2 - Os administradores poderão constituir procuradores, brasileiros natos ou estrangeiros 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, para representá-los na prática de atos de interesse da 
sociedade. 

7.3 - O uso da denominação social é vedado em casos de avais, fianças e endossos, quando se tratar 
de negócios estranhos e alheios as atividades da sociedade. 

i94 - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA OITAVA 
Da Assembléia Geral dos Sócios 

8.1 - A Assembléia Geral dos Sócios, convocada e instalada de acordo com a lei e com o presente 
Contrato Social, tem poderes para decidir todos os negócios relafivos ao objeto da sociedade e tomar as 
resoluções que julgar convenientes a sua defesa e desenvolvimento. 

8.2 - A Assembléia Geral dos Sócios reunir-se-á ORDINARIAMENTE, uma vez por ano, nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: 

I - Receber a prestação de contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e 
o de resultado econômico do exercício findo; 

I1 - Deliberar sobre a destinação dos lucros e perdas; 

111 - Deliberar sobre qualquer outro assunfo constante da ordem do dia. 

8.3 - As deliberações da Assembléia Geral Ordinária serão válidas desde que tomadas pelos votos 
correspondentes a mais da metade (1/2) do capital social. 

8.4 - A Assembléia Geral reunir-se-á EXTRAORDINARIAMENTE sempre que convocada na forma da lei 
e deste contrato social, com o objetivo de: 

I - Modificar o Contra to Social. 

I1 - Deliberar sobre a abertura e encerramento de filiais, sucursais e escritórios; 

111 - Deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da sociedade, bem como a 
dissolução e a liq,uidação da sociedade, além de eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as 
contas; . . *. ' ,, i 
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/V - Acorizar os administradores a confessar falência ou pedir concordafa; 

V -  Aprovar o ingresso de novos sócios na sociedade; 
- - *  - - -  
; -* i %i *I -li;- re a eleição e desfitu~ção de diretor, 
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VI11 - Deliberar sobre qualquer assunto infsresse da sociedade, constante da ordem do 
dia. 

8.5 - As decisões da Assembléia Geral Extraordinária que contemplarem as hipóteses descritas nos 
incisos I e 111 só produzirão efeitos se refletirem a vontade de, no mínimo, três quartos (3/4) do capital 
social. 

8.6 - Nos demais casos, as decisões serão tomadas pelos votos correspondentes a mais da metade 
(1/2) do capital social. 

8.7 - Os casos omissos no presente Contato Social e não previstos na legislação serão resolvidos pela 
Assembléia Geral, tomados os votos correspondentes a mais da metade (1/2) do capital social. 

8.8 - As assembléias serão sempre convocadas pelos dois (02) diretores, ou por qualquer um dos 
sócios, quando a convocação da Assembléia Geral Ordinária for retardada por mais de sessenta dias, ou 

I ainda por titulares de mais de um quinfo (1/5) do capital social, quando não atendido, no prazo de oito 
(08) dias, pedido de convocação fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas na 
assembléia geral extraordinária. 

8.9 - A Assembléia Geral será convocada por via postal, mediante carta registrada, sendo dispensada 
essa formalidade quando todos os sócios, por escrito, se declararem cientes do local, da data, da hora e 
da ordem do dia. 

8.10 - ~m'primeira convocação, a Assembléia Geral instalar-se-á com a presença de sócios cotistas que 
representem, no mínimo, três quartos (3/4) do capital social e, em segunda convocação, com qualquer 
número de sócios. 

8. 1 1 - O sócio pode ser representado na assembléia por outro sócio, ou por advogado inscrito na OAB, 
em ambos os casos mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o 
instrumento ser levado ao registro, juntamente com a ata. 

8.12 - Antes de abrir a assembléia, os sócios cotistas, ou seus procuradores legalmente habilitados, 
assinarão o Livro de Presenças, indicando o nome, nacionalidade e residência e, no caso de procurador, 
este deverá fazer a entrega do instrumento da procuração que lhe conferiu poderes para representar o 
sócio. 

8.13 - Os trabalhos da assembléia serão dirigidos por mesa composta de presidente e secretário, 
escolhidos entre os sócios cotistas presentes. 

8.14 - Em livro próprio, será lavrada ata contendo o sumário dos fatos ocorridos na Assembléia Geral, 
que deverá ser assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes da reunião, quantos basfem 
Ci validade das deliberações, ficando os demais desimpedidos de assiná-la, caso assim prefiram. Da ata 
tirar-se-ão certidões ou cópias autenticadas para os fins legais, sendo dispensável a sua publicação em 
órgãos da imprensa. 

8.15 - Nos vinte (20) dias subsequenfes a realização da assembléia, será apresentada ao Registro 
Publico de Empresas Mercantis, para arquivamento e averbação, cópia da ata, autenticada pelos 
administradores ou pela mesa e, quando for o caso, encaminhada cópia ao órgão competente do 
Governo Federal. 

8.16 - Nas deliberações da Assembléia Geral, cada quota do capital social corresponderá a um (01) 
voto 

e ou sucessor(es) de sóclo falecido somente partlc~pará (ão) da Assembléia 
, após seu ingresso na sociedade, formal~zado através da respectiva alteração 
mente arqu~vada na Junta Comercial. 
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CLA USULA NONA 
Da Tmnsferência, Cessão e Sucess6o de Cotas. 

9. I - As cotas de capital da sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem expresso consentimento dos demais sócios, cabendo-lhes, em igualdade de condições, o 
direito de preferência, primeiro, a sociedade e, apds, aos sócios. 

9.2 - Ocorrendo o falecimento, o desaparecimento, a interdição ou qualquer outro motivo que implique 
na saída de qualquer dos sócios, o sucessor ou sucessores do sócio falecido, ausente ou interditado não 
terão ingresso na sociedade, sendo os seus haveres apurados e pagos na forma da Cláusula 10.2. 

9.3 - A Assembléia Geral Extraordinária poderá, a pedido do interessado, admitir o ingresso na 
sociedade do sucessor ou sucessores de sócio falecido, ausente ou interditado, nos termos da Cláusula 
8.4, inciso V. Nessa hipótese far-se-á a respectiva modificação do contrato social para o ingresso de 
sucessor ou sucessores. 

9.4 - Não serão admitidos a ingressar na sociedade o cônjuge, a concubina (o) ou o companheiro de 
sócio, mesmo em casos de dissolução de sociedade conjugal de direito ou de fato ou de união estável, 
resguardado o direito ao recebimento dos lucros periódicos que lhe couberem, na proporção fixada pelo 
juiz, até que a sociedade seja liquidada parcialmente em relação a este terceiro, na forma da Cláusula 
1 o. 2. 

9.5 - A Assembléia Geral Extraordinária poderá, a pedido do interessado, admitir o ingresso na 
sociedade do cônjuge, concubina ou companheiro de sócio, mesmo em casos de dissolução de 
sociedade conjugal de direito ou de fato ou de união estável, nos termos da Cláusula 8.4, inciso V. 
Nessa hipótese far-se-á a respectiva modificação do contrato social para o ingresso do novo sócio. 

9.6 - Na hipótese de interdição judicial ou de ausência de sócio declarada por decisão judicial, o curador 
ou tutor do interdito ou do ausente somente poderá praticar atos que digam respeito ao interesse pessoal 
do cotista interditado ou ausente, como, por exemplo, votar em Assembléias, sendo-lhe, todavia, vedado 
o convívio social como o de praticar atos de gerência da sociedade e receberpro labore. 

CLA USULA DÉCIMA 
Da Resolução e da Exclusão de Sócio 

10.1 - Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, mediante notificação aos demais sócios, com 
antecedência mínima de sessenta (60) dias. 

10.2 - Na hipótese do item anterior e dos itens 9.2, 9.4, 10.3 e 10.5 o valor da quota do sucessor, 
cônjuge, concubina (o), companheiro (a), do sócio excluído ou retirante, liquidar-se-á com base na 
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado 
por perito escolhido pela Assembléia Geral, sendo que o pagamento dos haveres do interessado será 
feito em sessenta (60) parcelas mensais, reajustáveis monetariamente pelo menor índice que reflita a 
inflação do período, e ainda, de acordo com as disponibilidades da sociedade, de modo a não colocar 
em risco a sua estabilidade financeira. 

10.3 - A Assembléia Geral, por vofação que represente mais da metade (1/2) do capital social poderá, 
na hipótese de ocorrência de justa causa, excluir qualquer outro sócio da sociedade, desde que esteja 
pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de ato de inegável gravidade, sendo assegurado 
ao acusado tempo hábil que permita seu comparecimento a assembléia geral e o exercício do direito de 
defesa. Nessa hipótese, a apuração e o pagamento dos haveres do sócio excluído far-se-ão da mesma 
forma prevista no item 10.2. 

I0 4 - ~rltende-se por ato de inegável gravidade qualquer conduta contrána ao interesse e flnalldade da 
a imagem, a infegridade e o conceito e reputação comerc~al da sociedade 

Ita grave, qualquer ato do sócio que possa implicar em lesão financeira ou 
e por negócios praticados fora da sociedade. 
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10.5 - Qualquer sócio poderá ser qxcluído judicialmente mediante iniciativa de sócios que representem 
mais da metade (11%) do capital srdcial, processand~ o paaamento de seus haveres na forma do item 
10.2. 7 ,  

GbAUSUM DÉAIMA PRIMEIW 
Disposição Geral 

11 .I - Em caso de omissão do presente contrato social, e a critério da Assembléia Geral, poderão ser 
aplicadas, supletivamente, as disposições da Lei das Sociedades Anônimas. 

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Do Foro 

12.1 - Fica eleito o foro da sociedade o da Cidade de Goiânia, Estado de Goiás. 

2.1 - A  vista da modificação ora ajustada CONSOLIDASE o contrato social, com a seguinte redação: , 

CLÁUSULA PRIMEIM 
Da Denominação Social 

1.1 - A sociedade gira sob a denominação social de RÁDIO AMGUAIA LTDA., inscrita no CNPJIMF 
sob o No 0-1.276.641/0001-36, com contrato social arquivado na junta Comercial do Estado de Goiás , 
sob o NIRE 52.20010287-0,em 18.01.74, com sede comercial na Rua Tomas Edison, Qd. 07, Setor 
Serrinha, em GoiâniaIGO, tendo iniciado suas atividades em 18 de janeiro de 1974, podendo, por 
deliberação da Assembléia Geral dos Sócios, abrir e encerrar filiais, sucursais, ou escritórios em 
qualquer parte do território nacional. As decisões das filiais, quanto ao seu destino, serão tomadas pela 
Assembleia Geral. 

Parágrafo do - A matriz utiliza o nome fantasia de "FSÁDIO ARAGUAIA". 

Parágrafo 2O - A filial 1, com registro na Junta Comercial do Distrito Federal sob no 539.0006053-4 e 
inscrita no CNPJ sob no 01.276.641/0002-17, na cidade de BrasíliaIDF, utiliza o nome fantasia de 
"FIADIO EXECUTIVA, com endereço SBINorte, Qd. 01, Bloco "B", sala 801, parte A, no 14, Ed. CNC, 
Brasília-DF, CEP 70.040-000. Neste ato altera o endereço que passará a ser na SHISUL, QD 06, 
Conjunto A, Bloco E, Salas 226 e 227, Edifício Business Center Park Torre I, em Brasília - DF, CEP 
70.322-91 5. 

Parágrafo 3O - A  filial 2, com registro na Junta Comercial do Estado do Tocantins sob no 179.0005235-4 
I, e inscrita no CNPJ sob no 01.276.64110003-06, na cidade de AraguaínalTO, e utiliza o nome fantasia de 

"RADIO ANHANGUEW, com endereço na Rua Cruzeiro do Sul, no 317, Parque dos Sonhos Dourados, 
em AraguaínalTO, CEP 77.804-970. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Prazo de Duração 

2.1 - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, observando-se, quanto a sua dissolução, os 
preceitos da lei e as cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULB TERCEIW 
Obrigações da Sociedade 

3.1 - A Sociedade, por todos os seus cotistas, obriga-se a cumprir todas as leis, regulamentos e 
instruções vigentes ou que venham a vigorar, referentes a execução dos serviços de radiodifusão. 

/ 

3.2 - A Sociedade, por'todos os seus cotistas obriga-se a submeter previamente ao órgão competente 
do Governo federal, toda e qualquer alteração deste Contrato Social que implique em modificações dos 
objetivos sociais e do quadro diretivo, a alteração do controle societário e a transferência da concessão, 
permissão ou da autorização. 

a informar ao órgão competente do governo federal as demais hipóteses de 
- 

cial, no prazo de (60) sessenta dias após a realização do ato. 4 - 
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Do Ramo de Atividade 

4.1 - A Sociedade dedica-se a executar serviços de radiodifusão de sons (rádio), por cencessões, 
permissões ou autorizações que venha a ser outorgadas pela União Federal, de veiculação de 
publicidade e atividades correlatas. 

4.2 - A sociedade utiliza a denominação e os serviços de radiodifusão, conforme abaixo disposto: I 
I 
I 

Rádio Araguaia - no serviço de F.M. na Cidade de GoiâniaIGO; 
Rádio Anhanguera - nos serviços O.T. e O.M.R. na cidade de AraguaínaIGO; 
Rádio Executiva - no serviço de F.M. na cidade de BrasíliaIDF. 

CLÁUSULA QUINTA 
Do Capital Social 

5.1 - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, é de R$ 
500.000.00 lauinhentos mil reais), divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas, no valor de R$l  ,O0 (um 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

. . 
real) cada uma, ficando assim diitribuídas entre os atuais Sócios: 

5.3 - os sócios declaram que não estão incursos em nenhum crime que os impeçam de exercer 
atividade mercantil. 

CLÁUSULA SEXTA 
Do Balanço Anual 

6.1 - O exercício social se encerra em 31 de dezembro de cada ano, quando é levantado o balanço 
anual, procedendo a elaboração do inventário do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

i econômico, para efeito societário e fiscal, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 

COTISTAS 
Jaime Câmara Junior 

Tasso José da Câmara 
Fernando Câmara 

Marcos Tadeu Câmara 
TOTAL 

6.2 - O período de exame pelos sócios dos livros, documentos, estado de caixa e da carteira da 
sociedade, fica limitado aos 30 (trinta) dias úteis que antecedem a data de realização da Assembléia 
Geral Ordinária. 

5.2 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das cotas que cada um possui, mas todos 

VALOR-R$ 
283.500,OO 
1 13.400,OO 
51.550,OO 
51.550,OO 

500.000,OO 

QTDE.COTAS 
283.500 
11 3.500 
51.550 
51.550 
500.000 

6.3 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas 
e designarão novo(s) administrador(es), se for o caso. 

% 
56,70 
22,68 
10,31 
10,31 

100,OO 

CLÁUSULA S ~ T I M A  
Da Administração da Sociedade 

7.1 - A sociedade é administrada, em conjunto, pelos sócios cotistas JAIME GANIARA JÚNIOR, diretor 
geral e TASSO JOSE DA CÂMARA, diretor administrativo, competindo-lhes, sempre em conjunto, o uso 
da denominação socjal, para o? fins de representa-la ativa ou passivamente, em juizo ou fora dele, em 
todos os atos da $ida civil, e a assinatura dos dois diretores, sobre o carimbo, obrigam-na perante 
terceiros, sempre que respeitados os termos deste contrato social 
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7.3 - O uso da denominação social é vedsldo em cdsos de avais, fianças e endossos, quando se tratar 
de negócios estranhos e alheios as atividades da sociedade. 

7.4 - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA 
Da Assembléia Geral dos Sócios 

8.1 - A Assembleia Geral dos Sócios, convocada e instalada de acordo com a lei e com o presente 
Contrato Social, tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da sociedade e tomar as 
resoluções que julgar convenientes A sua defesa e desenvolvimento. 

8.2 - A Assembleia Geral dos Sócios reunir-se-á ORDINARIAMENTE, uma vez por ano, nos quatro . 

meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: 

I - Receber a prestação de contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e 
o de resultado econômico do exercício findo; 

II - Deliberar sobre a destinação dos lucros e perdas; 

111 - Deliberar sobre qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

8.3 - As deliberações da Assembléia Geral Ordinária serão válidas desde que tomadas pelos votos 
correspondentes a mais da metade (112) do capital social. 

8.4 - A  Assembléia Geral reunir-se-á EXTRAORDINARIAMENTE sempre que convocada na forma da lei 
e deste contrato social, com o objetivo de: 

I - Modificar o Contrato Social. 

II - Deliberar sobre a abertura e encerramento de filiais, sucursais e escritórios; 

111 - Deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da sociedade, bem como a 
dissolução e a liquidação da sociedade, alem de eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as 
contas; 

IV - Autorizar os administradores a confessar falência ou pedir concordata; 

V -Aprovar o ingresso de novos sócios na sociedade; 

VI - Deliberar sobre a eleição e destituição de diretor; 

VI1 - Deliberar sobre a exclusão de sócio que tenha cometido ato de inegável gravidade; 

VI11 - Deliberar sobre qualquer outro assunto de interesse da sociedade, constante da ordem do 
dia. 

8 5 - As decisões da Assembléia Geral Extraordinária que contemplarem as hipóteses descritas nos 
o efeitos se refletirem a vontade de, no mínrino, três quartos (314) do capital 

as decisões serão tomadas pelos votos correspondentes a mais da metade 
/ 
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8.7 - Os casos omissos e não previstos legislação serão resolvidos pela 
/',ssembléia Geral, tomados os votos correspondentes a mais da metade (172) dó capital social. 

8.8 - As assembléias serão sempre convocadas pelos dois (02) diretores, ou por qualquer um dos 
sócios, quando a convocação da Assembléia Geral Ordinária for retardada por mais de sessenta dias, ou 
ainda por titulares de mais de um quinto (115) do capital social, quando não atendido, no prazo de oito 
(08) dias, pedido de convocação fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas na 
assembléia geral extraordinária. 

8.9 - A Assembléia Geral sera convocada por via postal, mediante carta registrada, sendo dispensada 
essa formalidade quando todos os sócios, por escrito, se declararem cientes do local, da data, da hora e 
da ordem do dia. 

8.10 - Em primeira convocação, a Assembléia Geral instalar-se-á com a presença de sócios cotistas que 
representem, no mínimo, três quartos (314) do capital social e, em segunda convocação, com qualquer 
número de sócios. 

8.1 1 - O sócio pode ser representado na assembléia por outro sócio, ou por advogado inscrito na OAB, 
em ambos os casos mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o 
instrumento ser levado ao registro, juntamente com a ata. 

8.12 - Antes de abrir a assembléia, os sócios cotistas, ou seus procuradores legalmente habilitados, 
assinarão o Livro de Presenças, indicando o nome, nacionalidade e residência e, no caso de procurador, 
este devera fazer a entrega do instrumento da procuração que lhe conferiu poderes para representar o 
sócio. 

8.13 - Os trabalhos da assembléia ser30 dirigidos por mesa composta de presidente e secretário, 
escolhidos entre os sócios cotistas presentes. 

8.14 - Em livro próprio, será lavrada ata contendo o sumário dos fatos ocorridos na Assembléia Geral, 
que deverá ser assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes da reunião, quantos bastem 
a validade das deliberações, ficando os demais desimpedidos de assiná-la, caso assim prefiram. Da ata 
tirar-se-ão certidões ou cópias autenticadas para os fins legais, sendo dispensável a sua publicação em 
órgãos da imprensa. 

8.15 - Nos vinte (20) dias subseqüentes C1 realização da assembléia, sera apresentada ao Registro 
Público de Empresas Mercantis, para arquivamento e averbação, cópia da ata, autenticada pelos 
administradores ou pela mesa e, quando for o caso, encaminhada cópia ao órgão competente do 
Governo Federal. 

8.16 - Nas deliberações da Assembléia Geral, cada quota do capital social corresponderá a um (01) 
voto. 

8.17 - 0(s )  herdeiro(s) e ou sucessor(es) de sócio falecido somente participará (30) da Assembléia 
Geral, com direito a voto, após seu ingresso na sociedade, formalizado através da respectiva alteração 
do contrato social, devidamente arquivada na Junta Comercial. 

CLÁUSULA NONA 
Da Transferência, Cessão e Sucessão de Colas. 

9.1 - As cotas de capital da sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem expresso consentimento dos demais sócios, cabendo-lhes, em igualdade de condiçôes, o 
direito de preferência, primeiro, a sociedade e, após, aos sócios. 

* - . f 
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9 '3 - A Assembléia Geral ~xtiaordinária poder&, a pedido do interessado, admitir o ingresso na 
sociedade do sucessor ou sucessores de sócio falecido, ausente ou interditado, nos termos da Cláusula 
8.4, inciso V. Nessa hipótese far-se-á a respectiva modificação do contrato social para o ingresso de 
sucessor ou sucessores. 

9.4 - Não serão admitidos a ingressar na sociedade o cônjuge, a concubina (o) ou o companheiro de 
sócio, mesmo em casos de dissolução de sociedade conjugal de direito ou de fato ou de união estável, 
resguardado o direito ao recebimento dos lucros periódicos que lhe couberem, na proporção fixada pelo 
juiz, até que a sociedade seja liquidada parcialmente em relação a este terceiro, na forma da Cláusula 
10.2. 

9.5 - A Assembléia Geral Extraordinária poderá, a pedido do interessado, admitir o ingresso na 
sociedade do cônjuge, concubina (o) ou companheiro de sócio, mesmo em casos de dissolução de 
sociedade conjugal de direito ou de fato ou de união estável, nos termos da Cláusula 8.4, inciso V. 
Nessa hipótese far-se-á a respectiva modificação do contrato social para o ingresso do novo sócio. 

9.6 - Na hipótese de interdição judicial ou de ausência de sócio declarada por decisão judicial, o curador 
ou tutor do interdito ou do ausente somente poderá praticar atos que digam respeito ao interesse pessoal 
do cotista interditado ou ausente, como, por exemplo, votar em Assembléias, sendo-lhe, todavia, vedado 
o convívio social como o de praticar atos de gerência da sociedade e receber pro labore. 

CL~USULA DÉCIMA 
Da Resolução e da Exclusão de Sócio 

10.1 - Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, mediante notificação aos demais sócios, com 
antecedência mínima de sessenta (60) dias. 

10.2 - Na hipótese do item anterior e dos itens 9.2, 9.4, 10.3 e 10.5 o valor da quota do sucessor, 
cônjuge, concubina, companheiro, do sócio excluído ou retirante, liquidar-se-á com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado por perito 
escolhido pela Assembléia Geral, sendo que o pagamento dos haveres do interessado será feito em 
sessenta (60) parcelas mensais, reajustáveis monetariamente pelo menor índice que reflita a inflação do 
período, e ainda, de acordo com as disponibilidades da sociedade, de modo a não colocar em risco a 
sua estabilidade financeira. 

10.3 - A Assembléia Geral, por votação que represente mais da metade (1/2) do capital social poderá, 
na hipótese de ocorrência de justa causa, excluir qualquer outro sócio da sociedade, desde que esteja 
pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de ato de inegável gravidade, sendo assegurado 
ao acusado tempo hábil que permita seu comparecimento a assembléia geral e o exercício do direito de 
defesa. Nessa hipótese, a apuração e o pagamento dos haveres do sócio excluído far-se-áo da mesma 
forma prevista no item 10.2. 

10.4 - Entende-se por ato de inegável gravidade qualquer conduta contrária ao interesse e finalidade da 
sociedade, ou que exponha a imagem, a integridade e o conceito e reputação comercial da sociedade. 
Entende-se também por falta grave, qualquer ato do sócio que possa implicar em lesão financeira ou 
patrimonial para a sociedade por negócios praticados fora da sociedade. 

10.5 - Qualquer sócio poderá ser excluído judicialmente mediante iniciativa de sócios que representem 
mais da metade (112) do capital social, processando o pagamento de seus haveres na forma do item 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 
Disposição Gera l  

ão do presente contrato social, e a crirério da Assembléia 
, as disposições da Lei das Sociedades Anônimas 

; ' / i 

i;' 1 1 - / 

Ger poderão ser 



Do Foro 

12.1 - Fica eleito o foro da sociedade o da Cidade de Goiânia, Estado de Goids. 

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, o qual lido na presença dos contratantes e das 02 (duas) testemunhas ao final assinadas, 
foi achado conforme e, por isso, o ratificam, aceitam e obrigam por si e seus sucessores e herdeiros, 
bem e fielmente cumpri-lo. 

Goiânia, 17 outubro de 2003. /-- 

: 
Sebastião A ves Perei a 

' Tasso José da Câmara 

L ,L f i /~G;A-  \ 

Mar os Tadeu ~ â m h r b - -  

Eleusa Teixeira da Silva 
CI - 1.546.134 SSP-GO 

MARIA DAS GRAÇAS C D, DE ASSIS 

SECKETAKIA-GERAL ----- 
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,\NTONIO CELSON G MENDES ' 
SECRETARIO-GERAL 
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I'RCTNCI IFR COM LETRA DE F W M A  
- A -------- - - - - - -  - - -  ) _-___----_;_ 

DESTINATARIO DO OBJETO 1 DES7-INATAli - - - -  -- 
NOME OU HA7AO SOCIAL DO DESTINATAIII(3 DO OBJCTO I NOM OUIIAISON SOCIAI E OU DESTINATAIRE 

j 1 I j I I i I I ' ' 1  1 1  i I i _ L _ l d - l _ _ i ~ _ i - U ~ L - ~ - -  
CNDERECO I ADRESSE 

OF:0887-COSUD/CGLO/DEOC/SC/MC 

1 _ - L . U L . L . . 1 1 -  
~ D I O  ARAGUIA LTDA. EP I COOE POS7AL 
AV. THOMAS EDSON, QD.07 BAIRRO SERRINHA 
CEP:74835-130 GOIÂNIA /GO 

--=- _ __ 
NOME LEG~vEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE D U  RÉCEPTEUR 

--- - L----u- L - -- 
75240203 0 r60461  116 114 x I86 mrn 
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ys Menu Principal V 
SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Extrato de Lançamentos 

Extrato de  Lanqamentos 
Nome da Entidade: RADIO ARAGUAIA LTDA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

No FISTEL: 11 008000345 I 

CNPJICPF: 01 276641 0001 36 Data \ 

Tipo Usuário: Integral BUF: GO Proc. Caducidade: Não ~ C A D I N :  Não D I 
Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: 

Est. I Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref'/ Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 

Seq. Situação Débito 
Parc. 

1660 O 1989 3011 111990 0,OO 3011 111 990 0,OO 0,00 001 Pago a Maior 0,OO I 

1329 - TFF 1 1990 31 /O314 990 9.659,28 12/01 11 990 9.659,28 9.659,28 002 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1991 31/03/1991 13.597,02 01/04/1991 94.548,86 0,00 903 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1992 31 10311 992 64.01 6,82 31 10311 992 101.379,60 101.379,60 004 Quit-do 0,OO 

1329 - TFF 1 1993 31 /O311 993 794.773,61 31 10311 993 1.303.941 ,O0 1.303.941 ,O0 @E Quitado 0,OO 

1329- TFF 1 1994 31/03/1994 20.132,69 04/04/1994 39.141,73 39.141,73 006 f '  a 3 1 

22/09/1 994 31,25 Quitada 0,OO 

1329 - TFF 1 1995 31/83/1995 107,22 31 40311 995 72,§6 72,56 i6 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1996 31/03/1996 53,61 01/04/1996 4 4 9  44'43 008 Quitado 0,OO 

1660 O 1996 1611 011 997 880,06 0,OO 0,013 009 Cancelado 0,OO 

1660 O 1996 16/10/1997 880,06 0,OO 0,00 Cancelado 0,OO 

1329 -TFF 1 1997 31/09/1997 

9999 O 1997 31/03/1997 

1329 - TFF 2 1998 34/03/1998 

1329-TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329-TFF 1 

1329-TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329-TFF 1 

1550 O 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 

146,47 97,65 Quitado 

48,82 0,00 o Pago a Maior 

1.603,lQ 1.603,IQ Ql3 I' # t i l  

1.296,90 1.296,90 Quitado 

2.900,OO 2.900,OO 014 Quitado 

2.900,00 2.900,00 Quitado 

2.900,00 2.900,00 06 Quitado 

3.592,81 3.592,81 017 Quitado 

3.623,73 3.623,73 018 Qu~Pêdo 

1.900,00 1.900,00 Q@ Quitado 

4.234,03 4.234,03 92Q Quitado 

1.900,00 1.900,00 821 Quitado 

2.094,56 2.094,56 022 Quitado 

Total devido em 04/95/2006 (em reais): 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 1 

-w-,-,-,-v-- 7i - -  
Returnar a Consulta : Impressão de Boletos 1 I.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Essa eertidb nn"o pode ser emitida. 

Consta débito para o ANPJICPI-': Oí276641000í36 

Emitida as 09:18:47 do dia 04/05/2006 (hora e data de Brasília). 

http://sistemas. anatel .gov.br/sigec/ConsultasGeraisBvadaConsta/certidao. asp 04/05/06 
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EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou pemissaa fica 
subordinada ao interesse nacional e a adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066/83; Ato 
Normativo no 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 

autenticada. 
I-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e 
os três meses anteriores ao término do prazo. 
2-Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam o serviço. 
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente 

Serviço - FGTS. 
10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - Fls. 106 e1 09 

Ltda. 
Fls. 01 

Fls. 01 
Fls. Cópia 

Fls. Cópia 

Fls. 16 a 34 
Anotação de ~es~onsabilidade Técnica - ART, quitada. 
6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
7-Declaração de não infiingência a vedação do art. 220, §5O, CF. 
8-Prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INS S. 
9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Fls. 127 e 128 
Fls. 102 
Fls. Cópia 
Fls. 35 e 105 

certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
11-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 
certidão quanto a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria 

Fls. 108 

Geral da Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

1 e eventuais alteraqões havidas em seu contrato social durante o período de 1 1 

Fls. 107 
Fls. Pendente 

entidade. 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 

~sta~i>r$de Direito 

Fls. 111 a 115 
Fls. 117 a 127 
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8%.2 Menu Principal V 

Destaques do Governo 

SRD »» Consultas »» Geral I % M e  

bonsulta Geral - FM I 

Ide-rtiWcaçSo do han- l  PB 
UF: DF 

Município: Brasília 
Freqüência: 101,7 MHz 

Classe: A3 
Canal: 269 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO ARAGUAIA LTDA 

Nome Fantasia: RADIO ARAGUAIA 
No Estação: 32291 41 16 

Primeiro 
Licenciamento: 

El Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 4 

Razão Social: RADIO ARAGUAIA LTDA 
Nome Fantasia: RADIO ARAGUAIA 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 

Fistel: 1 1008000345 
CNPJ: 01.276.641/0001-36 

Situação: Em d6bite 
Último 

Licenciamento: 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereqo Sede 
Pais: Brasil 
Cep: 748351 30 Logradouro: AVENIDA THQMAA EDSON 

Número: 07 Complemento: QUADRA 07 Bairro: SRRINHW 
Município: Gsiâniâ Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 63 821 4444 Fax: 63 821 4344 

UF: UO 

Enderegs de "orrespo-id&nala 
País: Brasil 
Cep: 7QQ40BQO Logradouro: SBN, QUADRA 01, BLOCO 'V, SALA 801, EB. CNC 

Número: . Complemento: Bairro: UF: DF 

Município: Brasilia Distrito: Brasília SubDistrito: Brasilia 

Telefone: 7 Fax: TI 7 1  Email: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

I 

SCRAD Jurídico: 

SCRAD Técnico: (005312 I 
Data Limite 08,10,2004 
Instataçãs: EIzIl 

Fistel: 

!Zl Documentos Emitidos 

Data Publicação 
ContratoIConvênio: 

Número do Processo: I I 4 

http://sistemas. anatel. gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 04/05/06 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFTCJSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanaáa dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3." andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasília -DF Tel.: (61) 31 1-6000 

Oficio n d  J - D " ) R ~ ~ 6  - COSUDICGLOIDEOC ~rasilia, de r - m ~ i Q  de 2006. 

A - - 

RÁDIO ARAGUAI LTDA.. 
SNB, QUADRA 01, BLOCO B, SALA 801, ED.CNC. 
CEP.: 70040 - 000 B R A S ~ I A  - DF 

Processo n." 53000. 005001/2000 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do quai essa entidade requer renovaçao de outorga para execuçao de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na Cidade de Brasília, Distrito Federal, 
cumpre-nos informar que, para o prosseguimento do feito, deverão ser carreados aos 
autos os documentos, em original ou cópia autenticada: 

1) certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos úitimos cinco anos); 

2) certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anosj; 

3) prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS; 
4) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

OBS:. O Pedido fundamenta-se na pendência da prova de regularidade para com a 
Fazenda Municipal da sede da entidade. Informamos também, que as cópias do 
certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado e empregador 
e a prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS não foram autenticadas. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo om a legislação de radiodifusão em vigor. 2 

Secretári d Serviços de Comunicação Eletrônica \ f 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3 O andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 -Brasília - DF Te1 (61) 31 1-6000 

Oficio nd-'% 812006 - COSUDICGLODEOC Brasilia, -/&'de de 2006. T 
A 
RÁDIO ARAGUAIA LTDA. 
SWSUL, QD. 06, CONJ. A, BL. E, SALAS 226 E 227 - ED. BUSINESS CENTER 
PARK TORRE I 
CEP.: 70332-91 5 BRASÍLIA - DF 

Processo n." 50830.005001/2000 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, ~ 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de Brasília, Distrito Federal, 
cumpre-nos informar que, para o prosseguimento do feito, deverão ser carreados aos 
autos os documentos, em original ou cópia autenticada: 

1) certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

2) certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

3) prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Secretário de ~e/viçosde Comunicação Eletrônica 

SC/COSUD/Rosiiieide S. Lima 



Brasília -- DF, 30 de agosto de 2006 

Ilustríssimo Senhor 
Doutor Joa nilson Laércio Barbosa Ferveira 
M.D. Secretário de Sewiços de Comunicação Eletrônica do Ministério 
das Comunicações. 

Referência : Processo no. 05001/2000 

A RÁDIO ARAGUAIA LTDA., executante do serviço de radiodifusão 
sonora em fiequência modulada, na cidade de Brasilia - DF, por seu 
representante legal abaixo assinaclo, vem, à presença de Vossa 
Senhoria, em raz" dos termos do Ofício no. 
ãm968/200P/COSCID/CGbO/DEOC, de 16 de agosto de 2006, 
encaminhar em anexo, os comprovantes das contribuições relativas ao 
empregado e empregador, referentes aos cinco últimos anos, itens O 1  
e 02, bem como a prova de regularidade relativa a Seguridade Social 
(Certidgo) item 03 de sebi oficio acima, para o prosseguimento elos 
autos. 
No aguardo do deferimento, somos 

Atenciosamente 

Tasso José da Csmara 







SINDICATO DAS EMPRESAS DE TELEWSÕES, * *  * 

~ D I O S ,  RRIISTAS E JORNAIS DO Setor Cornerciai 41 L ' mB 
DISTRITO FEDERAL Ed. Anhanguera - Sala 704 - CEP 70.315.900 

Fone (61) 223-6997 - Fax (61) 2264145 ' L?' '' 
Brasília - DF - CNPJIMF no 26.963.4391000~-O3 ,- 

R E C I B O  
I 

Sendo  verdade firmamos o presente recibo R E e E 8 e M O 8 

05 BIS 50x3 - Gráfica Jordáo 376-6689 1377-7974 
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RADIO ARAGUAIA LTDA. 

SIGIS. 0. 01. Lote 635 
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11. 05 .06  1%:27:01 ,  ,; 

TODAS A S  ãNPO-COES D E S m  =%ATORIO SAO DE EXCLUSIVA 
m S P O N W I L E D B F D E  DA I"/IBmSA PAGADO= 

AGENCIA/COm&: 4 1 7 1  01939-3 PERIODO DE: 2 8 / 0 4 / 0 6  A 2 8 / 0 4 / 0 6  

SãNB i"Be RABIODIFUSAO E %EmVI VAIiOR: 416,91 DATA PAGTO: 2 8 / 0 4 / 0 6  
BANCO: 1 0 4  CObSPA: 00000 00000000000000 R E I  EEaP: 4 9 3 5 4 1  
EMPRESA P A W O R A  -=> CGC: 0 1 2 7 6 6 4 1 / 0 0 0 2 - 1 7  

LOTE: 6 0 8 7 6 3 9 5 5  PAGTO: 000012 
RO: 4 9 3 5 4 1  

IMENTO =/-TA VALOR DO 
28/04/06 0 , O O  0 , O O  4 1 6 , S l  

AUTOR. PWVIA 
-======-===========-====-========= 

Fechar 
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RjDIO A R A G ~ A I A  LTDA. 

SIG/S, O. 01. Lote 635-, 

- CEP 70610-400 - 

*%- - --,- 

@ BAIRRO ;u DISTRITO 
I I I 

MUNI PIO IWDIOE 
I Plano. Piloto I@cw?~3& 468 10 a ~ r a s i i i a  

DADOS W CONTRIBUINTE 
E/RAZ&O S~C~AL/DENQUIINACÀOSOCIAL 

ARAGUAIA LTDA I3 . . 



C' ,WUS - FOLHA DE ?868ELNTO 
R E L X A U  P? CONTSIE, ÇIRD!CGL 

EE?EEÇ& : 7 - RfiDIO ARRÇUBIfi ??DA-$ 
F!L!fiL ; ! - RADIO l!RBVUA!A LTDR (E! 
C!MIjiC&Tc; Ç i 4 f i ,  RAD!ALIÇT&j 

Cri :L IMDCRCC$ i L' -.a 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*-- - --- -.i) 

RBTÇICgLfi NOEE "$C40 $,f$A$iz $Es$HERAc&O VfiLgR 
CCI;!,IE;;CA$ BTfJR? RfTIDU 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --- ---- ---------- 



LVGNUÇ - FOLHA DE FAÇAMEhTO 
RELRCAO DE CCNTF18.  S ! N D I C A L  

,>&F, 
h6 - '  ' i 

FAG!N.1 1 \* 

MES: !%R60 ! 

..I 

Ef lPRESA : 7 - R 4 8 1 3  A S A G U B I A  L T D A - B  
F I L I A L  : ! - R f i D I O  RRREUBIA L T D A  ( B )  
ÇiHDiCh:O: SI!.iD. hh&jq 
Eb!YfREC@ : C E F  e- 
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CERTIDÁO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA ' ' 

CNPJ: 01.276.641/0001-36 
NOME: RADIO ARAGUAIA LTDA 
ENDERECO: RUA THOMAZ EDISON QD 07 
BAIRRO OU DISTRITO: SETOR SERRINHA 
MUNICIPIO: GOIANIA 
ESTADO: GO 
CEP: 74835-130 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAQ CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES E NO 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 
ACIMA IDENTIFICADO, CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 
CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, NA0 SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAO DESTA 
CERTIDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA: 

I 
Vi-_:DA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 
DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 25 DE AGOSTO DE 2006. 
COM VALIDADE ATE 21/02/2007 . 
VALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOC1AL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

'I . " í-'j,h\,-:,q,~j 7: !: 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇ~ES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 



Sewiço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÀO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

E~planada do\ ivliiii~tCii»s, Bloco R, Anexo B - 3 " aiidai- dld «e\te 
CEP - 70044-900 - Brasília - DF Tel.: (61 ) 3 1 1-6000 

I 

Ofício i i ~ - ~  i6.(,$2006 - COSUDlCGL»lDEOC Brasilia, .jV;de c, L &I/ (de 2006. - 

A 
ICAIDIO ARA G UA IA L TDA. 
SHISUL, QD. 06, CONJ. A, BL. E, SALAS 226 E 227 - ED. BUSINESS CENTER 
PARI< TORRE I 
CEP.: 70332-9 1 5 BRASÍLIA - DF 

Processo 11." 5 J~3~b05001 l2000  
-, 
:~<CL'< - C C ';;<'C j 1,) LU 

Assuilto: Reilovação de Outorga 

Prezados Seilhores, 

Relativameilte ao pedido coilstante do Proccsso sob referêilcia, por meio 
do qual essa entidade requer reilovação de outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão Soilora em Freqtiência Modulada, ila cidade de Brasília, Distrito Federal, 
cum~re-lios iilfoi~ilar que, para o prosseguiilieilto do feito, deverão ser carreados aos 
autos os documentos, 

1 )  certificado de quitação coin a coiltrib~ição sindical relativo ao empregador (ou 
coi~iprovailte de recoll~iil~ento dos últiillos cinco anos); 

2) cei-tificado de quitação coili a coiltribuição sindical relativo ao empregado (ou 
coiiipro\~aiite de recolhimeilto dos últimos ciiico anos); 

3) prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS. 

Diante do exposto, fica coilferido o prazo de 30 (trinta) dias, a coiltar do 
recebiilieilto deste Ofício, expedido com AR- Postal, para o ateiidiil~eilto das exigêiicias 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimeilto, sendo, neste caso, 
tomadas as providêilcias cabíveis, de acordo coi l~ a legislação de radiodifusão em vigor. 

Secretário de Ser~liços de Coil~unicação Eletr6ilica 







--. 
CODE POSTAL 





Brasília - DF, 14 de novembro de 2006. 

A Ilma. Sra. 
ZILDA BEATlUZ SLVA DE CAMPOS A B m U  
M. D. Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Sala 703 
CEP: 70044-900 
Brasília - DF 

Ref. ao Br cesso no 53000.005001/2000 /d 
1 

Assunto: Renovaç5s de Oiatorga 

Sr. Secretário 

RÁDIo ARAGUAIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
C ~ J ~ ~ M F  sob o no 01.276.64110002-17, por seus representantes legais, ao final assinados, 
encaminha em anexo, em atendimento ao seu oficio de no 2665/2006/COSUD/CGLO/DEOC, 
a fim de dar prosseguimento do feito, os documentos adiante descritos: 
a - Certificados de quitação com a contribuição sindical correspondentes aos últimos 05 
(cinco) anos referentes a empresa. (cópia autenticada - documento 01); 
b - Certificados de quitação com a contribuição sindical correspondentes aos úhimos 05 
(cinco) anos referentes aos empregados (cópia autenticada - documento 02); 
c- Prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS (original - documento 03). 

Infosmamos ainda que, os referidos documentos, foram objetos do ofício devidamente 
protocolado neste Ministério, em 21/09/2006 sob o no 53000 07739412006-54. 
Atenciosamente, 





Setor Comercial Sul 
Ed. Anhanguera - Sala 704 - CEP 70.315.900 

Fone (61) 223-6997 - Fax (61) 226-6145 . 
Brasllia - DF - CNPJMF na 26.963.4391080143 

R E C I B O  

Recebi(emos) nesta data de 
a 

referente 
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RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL-GRCS 
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- -- - -- - - - - Bloco com 50 Folha. 





PI C .XA - Contribuição Sindical .>." C 
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I yd) 
GRCS - Guia de Recolhimento da Aontribuigão Sindical 

I NomeIRazáo SociallDenom~nação Social I CPFICNPJICodigo do Contribuinte 
RADIO ARAGUAIA LTDA O1 276 64110002-17 I 

I Capital Social - Empresa I No Empregados Contribuintes I (-) Desconto I Abatimento I 

Endereço 

CEP 
70322-91 5 

500.000,OO 

Capital Social - Estabelecimento 

I (=) Valor Cobrado I 

BairrolDistrito 
ASA SUL 

CidadelMuniclpio 
BRASILIA 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

alor do Dúsumento ata Vencimento 

Autenticação Mecânica 

Dados de Referência da Contribuição Dados da Contribuição 

6 

Total Remuneraçâo - Contribuintes 
10.804,97 

Local de Pagamento 
LOTERICOS, CAIXA E BANCOS. 

Cedente gência 1 Cbdigo Cedente 

UF 
DF 

Categoria 
C] PatronallEmpregador 6_1 Empregados C] Prof. Liberal 6_1 ~ u t ~ n o m o s  

(-) Outras Deduçóes 

I (+) Outros Acréscimos 

Total Empregados - Estabelecimento 
O 

Cbdigo Atividade 
922 

(=) Valor do Documento 
416,91 

(+) Mora I Multa 

(=) Valor do Documento 

Instruçóes 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÁO SINDICAL URBANA 

Data do Documento 
1010412006 

I I (-) Desconto I Abatimento 

Aceite 

I 

APOS VENC. COBRAR MULTA 10% NO PRIMEIRO MES, ADICIONAL 2% MES SUBSEQUENTE, 
JUROS MORA 1% A.M. E CORRECAO MONETARIA. 000000 

I (+) Mora I Muita 

Número do Documento 
200600843762 

I i (+) Outros Acr6scimos 

Esp. Docum. 
GRCS 

Data Procqssamento 
1010412006 

Nosso Número 
012766410002 
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OES DESTE IPEmTORIO SAQ DE EXCLUSIVA 
EaESPONSmILIDADE DA SA POADORA 

AGENCIA/CONTA: 4171 01939-3 PERIODO DE: 28/04/06 A 28/04/06 

SIN'D W RADZODIEarhlAO Z TELEVT VALOR: 416,91 DATA PAGTO: 28/04/06 
BANCO: 104 CONTA: 00000 0000000000~0~0 WF : 493541 
m R E S A  P A W O R A  ===> CGC: 01276641/0002-17 

3955 PAOTO: 000012 

DATA VENCTO 
28/04/06 0,OO 0,00 4%6,91 

AUTOR. PEIEVIA -______________-__------------------------------------~-------------------- _-__-____-_-_-_--_-------~~------------------------~-------~-------.---- 

Fechar -- 



1 I 
7 ,  

i 8575Qí 4 0 0 ~ ~ , ~ ~ 0 0 0 0 6 7 3 O b 2  ' 424000(100002 127664100022 
i r---- ,*;-_4 I I 

VIA CQNTWIBUINTE 

GUIA DE REMLHIMENíO DA M(STRlBUIÇh0 SINDICAL ! GRCS 
I 

PAGA= NA RED€ BANCARIA AüTORWA A s  O VENUMENiO 

AP6S O VENCIMEKTO PAGAVEL W E N i E  NAS AG&CIAS DA CAD(A EcON~MICA FUMWU. 
I - 

3 .  NOME DA E?iilDADE 4 .  C m G O  SINMCN 

SINBXCATO DOS WPAEãSTAS DO - DF r 000.264.09424-3 

RÁBIo ARAGUAIA LTDA 01.276.641/0002-17 
14 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça eic) 115- NUMERO 10 - COMPLEMENTO 17. BAIRRO ou DlSiRiiO 

ISHS Q .  06 CJ. A BL. E SALAS I E D  . I 

ESTABELECIMENIO - N' DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

r; 1 CAb; 1.) g, L-. ,I .‘ - -1 
, s .#., .:,:$I c -. --, I,. ,, 0 5 

i" -..---.---- ..___ 

oc'--c L# .-I i. -I ~3c1k313 G:I I & 3 ,  %IL~ , - ' : % ; ~ : ~ ~ + F ~ ~  C I W L ~  ." t:' I -, :,, "a a C; Cj ~iz~:raaaasul &;L@$TTqY~j;$qr@i~~ - ioo-2700 
""li "i" r ^ ' ) : ~ ~ ~ . i i t \ , " ~ i -  

:1.:1..9--@6;101:$j..8i5.--82:36.1* 
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&,N,STÉmO #&3:&qt:2m3 
b SINDICAL-GRCS 

- - .L-# 
h" 

RJDIO ARAGUAIA LTDA. 

SIG/S, 0. 01. Lote '635,, 

- CEP 70610409 - 

- .  com 50 Fohis  



ÉR~O DO TRABALHO 

F O L H I M E N T O  DA COF(TRIBUIÇ&O SINDICAL-GRCS 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA @ 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 01.276.641/0001-36 
NOME: RADIO ARAGUAIA LTDA 
ENDERECO: RUA THOMAZ EDISON QD 07 
BAIRRO OU DISTRITO: SETOR SERRINHA 
MUNICIPIO: GOIANIA 
ESTADO: GO 
CEP: 74835-130 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI NO 8.212/91 E ALTERACOES E NO 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 
ACIMA IDENTIFICADO, C ~ ~ ~ A A _ 2  EXI-S-TEUCIA OS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 
CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, $9 A EMISSAO DESTA 
CERTIDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA: 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 
DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 25 DE AGOSTO DE 2006. 
COM VALIDADE ATE 21/02/2007 . 
VALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOC1AL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 



EXGÊNCIA - Art. 2" da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica subordinada 
ao interesse nacional e a adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de 
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do servi~o. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8,212191 (INSS); M. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS). 

DOCUMENTOS 
* Os documentos devem ser apresentados no origind ou cem cópia 
autenticada. 

1-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e os três 

mTERE;SSADA 
IRADIO 
ARAGUAIA 
LTDA. 
Fls. 1 

meses anteriores ao término do prazo. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam o serviço. 
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador 

Fls. 1 
Fls. 2 a 6, 8 e 9, 35, - - 

(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado 
(OU com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

37, 134 a 138, 161, 
163 a 165 
Fls. 10 a 12, 140, 
143, 146, 149, 152, 

-.a---5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente 
166,168 a 171 
Fls. 16 a 34 

FGTS. 
10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 

certidão quando à dívida-ativa da União, de competência da Procuradoria[ I 

Fls. 106 e 109 
certidão negativa de tributòs emitida pela Receita Federal. 
11-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - Fls. 108 

eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

Geral da Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 

Agente Administrativo 

Fls. 109 e 110 
Fls. 109 e 1 10 
Fls. 111 a 115 
Fls. 117 a 127 
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Destaaues do Governa wtt a&!&% 

p '  Menu Principal "P 

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Exlrato de knçamentos 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Enodade: RADIO ARAGUAIA LTDA No FISTEL: 11008000345 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 01276641000136 

Situação: Ativa Data Validade: 06/07/1997 OCADIN: ~ ã o  

Incide FUST: Não D a h  Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: GO Proc. Caducidade: Não 

Est. / Valor Data Valor Data do Valor Valor 
IReceita IRef" Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 

Çq. Situação Débito 
Parc. (W) 

0,OO 30/11/1990 0,OO 
Pago a 

1660 O 1989 30/11/1990 0,00 !u Maior 0,OO 

1329 - 1 1990 3/03/1990 9.659,28 12/01/1990 9.659,28 9.659,28 002 Quitado 0,oo 
K F  

1329 - 1 1991 31/03/1991 13.597,02 01/04/1991 14.548,86 0,00 003 Quitado 0,OO 
TFF 

1329 - 1 1992 31/03/1992 64.016,82 31/03/1992 101.379,60 101.379,60 004 Quitado 0,OO 
TFF 

1329 - 1 1993 31/03/1993 794.773,61 31/03/1993 1.303.941,OO 1.303.941,OO Quibda 0,OO TFF 

TFF 
1329 - 1 1994 31/03/1994 20.132,69 04/04/1994 39.141,73 39.141,73 006 P ir h rcd 

22/09/1994 31/25 Quitada 0,OO 

1329 - 1 1995 31/03/1995 107,22 31/03/1995 72,56 72/56 -! Quitada 0,OO 
TFF 

1329 - 1 1996 31/03/1996 53/61 01/04/1996 44,43 44,43 008 (2ui"Lado 0,OO 
TFF 

1660 O 1996 16/10/1997 880,06 0,OO 0,00 009 Cancelado 0,OO 

1660 O 1996 16/10/1997 880,06 0,OO 0,00 010 Cancelado 0,OO 

1329 - 1 1997 31/03/1997 107,22 31/03/1997 146,47 97/65 011 Quitado 0,OO TFF 

Pago a 
oro0 012 Maior 

1329 - 1 2000 3/03/2000 R$ 2.900,00 31/03/2000 2.900,00 2.900,00 (&5 Quibdu 0,OO 
TFF 

1329 - 1 2001 31/03/2001 R$ 2.900,00 02/04/2001 2.900,00 2.900,00 016 Quitado 0,OO 
TFF 



- - 

SIGEC - SISTEMA TNTE O DE GESTÃO DE C ~ D I T O S  DA ANATEL - [.. . Página 2 de 2 

F F  

13"- 1 2004 31/03/2004 R$ 1.900,00 41/03/2004 1.900,00 1.900,00 019 Qiiitaclo 0,oo 
TFF 

1329 - 1 2006 3J/03/2006 R$ 1.900,00 28/04/2006 2.094,56 2.094,56 022 QuiBclo 0,00 
TFF 

1329 - 1 2007 41/83/2007 R$ 2.900,OO 0,OO Deb'a 2.900,00 TFF 023 ~erieer 

Tobl devido em 09/01/2807 (em rais): 2.900,00 

Legenda do Campo Situaçção 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em ExecuçCio Judicial 

Regisb'o 1 até 23 ck de2 registros Página: [I] [IrJ [Reg] 

http:llsistemas. anatel. gov. brlsigeclConsultasGeraisExtratoLancamentos/tela, asp 



SFR MÇO PUBLICO FEDERAL 

S E C m  E ~ ~ N I C A  
DEPARTNENTO DE OUTORGA DE SERWCOS 

Esplanada dos M~nzstet?os, Bloco R, Anexo B - 3" andar a l a  oeste 
CEP 70044-900 - Brasíha-DF Tel. : (61) 33 11 6000 

~ ~ & N c u :  Processa, nX33000.05081/~000 

rnTIErnSSADA: Rádio Arraguaia Ltda. 

ASSUNTO: WenovaçBo de Outorga 

1. Rádio Araguaia Ltda., executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, na cidade de Brasília, Distrito Federal, requer renovação do prazo de vigência de sua 
outorga, cujo termo final ocorreu em 06/07/1997. 

2. Mediante o Decreto Legislativo no 133 , de 2000, foi aprovado o ato que renovou a concessão 
da Rádio Araguaia Ltda., para explorar, por 10 anos o Serviço de Radiodifusão em Sonora em 
Freqüência Modulada, na cidade de Brasília, Distrito Federal. 

3. Cumpre ressaltar que, durante o período de 06/07/1987 a 06/07/1997, a entidade sofreu 
advertência, conforme se verifica em seus assentamentos cadastrais. 

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n." 4.117, de 27 de agosto de 
1962, estabelece o prazo de 10(dez) anos para a execução do Serviço Radiodihsão Sonora em 
Freqüência Modulada, que poderá ser renovado por períodos sucessivos e iguais (art. 33, $ 3"), 
períodos esses mantidos pela atual Constituição (art. 223, $ 5"). 

5. De acordo com o artigo 4", da Lei n." 5.785, de 23 de junho de 1972, as entidades que 
desejarem a renovação do prazo de sua outorga, dever" dirigir requerimento ao órgão 
compdente, no período compreendido entre o 6" (skxto) e o 3' (terceiro) meses anteriores ao 
término do respectivo prazo. 

6. O pedido de renovaqão da outorga referente ao decênio 1997/2007 foi protocolizado neste 
Ministério das Comunicações no dia 27 de julho de 2000, fora, pois, do prazo legal (fl. 01). 

7. A requerente tem seus quadros societário e diretivo aprovado pela Exposição de Motivos If0 
36, de 17 de março de 1987 e pela Portaria n " 19, de 3 de março de 2002 com a seguinte 
composição: 

Qinadm DDetivo: Jaime C8mssra Júnior (diretor geral) e Tasso Jose da Câmara (dimtorr 
admlnistnativo. 

COTISTAS 

Jaime Câmara Junior 

Tasso José da Câmara 

Fernando Câmara 

Marcos Tadeu C b a r a  

TOTAL 

COTAS 

283.500 

113.400 

51.550 

51.550 

500.000 

VABLOR R$ 

283.500,OO 

1 13.400,OO 

51.550,OO 

51.550,OO 

500.000,OO 



Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília-DF T&l.: (61) 33 11 6000 

8. A emissora se encontra operando regularmente, dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas, conforme indica a análise da área de fiscalizaqão da ANATEL as fls. 53 a 66, 
76 e 77,80 a 84. 

9. É regular a situação da entidade perante o Fundo de Fiscalização das Telecomicações - 
FISTEL, consoante informação de fl. 194 e 175. No entanto, há um débito a vencer no dia 3 1 de 
março de 2007, constante na referida informagão das folhas supracitadas. 

10. Consultado o nosso cadastro, verificou-se que a entidade, seus sócios e dirigentes não 
ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-lei n." 236, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

11. Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser renovado a partir de 
I 

06 de julho de 1999, compreendendo o decênio 199912007. 

12. Diante do exposto, estando o processo devidamente instruído, 
dispositivos legais acima assinalados, sugiro que o assunto seja sub 
Jurídica, para prosseguimento. 

Agente Administrativo C efè de Serviço i 
De acordo. A consideração do Sr. Diretor do Departamento/de Outorga de Serviços. 

Coordenadói- Geral de ~ e d i m e  ~ e g a f d e  Outorgas. A 

De Acordo. À consideração do Sr. Secretário de Setvigos de RAddifusão. 

Dir ebartamento d e h o r g a  de Serviços de Áudio 

Encaminhem-se os autos i Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

ZEDA BEA 
Secretária de Serviços &'~omulaicação EletrQnica 



O F . ~ ~ ~ ~ / ~ O O ~ / , ~ @ / D O S / S S C E / M C  
Á SUA SENHORIA O SENHOR 









ADVOCACIA- L DA ~ I A O  
MINISTERTO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORTA JURÍDICA 
0696 - 1.1312007 

PROCESSO No: 53000.005001/2000 

EMENTA: Pedido de renovação formulado pela RÁDIo ARAGUAIA 
LTDA. Perda do objeto do processo. Termo final ao qual 
foi pleiteada a renovação - 06/07/2007 - foi alcançado. 
Necessidade de novo requerimento de renovação, dessa 
feita para o novo período - 2007 a 2017. Recomendação de 
apensamento do presente feito ao novo pedido de renovação 
da outorga. 

1. Veio a exame desta Consultoria Jurídica requerimento formulado pela RÁDIO 
ARAGUATA LTDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
município de Brasília, Distrito Federal, solicitando renovação da permissão que lhe foi 
outorgada. 

2. O pedido foi objeto de análise pelo Departamento de Outorga de Serviços, da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério, tendo aquele Departamento 
concluído pela viabilidade da renovação postulada, encaminhando os autos a esta Consultoria 
Jurídica, através da Informação n." 034/2007/COSUD/CGLO/DEOC (fls. 176 a 177). 

3. A mais recente renovação da permissão foi deferida à entidade pela Portaria n " 
74, de 22 de junho de 1992, aprovada pelo Decreto Legislativo n " 133, de 2000, publicado no 
DOU do dia 21 de junho de 2000, renovando a outorga por 10 (dez) anos, a partir de 06 de julho 
de 1987. 

"r 
1, 4. Nesses termos, o processo em epígrafe tem como objeto a renovação da outorga 

3 do período de 06 de julho de 1997 até 06 de julho de 2007. Sendo assim, o feito perdeu seu 
objeto, uma vez que o termo final da renovação pleiteada já é data passada. 

5.  Assim sendo, adotando critério baseado na razoabilidade, _x-- eficiência, economia 
processual e instrumentalidade das formas não enxerga a ~onsultori-"~uríd$a razão para o 
prosseguimento do presente feito. Nessa toada, entende que o presente pedido deve ser 
reformulado, bem como, toda a documentação instrutória presente nesse fei6 a fim de que a 
nova renovação deva atingir novo período de 10 (dez) anos, a partir da data de 06 de j$$iV de 
2007. 

Telefones: (61) 31 1-6535131 1-6197 Fax: (61) 3 1 1-6602 Emailr~conjur@mc.gov.br 



M ~ I S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÉDICA 

6 .  Diante do exposto, mister se faz o retorno dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, a fim de que o diligente órgão pesquise sobre a existência de 
requerimento referente a renovação da outorga para o período de 2007/2017. Assim, na hipótese 
de existência desse pedido de renovação, recomenda a Consultoria Jurídica o apensamento do 
presente feito ao novo feito que veicula o pedido de renovação - 200712017, 

7 .  Caso contrário, recomenda-se a notificação da entidade sobre a perda de objeto do 
presente feito, informando-a sobre a possibilidade de renovação da outorga pelo novo período, 
desde que essa apresente o requerimento, bem como, toda a documentação exigida pela 
legislação de regência para a obtenção de tal fim. 

8. É o parecer, que ora submeto à apreciação superior. 

Brasília, 12 de julho de 2007. R 

De acofdo 6 consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em / h  I 12007. 

A DA GLÓRIA T 
coordenadora-~eralbde Ass 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo à Skretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
conforme sugerido. 
Em /.?,I 0-f 12007. 

Nota - DRIRI - no 0696/1.13/2007 





BUREAU DE DESTINATION 

. <-----A- - 
G ~ V E L  DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

..- ----- -,~< -. ~ ----- 
TO DE!DENTII=ICACÃO DO IBRICA E MAT DO EMPREGADO I 

GNATURE DE L'AGENT 



Serviço Público Federal 
MIMsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministênos, Bloco R, Anexo B - 3." andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasília -DF Tel.: (61) 31 1-6000 

Oficio n d  4 i ' * J f i~~6  - COSUD/CGLO/DEOC Brasília, lfl de Yn 1 i 6 de 2006: 

A 
RÁDIO ARAGUAI LTDA.. 
SNB, QUADRA 01, BLOCO B, SALA 801, ED.CNC. 
CEP. : 70040 - 000 B R A S ~ I A  - DF 

Processo n.' 53000, 005001/2000 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do quai essa entidade requer renovaçao de outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na Cidade de Brasília, Distrito Federal, 
cumpre-nos informar que, para o prosseguimento do feito, deverao ser carreados aos 
autos os documentos, em original ou cópia autenticada: 

1) certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado (ou 
comprovante de recoihimento dos úitimos cinco anos); 

2) certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos úitimos cinco anos); 

3) prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS; 
4) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

OBS:. O Pedido fundamenta-se na pendência da prova de regularidade para com a 
Fazenda Municipal da sede da entidade. Informamos também, que as cópias do 
certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado e empregador 
e a prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS não foram autenticadas. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dizs, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para 0 atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo om a legislação de radiodifusão em vigor. 2 

SON L. B. FERREWA 
Serviços de Comunicação Eletrônica 







T E M O  DE ENCE 

Processo no: 53000.00500 112000 
Interessado(a): RÁDIO ARAGUAIA LTDA 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA TEMPESTIVA 
Serviço: FM 
Localidade: BRASÍLIAIDF 

Pelo presente Termo, declara-se encerrado este Processo, contendo 185 
folhas, que trata de Renovação/Revisão de outorga, conforme os dados acima indicados, 
tendo em vista que houve o vencimento de novo prazo da referida outorga, cuja 
renovação/revisão está sendo tratada pelo Processo no 53000.01982712007, a este apeiisado. 

Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasilia,?! i de i $i{ ' ' de 20 1 1. 



INTEmSSABOs I;O ARAGIIAIA LTBA 

CIDADE: BMSILIA - DISTRITO FEDEML 



SER WÇO PÚBZZCO FEDERAL 
MINISTEliKO DAS cÕ13S 

RECRETARBA DE SERVIÇOS DE COMUNIGAGÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER W(XlS 

COORDENAÇÃO-GER~L DE OUTORGA DE SER- 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Despacho: c"gjV 12007 

Refer6ncia.: No 53000.01 982712007 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto 
em tela, relativamente a M D I O  A LTDA, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do administrativo. 

MARIA SALET 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

~oordenador(a)-~eral de ~egjrne Legal d 



) IETOR DO DEPPnIPT NTO DE 
E co CAÇAO ELETRONICA DO 
7 6 ~ ~ .  5' 

A WÁDBO AWgFrUAU LTDA, inscrita no CNPJDJIF sob no 
01.276.64110002-17 tendo em vista o disposto no art. 3' do Decreto no 88.066, 
de 26 de janeiro de 1983, vein requerer que Vossa Senhoria se digne apreciar 
e submeter a decisão da autoridade coinpetente pedido de renovagão, por novo 
período de 2007 à 2017, para explorar o servipo de radiodifusão sonora ein 
FM, na cidade de Brasília, Dishito Federal. 

Declara, oiilrossiin, conhecer as cláusulas baixadas pelo Decrelo 
no 88.066193, p passarão a regular suas relações com o Poder Concedente / 
no novo período de exploragão do servipo, caso o pedido de renovapão seja 
atendido e declara, por este instniinento, aderir às referidas cláusulas, 
achando-as conforme seus interesses. 

Para tanto, anexa a seguinte documentaqão: 

I )  Guias de quitapão dos últimos 05 (cinco) anos com o Sindicato dos 
Trabalhadores em empresas de Radiodifusão do DF. 

2) Guias de quitação com o Sindicato das Empresas de Televisões, Rádios, 
Revistas e Jornais do DF. 

3) Certidão de regularidade perante a Previdência Social; 
4) Certidão negativa da Receita Federal. 
5 )  Certidão negativa da Receita Estadual. 
6) Certidão negativa da Receita MuiUckal. 
7) Certidão negativa junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
8) Certificado de regularidade do FGTS. 
9) Laudo de ensaio do transmissor principal. 

10) Laudo de ensaio do transmissor auxiliar (reserva - se houver). 
11) ART - Anotagão de Responsabilidade Técnica emitida pelo CREA. 



12) Contrato social e suas última alteragães. 
1 3) Relação desa-itiva c:ontendo o quadro societásio e disetivo atual. 
14) RAIS. 

Nestes temos, 
Pede e espera deferimento. 



Os abaixos assinados, representantes legais da empresa RÁDIO ARAGUAIA 
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifi~são de Sons ein Freqüência 
Modulada, na cidade de Brasília - DF, devidamente insciita no CNPJ/MF sob 
o no 01.276.641/0002-17, declara que "a sociedade e seus acionistas, não 
infrigem o disposto no parágrafo 5" do artigo 220 da Constituigão Federal". 

Goiânia - GO, 2 8 de março de 2007. 
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DESPESA APROVA0 
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, I 
PRESAS DE TELEVISÕEÇ, 

i E JORNAIS DO I 
I 

Fone (611 223-6997 - Fax (61) 226-6145 
Brasilia - DF - CNPJIMF no 26.963.43910001-03 

I 
I 
j R E C I B O  
I 
i 
I I 

Recebi(emos) nesta data de 
I l 

i: I 
I 
I 











# ' CAIXA - Coiitribuição Sindical - , i a - -- 

GRCS - Guia de Recolkiments da Co 

a1 
xi 
0 
-E 
O 

BairroIDistrito CEP CidadelMunicipio UF 
70300-968 BRASILIA DF 

7- 

Dados do Contnbuinb 
I NomelRazáo SociallDenominação Social I CPFICNPJICódigo do Contribuinte I 

I Capital Social - Empresa I No Empregados Contribuintes I (-) Desconto I Abatimento I 

RADIO ARAGUAIA LTDA 1 01.276.64 110002-17 

500.000,OO 16 I 
Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes I(-) Outras Deduções I 

Endereço 
CJ SHS QUADRA 6 

(=) Valor Cobrado 

Número 
O 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Complemento 
QD 06 

Local de Pagamento 
LOTERICOS, CAIXA E BANCOS. I 

CEP 
70322-91 5 

1 (+) Outros Acréscimos I 

10.804,97 

Total Empregados - Estabelecimento 
O 

104-0 

Vencimento 
28/04/2006 

Dados d e  Referência d a  Conbibuição Dados da  Conbibuição 
Categoria (=) Valor do Documento 

PatronallEmpregador Empregados Prof. Liberal ~utônomos 416,91 

CidadelMunicipio 
BRASILIA 

BairrolDistrito 
ASA SUL 

(+) Mora / Multa 

10499.70146 24917.701278 66410.002225 7 3125000004?.691 

9 1 lnstrufles 1 I (-) Desconto I Abatimento 
II BLOQUETO DE CONTRIBUIÇAO SINDICAL URBANA I 

UF 
DF 

I I 

Sacado: 
RADIO ARAGUAIA LTDA 
CJ SHS QUADRA 6 , O, QD 06 - CEP: 70322-915 -ASA SUL - BRASILIA /DF 

Código Atividade 
922 

Exercício 
2006 

APOS VENC. COBRAR MULTA 10% NO PRIMEIRO MES, ADICIONAL 2% MES SUBSEQUENTE, 
JUROS MORA 1% A.M. E CORRECAO MONETARIA. 0G0000 

1 Sacador I Avalista: I 

Autenticação Mecânica 

Data Vencimento 
2810412006 

I I 

I (+) Mora I Multa I 

Códi o de Barras Ficha de Compensação I Au(enticação Mecanica 

I IIII III I 11 11111 1 1  1 III I II I I II I III I ? '3 

Valor do Documento 
416,91 

Código do Cedente 
009.019.01424-8 

Nosso Número 
012766410002 



TODAS AS TNFOmCOES DES'EE mEATORIO RAO DE EXCLUSIVA 
I1ESPONSABILIDADE DA EMPmSA PAWOEPPb 

IODIFUSAO E 1[OEIaEVI VXOR: 416,91 BATA PAGTO: 28/04/06 
ONTA: O0000 00000000000000 m F  e: 493541 
ORA ==> CGC: 01276641/0002-17 

BLOQUETO OUICRO LOTE: 608763955 PAGTO: 000012 
RO: 493541 

IMENTO TA VmOR DO 
28/04/06 0,00 0,00 416,91 

AUTOR. -VIA 
- - _ - - - - _ _ - - - - - - - . _ ~ - ~ - - - - - - - ~  ==-======SE= B---p-----------p--p-------- 

Fechar 



GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇhr) SINJICAL ! GRCS 

PAGAVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZADA A-O VENUMENTü 

A& O VENCIMENTO PAGAVU SOMENTE NAS A G ~ C I A S  DA CAD(A ECON~M~CA FEDERAL 

VIA CONTRIBUINTE 
I I 







RESERVADO . 

GENTE. i - 
7"9 - GRAFOPEL  loco com 50 Folhas 

I . ..... . . -.- . - .- - -- 



CEWTIDÃO POqTIVA DE DÉBITB COM EFEITOS DE NEGATIVA 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 01.276.641/0001-36 
NOME: RADIO ARAGUAIA LTDA 
ENDERECO: RUA THOMAZ EDISON QD 07 
BAIRRO OU DISTRITO: SETOR SERRINHA 
MUNICIPIO: GOIANIA 
ESTADO: GO 
CEP: 74835-130 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

,JAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES E NO 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 
ACIMA IDENTIFICADO, CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 
CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, NA0 SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAO DESTA 
CERTIDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA: 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 
DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 21 DE FEVEREIRO DE 2007. 
COM VALIDADE ATE 20/08/2007 . 
VALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOC1AL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

7 
f?&&i<;, lj&*@'y; 

EMPRESA DE TECNQLQGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEI"TOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:RADIO ARAGUAIA LTDA 
CNPJ: 01.276.64110001-36 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas, é 
certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal (SRF) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nQ 
5.1 72, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos 
efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz, refere-se exclusivamente a situação da 
pessoa jurídica no âmbito da SRF e da PGFN, sendo válida para a matriz e suas 
filiais. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na 
Internet, nos endereços < http://www.receita.fazenda.gov. br> OU 

<http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNISRF nQ 3, de 22/11/2005, 
alterada pela Portaria Conjunta PGFNISRF nQ 1, de 19/05/2006. 
Emitida as 10:43:52 do dia 29/03/2007 chora e data de Brasíliaz. 

Válida até 25/09/2007. 

Código de controle da certidão: 0650.BF1 D.6B29.7D69 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFNISRF nQ 3, de 22/11M005, alterada 
pela Portaria Conjunta PGFNISRF nQ I, de 19/05/2006. 



DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FMENDA 
SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CER~IBÃQ NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDAO NO : 090-00.1 53.28212007 
NOME : RADIO ARAGUAIA LTDA 
ENDEREÇO : SHISUL QD 06 CONJ A,BL. E, SALAS 226 E 227, ED.BUSSINES CENTER PARK 
CIDADE : ASA SUL 
CPF 
CNPJ : 01 276.641 10002-1 7 
C FID F : 0731 04940021 O - ATIVA 

I FINALIDADE : JUNTO AO GDF 

CERTIFICAMOS QUE 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os 
relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos 
que venham a ser apurados. 

/ Certidão expedida coMornze Decreto Distrital no 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. I 1 

Válida até 12 de Junho de 2007. 

Brasília, 14 de Março de 2007. 

I Certidão emitida via internet às 14:46:59 e deve ser validada no endereço I 
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Certificado de Regularidade do FGTS - GRF 

I nsc r i çh :  o í 2 7 6 6 4 í / o o o 2 - i 7  
RazZo Social: RADIO ARAGUAIA LTDA 

Nome F a n t a ç i a : R A D I O  ARAGUAIA 
Endereço: SIG SUL QUADRA 0 1  635 SEGUNDO ANDAR / SIG SUL / BRASILIA / DF / 

70610-400 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/03/2007 a 10/04/2007 

Informação obtida em 13/03/2007, às 09: 26: 36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei est6 condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



LAUDO DE ENSAIO 

RÁDIO ARAGUAIA Ltda. 
Frequência Modulada -.- í 01,7 MHZ 

Breisília - DF 

TRANSMISSOR HARRIS FMIOK 



LAUDO DE ENSAIO 

1 - INTERESSADO 

a) Nome: Ráidlo Araguala Ltda. 

b) Endereço completo: SHS -.- Qd. O N j m  66A99 BI. 6rE9' - SubsoIIo 

Ed. Brasil XXI - Brasília -DF - CEP- 7032- 915 

2 - ENSAIO 

a) Motivo: RenovaçSo do Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado: SHS - Qd. 0-GJ: "A" BI. "Ev9 --- 
Subsolo - Eda BrasiI XX/  - Brasília -DF - CEP- 70332- 91 5 

I 

Data em que foi realizado: 21/03/2007 

3 - FABRICANTE 

a) Nome: HARRIS - Broadcast Gornmunlcations Division. 

c) Endereço (no caso de equipamento importado indicar tambbm o endereço de 

seu eventual representante no Brasil): 

Broadcast Equipament Divlsion 

123 Harnpskire Street, Qulncy - Illinois - LISA 

Felipe buna, International Salles 

AI. Rio Negro, 1030 - Cjs 20212041206 - Alphaville 

BaruerilSP - CEP - 06454-000 - Brasil 

" 
4 - 

Transmissor Principal 

5 - 

5-1 ) - Frequência: 

a- Nominal: 101,7 MHz 

b- Medida em ambiente normal: 101.700.084 He&z 

c- Variação máxima da freqüência na unidade osciladora, após 60 minutos de 

estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+lO°C e +50°C). Quando 

não houver disponibilidade de câmara térmica no local das instalações da emissora, 



a varia~ão máxima de freqfiência poderá ser a observada durante 60 minutos de 

fùnsionamento na temperatua ambiente. MAx -: % O Hz 

5-2)- Resposta de éíudio freqid6ncia: 

1 

5-3)- Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulaç3o, com 

400 Hz. - - 61 dB 

5-4)- Nível de ruído da portadora (AM), em relaç4o a 100% de rnodulaç3o em 

amplitude. - 70 dB 

5-5)- Atenuaçb de harmônicos e espúrios. = - 80 dB 

5-6)- Potência de saída: 9.850 Wastts 

Metodo empregado para sua determinaçh: Mediç" direta por Wattímetro 

em carga de 50 Ohms 

- Directional R.F. Wattimeter marca: Dielectric 

- Modelo: 8952 - A 

- Impedância: 50 Ohms 

- Pastilha : Modelo : 21 "1 - 110.000 Watts 

6-1 )- Gerador de estéreo: 

a- Fabricante: Omnia TbS Corporation 

b- Modelo: 6EX-HDFM A 
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6-2)- Medições: 

a) Frequhncia de sub-po~adora piloto: 

1- medida: 19 Khz 

2- Variação máxima da frequhncia em 60 minutos de funcionamento 

na temperatura ambiente: 0,O O/o 

b) Limites das variações das percentagens de modulação da pofladora 

principal pela subportadora piloto: 110,0% rn8ximo 

c) Separação estereofônica nas frequgncias de 50, 100, 1.000, 5.000, 

7.500, 10.000 e 15.000 Hz. 

90 % 

R (p/ canal L) L (p/ canal R) r- I 

d) Diafonia, para áudio frequgncias de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 

10.000 e 15.000 H-, para 90% de modulação, no canal principal e nos 

canais estereofônicos. 
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7 - 
a) - Gerador de sinal secundário: 

Naio utilizado 

8 - 
8-1) - Placa de identificaçâo: 

- Fabricante: Harris Gorporation 

- Modelo: Model FMI OK 

- Potência: 10,O Kw 

- Frequência: 101,7 Mhz 

- Data: 14/09/79 

- No de s6rie: 79-40-57-003 

- Trifásico 380 v 

8-2) - Medidores do esthgio final de RF. Verificar a existência e indicar a escala 

dos seguintes medidores: 

a- De corrente contínua de placa ou coletor: SiM. Escala de (O a 3) A 

b- De tensâo contínua de placa ou coletor: SIM. Escala de (00 a 8) W 

c- De potgncia de saída (incidente e refletida): SIM. Incidente: Escala de (60 

a 120)% 

8-3) - Existência de tomadas de amostras de RF para: 

a- Modulação: SIM. 

b- Freqüência: SIM 

8-4)- Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a- De descarga de capacitares depois de desligada a alta tensâo (descriçio 

sumária): Sim. Haste Isolada e aterrada 

b- Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as pa-tes 

expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra: 

Sim. ;Transmissor encerrado em gabinete met4Iico com massa i3 term. 

c- De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a 

partes do transmissor onde existem tensões superiores a 350 Volts, que 
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automaticamente desliguem essas tensbes quando qualquer dessas podas I 
I 

I 

ou tampas forem abertas: 

Sim. No gabinete em todas as tampas e podas que d a  acesso a altas 

tenshes. 

d- Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 

tensões superiores a 350 volts, com todas as podas e tampas fechadas: 

Possui Mecanismos que pemitern aijjustes c/ pofias e tampas 

fechadas. 

8-5)- Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a- Descriçh sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta 

tensão: 

Possui circuito de pro teçh contra sobrecarga nas tenshes e 

correntes. 

b- Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema 

forçado: 

Existe ~ i r ~ u i f o  com pressoâtato ativado pela ventilaç". 

9.1 - Declaração do profissional habilitado. 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 

obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a 

que se refere. O presente laudo consta de 6 folhas, todas numeradas e 

rubricadas com a rubrica de que faço uso. 

Goiânia-GO, 29 de março de 2007 
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9.2- Parecer Conclusivo. 

Para fins previstos no Regulamento T4cnieo para o Sewiço de Radiodifusao 

Sonora em Freqüência Modulada, DECURO que o "iransmissor de 

frequência modulada, no que se refere exclusivamente âs medidas 

explicitamente relatadas neste laudo de ensaio, na data em que foi realizado, 

atendia à regulamentaçh aplicável. 

Goiânia-GO, 29 de março de 2007 

CREA: 3653í~ - DF 
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Na qualidade de representante legal da Rádio Araguaia Ltda. declaramos que o Eng. 

João Mendes Júnior esteve no endereço abaixo no dia 21 de março de 2007 

ensaiando o transmissor de freqüência rnodulada fabricado por Harris Corporation, 

modelo FM-1 OK, ç6rie n"9-40-57-003 , com potência nominal de 10,0 KW. 

Local do Ensaio: 

SHS - Qd. 06 Cj. " A  BI. "E" - Subsolo Ed. Brasil XXI 

BrasíliaIDF - CEP- 70332- 91 5 

Goiânia, 28 de março de 2007 

p4 
Jaime, mara Júnior 
Direto ral T 



REA-60 - ART Web - Formulário 
* * '  
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JOAO MENDES JUNIOR 
Brasliii - ART: 00005586 2007 034551 10 - 

Taxa: 29,üú 
Autenticaç%o Mecânica 



CARTA DE MANIFESTA-AO DE APOIO A RENOVAAÃB DA OUTORGA 

AVEC - Associação de Veículos de Comunicação do Distrito Federal, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o no. 00.578.914/0001-34, vem, por este ato, manifestar 
seu integral apoio a RENOVACÃO da Outorga da concessão da RADIO 
ARAGUAIA LTDA , devidamente inscrita no CNPJI MF sob o no. 01.276.64110002- 
17, com sede em Brasília - DF, no SHS - Q. 06 Conj. A Bloco E salas 226/227 - 
Ed. Business Center Park, pelos relevantes sewiços que vem prestando à 
comunidade, cumpríndo fielmente, desde o início de funcionamento, os seus 
serviços e finalidades educativas, adísticas, culturais e infomativas, promovendo 
e divulgando a cultura nacional, regional e local, regionalizando a produção 
cultural artística e jornalística e respeitando os valores 4ticos da pessoa e da 
família. 

, AVEC 
Associação de Veículos de Comunicação do Distrito Federal 



Os abaixos assinados, dirigentes da RÁDIO ARAGUAIA LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no C N P J M  sob o 11" 

\ 01.276.641/0002-17, com sede a SHS Qd 06 Conjunto A Bloco E Sala 226 
Ed. Business Center, Brasília - DF, executante do servi90 de Radiodifusão de 
Sons ein Freqüência Modulada, declarain que não participam de outra 
concessionária, do mesino tipo de servi90 de radiodifusão, instalada no inesino 
Município ou ein Município contíguo. 

Goiânia, 28 de inarqo de 2007. 

Jaime 



JAIME CÂMAM JUNIOR, brasileiro, nascido em Goiânia (GO) em 25/09/1947, 
casado c0111 comunhão universal de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade 

e no. 100.196 SSPIGO, inscrito no CPFMF sob o no. 002.694.921-00, residente e 
i 

I . .  
. domiciliado na Rua 15 esquina com Rua 10 no. 141, apto 1100, Ed. Parque Imperial, Setor 

. Oeste, CEP 74120-020, em Goiânia-GO; TASSO JOSE DA CÂMARA, brasileiro, 
nascido em Paracatu (MG) em 17/08/1932, casado com comunhão universal de bens, 

. empresário, portador da Carteira de Identidade no. 19.687 SSPIGO e inscrito no CPFMF 
sob o no. 002.695.22 1-1 5, residente e doiniciliado na Av. 136 esquina com Rua 136-B, apto 

i 501, Condomínio Morada do Sol, Setor Sul, CEP 74180-040, em Goiânia-GO; 
PERNANDO CÂMARA, brasileiro, nascido em Goiânia (GO) em 08/07/1943, casado 
coin comunhão universal de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade no. 
53.324 SSPIGO e inscrito no CPFMF sob o no. 005.102.03 1-91, residente e domiciliado 
no SI-IIS QL. 06, Conjunto 07, Cqsa 02, Lago Sul, CEP 71620-075, em Brasília - DF. e 
MARCOS TADEU CÂM , brasileiro, nascido em Goiânia (GO) em 24/09/1947, 
casado com coiiiunlião universal de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade 
11". 99.253 SSPIGO e inscrito no CFFMF sob o no. 004.469.121-15, residente e 
doiiiiciliado ria Rua 01 no. 442, apto 1700, Edifício Bosque dos Buritis, Setor Oeste, CEP 
741 15-040, em Goiâiiia - GO., únicos sócios quotistas da empresa ~?ÁDIO ARAGUAIA 
LTDA, com sede social na Rua Tliomas Edison, no 400, Qd. 07, Setor Serrinha, CEP 
74.835-130, em Goiânia (GO), com contrato social e demais alterações posteriores, inscrita 
no NIRE 52.20010287-0 em 18/01/74, CNPJMF sob o no. 01.276.64110001-36, resolvem, 
de acordo coin a Lei Federal no. 10.406 de 10 de janeiro de 2002, alterar o contrato social, 
o qual será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 

I - DAS ALTERAÇÕES 
I / í , 
I. 
I 

a) Os sócios dcliberani alterar as CLÁUSULAS: "Cláusula Quinta -Do Capital Social" - 
item 5.1; "Cláusula Sexta - Do Balanço Anual" - item 6.1 e incluindo o item 6.4; 

1, 
I ,  
I 

"Cláusula Sétima - Da Adiiiinistração da Sociedade" - item 7.2, do contrato social, que 
passam a tcr as seguitites redações: f 

I 
CLÁUSULA QUINTA 

I 

I 

Do Capital Social i 

i 5.1- Os sócios de comum acordo, cedem e transferem parte de suas quotas, nas seguintes I 

qiiantidades: JAIME CÂMARA JUNIOR, 141.500 (Cento quarenta e uma mil, quinhentas) I 

quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma; TASSO JOSÉ DA CÂMARA, 61.250 i 
! 

(Sessenta e unia mil, duzentas e cinqüenta) quotas, no val 1 

uma; MARCOS TADEU CÂMARA, 23.625 (Vinte 
I 

quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma; FE 1 

três mil, seiscentas e vinte e cinco) quotas, no valor d 
sócia ora ingressante, OJC ADMINISTRAÇÃO E I 
jurídica de direito privado, NIRE JUCEG 522010.8 ! 

i 
I ,  
L , 



* .  

* v  + .  
t , . ?  * , '  , 

- .  . 
' I  

* , V .  

i I i a  v 13, 
Sociedade Anôniina pelo registro JUCEG 52300010241 de 30/11/2005, CjNPqMP I . I  ;"" ., c .< ., v " ,, "I'- .A. 
37.877.644/0001-72, cgin sede na Rua Tlioinas Edison no. 400, ~ u a d r a " 0 7  , Sctor 
Serrinha, Goiânia (GO), CEP 74.835-130, representada pelo Diretor Presidente JAIME i :  I<: 

. CÂMARA JUNIOR e pelo Diretor Vice-Prqsidente TASSQ,JQS~~: DA ÇAMARA, 
, .  . ,  
9 

. r , *  

. - $ 1  . i'.- 
.' aiilbos já qualificados. I .: 

, , , ,  . I , ,  1 

. I ~ ' , U  . , . I  , , , / , :  . , . 4 
i 

" , . O Capital Social, totalnleiltc subscrito e integralizado e111 iiioeda corrente do país, é de R$ I 1 1  
' 

500.000,OO (Quinhentos inil reais), dividido em 500.000 (Quinhentas mil) quotas, no valor 
de R$ 1 ,O0 (I-Iunl rcal) cada unia, ficando assiiii distribuído entre os sócios: i I 

I ' I 

CLAUSULA SEXTA 
Do Balanço Anual 

6.1 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, submetendo à Reunião dos Sócios as 
deinonstrações financeiras do exercício. 

Parágrafo Único - Os lucros ou prejuízos apurados no exercício, após a provisão de 
tributos, terão sua distribuição deliberada em Reunião dos Sócios, podendo essa 
distribuição ser desproporcional à divisão de cotas do Capital Social, desde que 
previainente aprovada na referida Reunião dos Sócios, pela unanimidade dos mesmos, 

6.4 - Poderão ser levantados balanços intermediários, para fins de deliberação de 
distribuição de lucro, mediante aprovação na Reunião dos Sócios com quonim e condições 
previstas na CLAUSULA OITAVA do contrato social. 

CLÁUSULA S ~ T I M A  
Da Administração da Socicdadc 

1' 7.1 - A sociedade será administrada pelos administradores, JAIME CÂMARA JUNIOR, 
Diretor Geral e TASSO JOSB DA ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ' 6 i r e t o r  Administrativo, com poderes e 
atribuições de administrar todos os atos da sociedade, competindo-lhes, sempre em 
conjunto, o uso da denominação social para os fins de representá-la ativa ou passivamente, 
em juízo ou fora dele, em todos os atos da vida civil, sempre que respeitados os termos 
deste contrato social. 

7.2 - Os Sócios Administr 
nome da sociedade, nomear procuradores para a 
administrativa e orientação 
defina os respectivos podere 
exclusiva~iie~ite a brasileiros 11 
essa condição. 

i 

/., + 



Perilianecein inalteradas todas as denlais cláusulas não atingidas pela presente alteração. 11; : .. 
111 - DA CONSOLIDAÇÃO. .. , , . . ,  . 

4 .  

Tci~do ciii vista n prcsciitc altcraç8o coiitratual; COLUSGLIDA-SB 8sEontrato social com a ' . seguinte redação: 

CLÁUSULA PNMEIRA 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

L 
< .  . ' 1.1. A Sociedade gira sob a denominação social de RÁDIO AMGUAIA LTDA, 

inscrita no CNPJIMF sob no. 01.276.641/0001-36, com contrato social arquivado na 
Junta Coniercial do Estado de Goiás, sob NIRE 52.20010287-0 em 18/01/74, com 
sede social na Rua Tliomas Edison Qd. 07, Setor Serrinha, em Goiânia (GO), tendo 
iniciado suas atividades em 18 de janeiro de 1974, podendo, por deliberação na 
Reunião dos Sócios, abrir e encerrar filiais, sucursais, ou escritórios em qualquer 
parte do território nacional. As decisões das filiais, quanto ao seu destino, serão 
tomadas pela Reunião dos Sócios. 

Parágrafo 1" - A ii~atriz utiliza o nome fantasia de "<RADIO ARAGUAIA9>. 

Parágrafo 2" - A filial 1, com registro na Junta Comercial do Distrito Federal sob no. 
539.0006053-4 e iiiscrita no CNPJ sob no. 01.276.641/0002-17, na cidade de Brasilia 
(DF), utiliza o iiome fantasia de "RÁDIO E ~ C U T I V A " ,  com endereço SBtNorte, 
Qd. 01 B l o c ~  "B", sala 801, parte A, li0. 14, Ed. CNC, Brasilia (DF), CEP 70040- 
000. Neste ato altera o endereço que passará a ser na SWSul, Qd. 06, Conjunto "A", 
Bloco E, salas 226 e 227, Edifício Business Center Park Torre I, em Brasília (DF), 
CEP '70322-9 15. 

Parágrafo 3" - A filial 2, com registro na Junta Comercial do Estado do Tocantins sob 
no. 179.0005235-4 e inscrita no CNP sob no. 1.276.641/0003-06, na cidade de 
Araguaina (TO), e utiliza o nome fantasia de "'RÁDIo ANHANGUERA'9, com 
endereço na Rua Cruzeiro do Sul no. 317, Parque dos Sonhos Dourados, em 
Araguaína (TO), CEP 77804-970. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
PRAZO DE DURAÇÃO 
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2.1. O prazo de duração da Sociedade é iiidetesminado, observando-se quanto à sua 
dissolução, os preceitos da lei e as cláusulas deste contrato. : 1 

- I 
CLAUSULA TERCEIRA 

QBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE 

A sociedade, por todos os 
rcgulaiiientos e iiistruções vigentes 
dos serviços de radiodifusão. 

A sociedade, por todos os seu 
competente do Governo Feder 



.. I .  0 L. L * \. 
6 0 I , >  
a C .  ( I 

implique em modificações dos objetivos sociais e do quadro diretivo, asa~terzçiip do., ,, 
controle societário e a tsansferência da concessão, permissão ou da autorização. 
A sociedade obriga-se a inforniar ao órgão competente do Governo federal as 
demais Iiipóteses de alteração do seu contrato social, no prazo de (60) sessenta dias 

3 .. 
após a realização do ato. , .  , , . . . 

. a ,  . $ 6  

CLÁUSULA QUARTA 
DO RAMO DE ATIVIDADE 

A sociedade dedica-se a executar serviços de radiodifusão de sons (rádio) por 
concessões, permissões ou autorizações que lhe venham a ser outorgadas pela União 
Federal, de veiculação de publicidade e atividades coi~elatas. 

A sociedade utiliza a denominação e os serviços de radiodifusão, conforme abaixo 
disposto: 

RÁDIO ARAGUAIA - no serviço de F.M. na Cidade de Goiânia (GO); 
RÁDIO ANHANGUERA - nos serviços O.T. e O.M.R. na cidade de Araguaina (TO) 
RADIO EXECUTIVA -- no serviço de F.M. na cidade de Brasília (DF) 

CLAUSULA QUINTA 
! 2 

DO CAPITAL SOCIAL 1 1  
I 
, 

5.1. O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, é de r 

R$ 500.000,OO (Quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (Quinhentas mil) quotas 
no valor de R$ 1 ,O0 (Huin real) cada uma, assinl distribuídas entre os sócios: 

I 

I 

, 

I .  3 .  I 

5.2. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das quotas que cada um possui, I 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
I 

5.3. Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum crime que os impeçam de 
exercer atividade mercantil. 

CLAUSULA SEXTA 

Ao término de cada exercício social, 
prestarão contas justificadas de sua admi 
as demonstrações f i  

Parágrafo Único - 
tributos, terão sua 



( i a .  t . , O  o ,! 
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distribuição ser desproporcional à divisão de cotas do Capital Social: ,desde, que, i;., ,, .: :i;.: 
previarneilte aprovada na referida Reunião dos Sócios, pela unanimidade dos 
mesmos. !.'<.' 

. ., j,;: I 
6.2. O período de exame pelos sócios, dos !.ivrx, c!ac~rnzrit4sj.~stado de caixa e da . . 

, . . .  i .  : 

carteira da sociedade, fica limitado aos 3'0'(t~.iiita) dias dteisSqbe antecedem a data de i 
í .  realização da Reunião dos Sócios. b . .:.  

i. ' : 
i. 
.. . 
i : .  6.3. Nos quatro ineses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão : ., 

sobre as contas e designarão novo (s) administrador (es), se for o caso. i I 
I .  . . '  

6 
I ,  6.4. Poderão ser levantados balanços intermediários, para fins de deliberação de 1.: distribuição de lucro, mediante aprovação na Reunião dos sócios com quorum e 

. . condições previstas na CLÁUSULA OITAVA do CONTRATO SOCIAL. li . 
F 

9; 1.- 
r i .  

7.2. A sociedade será administrada pelos administradores: JAIME CÂM IOR, 13;: ií:. .*. 

Diretor Geral e TASSO JOSE DA CÂMARA, Diretor Administrativo, com poderes r::;; 
. .. 

e atribuições de administrar todos os atos da sociedade, competindo-lhes, sempre em i 1.; I >  

conjunto, o uso da deiioininação social para os fins de representá-la ativa ou r-'. , 
I!. , ?, 

passivamente, em juízo ou fora dele, em todos os atos da vida civil, sempre que ri.: 
k.< 

respeitados os terinos deste contrato social. C',. 
I..' . c: * 
.'. 

7.3. Os Sócios Adininistradores, depois de ouvido o Poder Concedente, poderão em nome I I 
i ̂  da Sociedade, nomear procuradores para a prática de atos de gerencia, gestão L 

administrativa e orientação intelectual, mediante instrumento público ou particular, : 1 
que defina os respectivos poderes, cujos mandatos com prazo de duração serão 5 

outorgados, exclusivamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, r 
depois de comprovada essa condição. t :  

r 
I 

7.4. O uso da denominação social é vedado em casos de avais, fianças e endossos, quando 
t 
ii, 
i 

se tratar de negócios estranhos e alheios às atividades da Sociedade. f 
i 

7.5. Os adn~inistradores declaram, sob as penas da lei, que niio estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação ! \  
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

I 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de t 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra i- 

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
I 
I 

CLÁUSULA OITAVA 
DA REUNIAO GERAL DOS Ej 

8.1. A Reunião dos S 
presente Contrato 
objeto da socieda 
desenvolvimento. 



i 
4 .. . 
I 

' "  , % .  

i , i., < I  . 
. .  . 

* ' .  

V *  : i O , ,  0 

, 8.2. A Reunião Geral dos Sócios reunir-se-á, ORDINARIAMENTE, uma por ank,onoj. . . O .  4 
qualro ineses seçuintes ao término do exercício social, com o objetivo de: i 

i 
I - Receber a prestação de contas dqs edmiqi;trzdo:.es se deliberar sobre o balanço 

, , a  . 
pxti-iii~oiiial e o de resultado econômico (i(, ~xcrci{:io iin4o; : . : 

L < , I  < , <  1 .  

t 
, 1 

* .  I 

I I  - Deliberar sobre a destiiiação dos lucros e pei-das; I I 

I11  - Deliberar sobre qiialquer outro assunto coiisiaiite da ordem do dia. 

8.3. As deliberações da Reunião Geral Ordinária serão válidas desde que toinadas pelos votos 
I 

1 .. corrcspoiideiites a mais da metade (112) do capital social. 

8.4. A Reunião Geral reunir-se-á. EXTRAORDINÁRIAMENTE. sempre que convocada na 
foriiia da lei i: deste coiitrato social, com o objetivo de: 

I - Modificar o Contrato Social; 

I1 - Deliberar sobre a abertura e encerramento de filiais, sucursais e escritórios; 

111 - Deliberar sobre a traiisforrnação, fusão, incorporação e cisão da sociedade, bem como 
a dissolução e a liquidação da sociedade, além de eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes 
as contas; 

t I 
IV - Autorizar os administradores a confessar falência ou pedir concordata; : I 
V - Aprovar o ingresso de novos sócios na Sociedade; 1 

r 
VI - Deliberar sobre a eleição e destituição do administrador; ;* 1 

! I 

VI1 - Deliberar sobre a exclusão de sócio que tenha cometido ato de inegável gravidade; i 
VI11 - Deliberar sobre qualquer outro assunto de interesse da Sociedade, constante da 1 

I ordem do dia. 
I 

I 

8.5. As decisões da Reunião Geral Extraordiilária que conteinplarem as hipóteses descritas nos 
iiicisos I e 111 só produzirão efeitos se refletirem a vontade de, no mínimo, três quartos (3/4) I 

do capital social. i 
8.6. Nos demais casos, as decisões serão tomadas pelos votos correspondentes a mais da metade 

(112) do capital social. 



t . . * I  d 

I 
I .  

., 9. 6' 

8.8. A Reunião Geral será convocada por via postal, mediante carta reg1s&ad& :setldo.. : 
dispensada essa for~i~alidade quando todos os sócios, por escrito, se decrzr$ek1 sientcs do; 
local, da data, da hora e da ordem do dia. 

8.3. Eni psimeira convocação, a Reunião GeraI,itistalar-se-á com.a,presença de sócios quotistas 
que represeiitein, no miiiiino, três quartos (3!4) dÒ~cap.t$ {~ci&e, em segunda convocação, 1 L: . . ,  , .  
c0111 qualquer número de sócios. , , , I . . :  . . ! *  i 1" 6, 

* .  ir 
S. 10. O sócio pode ser rcpreseiitado na reunião por outro sócio, ou por advogado inscrito na i : 

OAB, cm ambos os casos mediante outorga de mandato com especificação dos atos f , 
:- i 

autorizados, devendo o instrun~eiito ser levado ao registro, juntamente com a ata. I 
! 1 

L 
I .  

S. I 1.  Antes de iniciar a reunião, os sócios quotistas, ou seus procuradores le~almente habilitados, 
assinarão o Livro de Presença, indicando o nome, nacionalidade e residência e, no caso de I i 

prociirador, este devera fazer a entrega do instrumento da procuração que lhe conferiu L , 

poderes para representar o sócio. I 

, I  i I 

S. 13. OS traballios da rcuiiião serão dirigidos por mesa coinposta de presidente e secretário, I <  1 
escolhidos entre os sócios quotistas presentes. L I 

! 
i 

8.12. Eiii livro próprio, será lavrada ala coiitciido o suiiiário dos fatos ocorridos na Reunião , .. . 

Geral, que deverá ser assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes da ! ' 

reunião, quantos bastem i validade das deliberações, ficando os demais desimpedidos de 
assina-la, caso assim prefiram. Da ata tirar-se-ão certidões ou cópias autenticadas para os ! I, fins legais, sendo dispensável a sua publicação em órgãos da imprensa. 

I 
i ; S. 14. Nos vinte (20) dias subseqüentes a realização da reunião, será apresentada ao Registro 

Público de Empresas Mercantis, para arquivamento e averbação, cópia da ata, autenticada I 
!. ' :  . . 

pelos 'adn~inistradores ou pela tnesa e, quando for o caso, encaminhada cópia ao órgão . . ..$ ., . . 

competente do Governo Federal. ,... ,. ,, 
/ I  

S. 15. Nas deliberações da Reunião Geral, cada quota do capital social corresponderá a um (01) / voto. 1, 1 
I 

8.16. O (s) herdeiro (s) e ou sucessor (es) de sócio falecido, somente participará (ao) da 1 
Reunião Geral, com direito a voto, após seu ingresso na sociedade, formalizado através da 
respectiva alteração do contrato social, devidamente arquivada na Junta Comercial. 

8.17. Os casos omissos no presente Contrato Social e não previstos na legislação serão i 1 

! resolvidos pela Reunião Geral. tomados os votos correspondentes a mais da metade (112) ' i  
do capital social. 1 

CLAUSULA NONA 
DA TRANSPER 

As quotas de capital da S 
a terceiros, sem expresso 
coiidições, o direito de pre 



*, . . J 8 i> ,> r i1  

Ocorreiido o Iàleciiiicrito, o dcsaparecimeiito, a interdição ou qualquer ouri-6 m~tivo quS 
iiiiplique na saída de qualquer dos sócios, o sucessor ou sucessores d~ Sdci~fa lcc id~ ,  , . 

ausente ou interditado, não terão ingresso na Sociedade, sendo os seus haveres apurados e I!, 
paços na foriiia da Clhusula 10.2. 1 

I? 

A Reunião Geral Extraordinária poderá, a ~icdido do ir!tarbsado, admitir o ingresso na . 
Sociedade do sucessor ou sucessores d e  ;ócio fálecido, 'ausente ou interditado, nos termos 
da Cláiisula 8.4, inciso V. Nessa hipótese, far-se-á a respectiva modificação do contrato 
social para o ingresso de sucessor ou sucessores. 

Não serão adiiiitidos a ingressar na Sociedade, o cônjuge, a concubina (o) ou o 
coiiipanlieiro de sócio, niesmo em casos de dissolução de sociedade conjugal de direito ou 
do fato ou de união estável, resguardado o direito ao recebimento dos lucros periódicos 
que Ilie couberem, tia proporção fixada pelo juiz, até que a Sociedade seja liquidada 
parcialmente eiií relação a este terceiro, na fornia da Cláusula 10.2. 

d 

A Reunião Geral Extraordinária poderá, a pedido do interessado, admitir o ingresso na 
Sociedade do cônjuge, concubina (o) ou cotnpanheiro de sócio, mesmo em casos de 
dissolução de sociedade conjugal de direito ou de fato ou de união estável, nos termos da 
Cláusula 8.4, inciso V. Nessa hipótese far-se-á a respectiva modificação do contrato social 
para o ingresso do novo sócio. 

Na hipótese de interdição judicial ou de ausência de sócio declarada por decisão judicial, o I 
curador ou tutor do interdito ou do ausente, somente poderá praticar atos que digam I 

I 
res1:eito ao interesse pessoal do quotista interditado ou ausente, como por exemplo, votar 
erii reuniões, sendo-lhe, todavia, vedado o convívio social como o de praticar atos de i 1 
gerencia da Sociedade e receber pro labore. 

I I 
CLAUSULA DECIMA 

DA RESOLUÇÃO E DA EXCLUSÃO DE SOCIO 

10.1. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais sócios, 
coni antecedência mínima de sessenta (60) dias. 

10.2. Na hipótese do item anterior e dos itens 9.2, 9.4, 10.3 e 10.5 o valor da quota do 
sucessor, do cônjuge, da concubina (o), companheira do sócio excluído ou retirante, 
liquidar-se-á com base na situação patrimoiiial da Sociedade, a data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado por perito escolhido pela Reunião Geral, 
sendo que o pagamento dos haveres do interessado será feito em sessenta (60) parcelas 
mensais, reajustáveis -nionetariaiiiente, pelo menor índice que reflita a inflação do 
período, e ainda, de acordo coiii as disponibilidades da Sociedade, de modo a não colocar 
em risco a sua estabilidade financeira. 

I ; 1 

10.3. A Reunião Geral, por votação que represente mais da metade (112) do capital social i 

poderá, na hipótese de ocor r 
/ .. 

Sociedade, desde que esteja i i: ., 
ato de inegável gravidade, s I r, 
compareciinerito a Reunião Geral e o exercíc ! .  i : -  

i '  

c: I 

!!I 
i: 
i. 

1.: 
i 

. . 



I_:;. 
1.2:. 

i.! I': . . 
< .  ' 

. C ;.O J i . ,, :, 

apuração e o pagaiiieiito dos Iiivercs do sócio cxcluido far-se-ão da: niesiiia' iom>hs,, J u  
..i. 

.I 

t. 
. ... ' . . 0 * 1::: , 

prevista no iteiii 10.2. . .. . .# 1;:. 
10.4. Entende-se por ato de iiiegável gravidade qualquer conduta contrária ao interesse e 1.:: I. : 

finalidade da Sociedade, ou que exponliq :s. irn;ig=i, :a, integridade e o conceito e I . , . ' .  - . -  3 - < ; e -  1. . : 
repritação coiiicrcial da Socicdade. Eiitendè-se Lanibém gqr fal'rd grave, qualquer ato do 1: . ': 

:..> 
!I.,. 

sócio que possa implicar em lesão financeira ou patrirnonial para a Sociedade por ;*. 
@ .  ; ' l  

iiegócios praticados fora da Sociedade. 
... i' . 
I '  . 

i: ;a, 

10.5. Qualquer sócio poderi scr excluído judicialrneiite, mediante iniciativa de sócios que i.'< 
[;:a;. - 

represeiiteiii iiiais da iiietade (112) do capital social, processando o pagamento de seus . ; -- i+,; 
haveres na forma do item 10.2. t. 

&.,L q:.: 

I :,:,:: 
I .  ' . i!? : . . ,.. .. . . I : -  *. . 

?L:.. ..: 
CLAUSULA D ~ C I M A  PRIMEIRA L.;' 

i??: 
J 

DISPOSIÇÁO GERAL 
(.;.:,!. 
:)i 1;:: 6.. 
. .. :<.<: i 

I I .  1. Eiii caso de oiiiissão do presente contrato social, e a critério da Reunião Geral, poderão se i..: L .  I I 

aplicadas, supletivamente, as disposições da Lei das Sociedades Anônimas. ., l 

i 
< .  I . . 1 
r' 

CLÁUSULA D.~CIMA SEGUNDA 
DO PORO 

12.1. Fica eleito o foro da Sociedade, o da cidade de Goiânia, Estado de Goiás. ' .  

' i ,  I F.;.;: 
E, por estareiii justos e coiitratados, as partes assiiiaiii o presente instrumento em 03 (três) vias de 1;; iiic 
igual teor e forii~a. o qual lido na presença dos contratantes ao final assinadas, foi achado p ,:. 

coiiforiiie e. por isso, o ratificam, aceitam e obrigam por si e seus sucessores e herdeiros, bem e .... 

,.ficliiieiite cumpri-10. c::, 

. . L.; i:; t :< 
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MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~E~ c-J /,C .i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE ~ O M O N I G A ~ A O  ELETRQNICA <r i , I  

DEPAR TAMENTO DE O UTORGA DE SER UÇOS DE C O M U N I C A Ç ~  ELETRONIC~~:  
\ 

C Q O R D E N A Ç ~ - G E R ~ L  DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 4 I+ te : -? 

COORDENAÇÃO DA REGIAO SUDESTE, E DISTRITO FEDERAL 
I r "J 

,> 

Despachon nQ a*)i3( I2008ICOSUDICGLOIDEOCOISClMC ~ r a s i l i a , ~ - ~  de'ttfl" i .: 2008. 

À DIVIS"O DE CADASTRO DE RADIODIFUSAO-DIGRA 

Assunto: Registro de alteração contratual simples - Independe de anuência prévia . 

Interessada: RADHO AMGUAIA LTDA 

Referência.: Proc. N" 53000.01982712007 

Senhora Coordenadora Geral 

Tendo em vista que a RADIO ARAGUAIA LTDA, efetuou alterações 
contratuais que de comum acordo, cedem e transferem parte de suas quotas, nas seguintes 
quantidades: JAIME CÂMARA JUNIOR,141.500 quotas, no valor de 1,00(Hum real) cada 
uma;TASSO JOSÉ DA c Â M A R A , ~ ~ . ~ ~ ~  quotas no valor de 1,00(Hum real) cada uma;MARCOS 
TADEU cÂMARA,~~  .625 quotas, no valor de 1,00(Hum real) cada uma;FERNANDO 
cÂM~RA,23.625 quotas, no valor de 1,00(Hum real) cada uma;a sócia ora ingressante, OJG 
ADMINISTWAÇAIO E PARTICPPAÇ~ES SIA , pessoa jurídica de direito privado,pelo registro 
JUCEG 523000101 0241 de 3011 112005 ,CNPJ/MF 37.877.64410001 -72,com sede em goiânia , 
representada pelo seu Diretor Presidente JAIME CÂMARA JUNIOR e pelo Diretor Vice-presidente 
TASSO CÂMARA, ambos já qualificados, em adequação a legislação em vigor, registrando-a na 
Junta Comercial do Distrito Federal, sob o nQ 20060348774-7, com data de 1010812006, passando o 
quadro societário a ficar assim constituído: 

Estando referida alteração contratual em consonância com a letra "b" do art. 
7" da Lei 10.61012002, que deu nova redação a letra "b" do art. 38, da Lei 4.1 1711962 (Código 
Brasileiro de Telea:om1micaç6eç), opino, seja os presentes autos encaminhado a Divisâío de 
Cadastro de RadiodiflasRo-DPCU, para a devida compatibilização e extração de cópia para a 
pasta jurídica da referida entidade, com a devolução do processo à COSUD, certificando o 
necessário registro, para prosseguililento. 

COTISTAS 
JAIME CÂMARA JUNIOR / 

TASSO JOSÉ DA CÂMARA 
MARCOS TADEIJ CÂMARA 
FERNANDO C>~. IA~PA . 
OJC ADMINISTIR~ÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES S/A 
TOTAL 

COTAS 
142.000 
52.150 
27.925 
27.925 

250.000 

500.000 

VALOR R$ 
142.000,OO 
52.150,OO 
27.925,OO 
27.925,OO 

250.000,OO 

500.000,00 



/' 
C!. BAAIA ALWS 

Coordenador de Radiod -da Região Sudeste/Distrito Federal 

alçada. 
Encaminhem-se o resente processo a DICRA, para as providências de 

V Â N E A ~ E E O  
Coordenadora-Geral 

Grupo de trabalho- Portaria 102, de 11/04/08 

COSUD//Erlindo Marques Moreira 08.05.2008 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAI, 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~)ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ C A Ç Ã I B  ELETR~NIGA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

PROCESSO 53000.01 9827/2007 

Certifico que, nesta data, fiz os assentamentos cadastrais da entidade RADIO 
ARAGUAIA LTDA, de acordo com a 29" alteração contratual, de 10/12/2005, registrada 
na JUCEG sob no 52051487713, datada de 05/04/2006 nos termos da Lei no 10610, de 20 
de dezembro de 2002. 

Brasília, 20/05/2008 

Chefe de Divisão 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT ... Page 1 of 2 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS A D M I N I S T M D A S  PELA ANATEL 

[RADIO ARAGUAIA LTDA 
01.276.641/0001-36 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a serapuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:30:29 do dia 03/06/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 03/07/2008. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
htt~://www.anatel.aov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.2 1219 1 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO (A): Rádio Araguaia Ltda. 
SERVIÇO: Freqüência Modulada. 
LOCALIDADE: Brasílial Distrito Federal. 
PERÍODOS: 199712007 e 200712017 
PROCESSO(§) No(S): 53000.01982712007-38 apenso (Proc:. 53000.00500112000) 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

- - 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comurovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

JUNTADA 
Fls. 02-03 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

1 7- OPTATIVO: / Fls. Pendente I 

Fls. Cópia 

Fls. 20-27 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

Fls. 28 



laração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
ecialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, !j 4, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Fls. 31-39 

Fls. Pendente 

Fls. Pendente 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Brasília, DF, 03 de junho de 2008 

i* 

Fls. Pendente 

Fls. Pendente 

Fls. Pendente 

sus Leite 

I N F O ~ A C Õ E S  INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente 

Não Houve 

Antes 1997 



SERVIÇO PÚELICO FEDERAL 
M ~ I S T É R I O  DAS COMUFJICACÕES 

SECKETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓMCA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIAO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Mmistérios, Bloco R, Anexo B - 3' Aiidar - Ala Oeste. 

CEP - 70044-900 - Brasígia - DF - Te1 (61) 3 11-6000 
* i  - 

' 1 

/ 
Ofício n"(I 1 I20081COSUD/DEOC1ÇCE-MC Brasilia, s% de 1ibtgaS5t?> de 2008. 

Ao 
Representante Legal da 
~ D I O  ARAGUAIA LTDA. 
SHS Quadra 1196, Conj A -Bloco E -Sala 2261227, Setor Hoteleiro Sul. 
GEP: 70322-91 5 - BrasílialDF 

~ I F E ~ N C I A :  Processo n~3000.01982712007-38 apenso (Procs:. 53000.00500112000) 
ASSmTO:  Renovação de Outorga, períodos 199712007 e 200712017. 

Prezado(a) Senhor(a), 
i 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga I 

para continuar executando o Seiviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Brasílid Distrito Federal, deferida pela Portaria n 3 9 3  de 0410711977, publicada no 

I 
DOU de 061071 1977. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jui-ídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instiução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguiiite(s) 
docurnento(s), EM ORYGINA*. OU CÓPIA AUTEIVTICADA: 

Certificado de quitação da contribuiqão sindical, relativa ao enlpregado (ou cornpsovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as noimas técnicas vigentes, acompa~ihado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MI~'.TISTÉRIO DAS CONIUNICP~~Ç~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COX/IL~NICAÇÃO ELETRÔMICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplaiiada dos Ministérios, Bloco R,  Anexo B - 3" Andar - Ala Oeste. 

CEP - 70044-900 - Brasília- DF - Tel.: (61) 31 1-6000 

equipamentos em conformidade coin a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na reg~~lamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionanlento da estação (Modelo I), 

OU 
indicando se há pedi$o(s) não autorizado(s) de alteração de caractei-ísticas técnicas da en~issora e ~ n  
andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistolia e a declaração acima refesidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu pr6prio laudo de 
vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistoiias técnicas de 
rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumpiimento das noimas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, confoime as disposições constitucionais (ai-tigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e 
legais (Lei no 9.29411996), que regem a matéiia; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes 
pementuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à 
propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, 
bein conia o cumptirneilto da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumpiimento da finalidade 
constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da 
Constituição Federal; 
Declarac;ão, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cump~ímento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao coriteúdo veiculado, nos nioldes do artigo 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS C O ~ T I C A Ç ~ E S  

SECRETARIA DE SEKVIÇOS DE COIVKJNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMEl\;ITO DE OUTORGA DE SERVIÇQS DE C O ~ ~ I C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

COORDENAÇAO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" Aiidar - Ala Oeste. 

CEP - 70044-900 - Brasília - DF - Tel.: (61) 3 1 1-6000 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade 
dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de conlyrovação. 

Diante do exposto, fica confesido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido coin AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui foi~nulada(s), 
sein o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabiveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

Coordenadora - Geral 
Grupo de Trabalho - ~drtar ia  no 102, de 1110412008. 



Modelo de Laudo de Vistoria T6cniea 

t Serviço de WadlodifusGo Sonora em FireqiiGaneia Modulada 1 
1- Identificação 

1 . 1 -  NomeíRazão Social: 

1.2- Iiidicativo de chamada: 1-2- I-Ioyário de f~incioiianiento: 

2- Localizacão da cstação transmissora 
- -  - 

2. I -  Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordeaiadas Geográficas s 
Latitude 1 

- - 

Longitude: 

2.3 - Trânsniissor Priilcipal i 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (+2000 Hz): 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de inodulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Nâo 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de I 
I RF: 1 ( ) Operante ( ) Coiii defeito ( ) Iiioperante I 

II 
2.3.9- Medidor de corrente coiitínua de placa ou coletor no estágio final 1 

I de RF: I ( ) Operante ( ) Coin defeilo ( ) Inoperarite I 
2.3.10- Medidor de potêricia relativa dc saída incidente e refletida: 

I traiismiisor iia falia ou insuficiência do sistema de reslriamento forçado. ] ( ) Sim ( ) Não I 
2.3.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o fuiicionaineiito do 

quando existir: 

2.3.12- Inexistêiicia de dispositivos externos que perinitam a alteraçáo da 

( ) Operante ( ) Coin defeito ( ) Inoperante 

1 freqüência de operaçáo: 

/ 2.3.13- Existência de dispositivos que permitani inibiçâo de quaisquer 111 
/ controles externos que possain permitir ultrapassar o valor ajustado da $ ( ) Sim ( J Náo 1 

potência de operacão autorizada: 

FVT-RO- FM 

Y 

descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada: 

e tainpas onde existam tensões maiores 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado p u a  

( ) Sim ( ) Náo 

i ) Sini ( ) Não 



que 350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( ) S i n ~  ( ) Não 

tena: 

---. 
2.4- Tsarismissos Auxiliar 

2.4.1- Fabricante: 

2.4.2 -Modelo: 

2.4.3- I-foii~ologaçBo/CertificaçZo: 

( ) Não 

freqüência de operação: 

( ) Não 

2.5- Sistema Irradiante Priiicipal 
*-- --.,-- 

2.5.1- Antena 

2.5.1 . l -  Fabricante: 

2.5.1.2- Modelo: 

FVT-RO- FM 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

ii limitação da exposição a cainpoç elétricos, rriagiiélicos 

1 4.3- Existência de interfer&nsia prejudicial: 

I Nome. I 

( ) Si111 ( ) Não 

For-rnaçBo: 

CREA: 

Local: 

Data; 1-1 

Assinatura: 

Representante legal da Entidade 

Noine: 

FVT-RO- FM 



das 4 4%. n . 9  "i2 " 
ço 

U! :> 
0 "iz -c,Q.adT i 

i i 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministéiio das Comunicações, sob as 
I I 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Seiviço de Radiodifusão Sonora!Sons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência . .. .. . . ., na localidade de , Estado de 
I 
I , encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a I 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 1 

I 

regulameritação vigente, constantes da respectiva licença de fcincionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88,066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI - no 

CPF N" 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canalla frequência . . . . . . . . , na localidade de Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere A(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no > 

bem como a emissão de nova licença, contemplando ta@) autorização(8es). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência refeiida para que 

possainos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do respoiisável técnico) 

CREA/__ - no 

CPF No 

(nome legível c10 representante legal) 

CPF No 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MTNISTÉNO DAS CONWSNHCAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIGOS DE COMUNICAC;ÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE C O I ~ ~ I C A ( ; Ã O  ELETRONILA 

COORDENAÇÃO DE R A D I O D I ~ S Ã O  DA REGIAO SUL E CENTRO OESTE 
Espianada dos Miiustéiios Bloco R. Aileso B - 3" Aridar - Ala Oeste 

CEP - 70044-900 - B~xsílio D F  - Te1 (61)33 11-6000 

Ao 
Representante Legal da Rádio Araguaia Ltda 
SHS Quadra, 06 - Conj~uito A Bloco E - Sala 226/227 - Setor Hoteleiro Sul 
Cep: 70322-915 - Brxília - DF 

~ F E R Ê N G H A :  Processo nq3000.019827/2007 e ~ ~ O O Q . O O ~ O O ~ / ~ Q O O  
ASSklPVTO: Revisão de Outorga, penodos 199712007 e 2007/2017. 

Prezado Senhor, 

Reiteramos o teor dos Ofícios $2 115/2008/COSUI4/DEOCISeE- 
MC,datado de 19/06/2008, para que essa entidade apresente os documentos exigidos no 
ofício supracitado, cópia ~anesa, dependendo dessa providência o prosseguimento do 
feito. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências 
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, nesse caso, tomadas 
as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifiasão em vigor. 

Atenciosamente, 

Coordenadora - Geral 
POI-taria nQ 158, de 20/06/2008. 



Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento anexo, ABERTURA de processo de: 
< 

( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento prévio 

b) anexação do Doc 
anexo) ao processo 

( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Trarnsfdncia indireta 
( ) Nomação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
(W3 Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento prévio 

da entidade interessada. 



..- ". 
?-<.-? -i*'ii$ya "" 2' " p ,,,,...-,- u$aof 8; J.2Qi3Q.,$34 

Ilustríssima Senhora 
. .. -. , - - 

~ @ ~ . Q i ~ ~ $ ~ , . $ G j ~ ~ # ; ~ $ L ~ $  
Dra, V-nea Rabelo .,;s2nn .- . ;7.tj) E?-,j c :5 i, I,\ Y J )  1' b 

4 "  " ] - I - "  ' ' 
M.D. Coordenadora Geral do Ministério das Comunicaçoes. 
BRASILIA - DF 

Referência: Processo no. 53000.019827/2007-38 
apenso no 53QQQ.Q05Q01/2000 

Ofício no. 21 15/2008/COÇUD/DEO«ÇCE-MC 

RADIO ARAGUAIA LTDA, com sede nesta cidade de Brasília - DF, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF no. 01.276.641/002-17, 
executante do serviço de radiodifusão sonora em FM, vem, à 
presença de Vossa Çen horia, por seus representantes legais a baixo 
assinados, requerer prorrogação do prazo constante do Ofício em 
epígrafe por mais 15 .(quinze) dias, em razão implantação da nova 
grade de sua programação. 

Nestes Termos 
Aguarda Deferimento 

/ 

Jaime Câbara Júnior Tasso José da Câmm 
i 









SOLICITACÁO DE ABERTURA E 
ANEXACÃO DE DOCUYvIENTOS 

À: SEDAP 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento previo 

b) anexação do Documento n. 
anexo), ao processo de <zJi 
( ) Alteração contramal 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
M ~ e n o v a ~ ã o  de Outorga 
( )Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 



A Ilma. Sra. 
VÂNEA RABELO 
MD. Coordenadora Geral 
BRASILIA - DF 

Goiânia - Go., 19 de agosto de 2008 

REF - OFÍCIO No 2115/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 
PROCESSO - 53000.069827/2007/2006 - Apenso processo 

53000.005001/2000 - Renovação de Outorga 

Sra. Coordenadora 

Em atendimento ao seu ofício acima descrito, encaminhamos em anexo,as 
declarações assinadas pelo representante legal desta emissora e constantes 
de : 

- Comprovante recolhimento dos últimos 05 anos dos empregados 
- Declaração atestando o cumprimento das normas atinentes à 

Propaganda Comercial de Tabaco, bebidas alcoólicas, 
Agrotóxico Medicamentos e terapias. 

- Declaração atestando o cumprimento dos percentuais em sua 
Programação. 

- Declaração atestando o cumprimento da finalidade Constitucional 
de promover a cultura nacional e regional. 

- Declaração atestando o cumprimento aos valores éticos e 
sociais da pessoa e da família em relação ao conteiído veiculado 
- Declaração indicando as pessoas responsáveis pela gestão de 

atividades, pela área editorial e programação. 
No aguardo do deferimento e prosseguimento dos feitos, somos 

Atenciosamente 

,, #' 

L/-'' y &'- 

IQ,  RAGUA AIA LTDA 
Jaime *ara Júnior Tasso José da Câmara 





1 - CAIXA - Contribuição Sindical 

adoá de Enodade Sindical 

7- 
Dados do Contribuinte 
NomelRazáo SociallDenominaçáo Social 
RADIO ARAGUAIA LTDA 

(=) Valor Cobrado 

CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
O1 276 64110002-17 

A SHS QUADRA 1 I 

I 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Agência I Código Cedente 
0002 1000.264.01424-3 

O1 2766410002 

I Endereço I Número I Complemento 1 
CidadelMunicípio 
BRASILIA 

CEP 
70322-91 5 

BairrolDistrito 
ASA SUL 

Dados de Referência d a  ~ontr ibuicão Dados d a  rontribuicão 

I (+) Outros Acréscimos 

Total Empregados - Estabelecimento 
O 

UF 
DF 

(+) Mora I Multa 

Código Atividade 
922 

(=) Valor do Documento 
367,OO 

(-) Desconto I Abatimento 

Categoria 
[7 PatronallEmpregador [7 Empregados [7 Prof Liberal [7 Autônomos 

I Capital Soaal - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes I(-) Outras Deduç6es 
1 I 
Capital Social - Empresa No Empregados Contnbu~ntes 

6 





10 SINDICATO DOS RADIALISTAS DF 

72516 ANTONIO MANOEL DE SOUZA 
72443 ERISANGELATONIOLO 
72737 FABIOLA FRADE MACRINI LEITE 
72524 MARCIA APARECIDA DE LUCENA 
72729 MARCUS VINICILIS BARROS PIMENTEL 
72371 SIMONE CORREIA DOS SANTOS 

Total Sindicato 
Total Funcionarios 
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!)>$I -1 1 h: I SA(I :{L) I),; :?!I[~, 

~ , I I  .!:,I .':IIIIII< V 5 , I  I ,* \  ,li' 'i11 I ,I,>;! : ' , I  

I ai,iic!c I)octinicrito G i  1 i i ~ i _~sào  Viilor l',~g:o i' I Eld I I a V I  ,lur'os l o r r  M.m?t 
L ' E I I I : ~  O Inpto 2st l l o  V I l)~!s~:t.o V I  Abat V a l o r i i q i i i d o  

594 8:i gr 11/10790/ 70104 '7007 3U?, 11 U.00 O .  O0 C.00 

C N P . J .  00.628.123i0001-71 ?í!/04;.7037 2.00 0.00 0.00 382 .1  i,," 

tJom? I.jr.riec. S INII TKAB t b1PP I:Ai)l:: S A i '  l3lNS I L ! fi 5 i tuaçào: I i11 Abcr.t.0 

1 .001  83 N I  000ú301 - r  ,,>J ,.;i 1- 7507 1.103.55 O .  00 0.00 9.00 

C.Iq.P.,l: 00.953 51310010-Y3 33/04 '?O01 5.00 Y .  00 0.00 1 ,103.55-"' 

V:IIII? icr-ncç: IUOPL PtSQUISb t.I!l:: '- :ii: IiK4S I ! I '. 5 I tuaçào: i n i  Aberto 

I orind I;E~!.c: T i  I L!i OS t:i', Caijl:Al.ii;:. ',' ';L ?(!i <.'$I,I;:~S 





02.05.07 PAGAMENTOS EFETUADOS - POR FAVORECIDO 

TODAS AS INFORMACOES DESTE RELATORIO SAO DE EXCLUSIVA mSPONSABILIDADE DA EMPRESA 

PERIODO DE: 30/04/07 A 30/04/07 

NOME DO FAVORECIDO DT PAGTO VALOR PAGO REFERENCIA EMPRESA CGC E 

ASSOC BRAS EMISSORAS DE RADIO 30/04/07 184,OO 83;8994;N; 
AV COMUNICACAO E MARKETING LTD 30/04/07 808,50 83;9318;N; 
COOP. DOS CONDUTORES AUTON. DEp'30/04/07 152,70-83;9160;N; 
HOTUR ADMINISTRACAO E 2ARTICIP 30/04/07 4.790 .O0 82;8995;~; 
IBOPE PESQUISA MIDIA LTDA"' 30/04/07 1.103,65-'83;8993;N; 
NOVAS IDEIAS EDITORA LTDR. 30/04/07 1.710,0~'3;9316;~; 
RONIO DE MEL0 BRAGA." 30/04/07 1.978,92--83;9331;~; 
SIM) TRAB EMPR PADIOFUSAO/," 30/04/07 382,77--8'3;8992;~; 
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' t  f '..;K"i' - f Oik(i( FAGABEW10 
?E3,;2 & CONTRIP, SINFICA! . ~ 

. . 

E k F R f Ç k  : 7 - AR!!!@ CICEOAIA LTDb 
L : 0 1  - RADIO ARAEUAIA L124 (i?) -, 
SIUBICAYB: SINB, POÇ TAAE. EnP, RAQIOF TELEV HU BF 
E?iEEF;FCO : EbS ei i .06  EQ. ARB4LBU VILLARES 91s 518 ERASILIA 1F GEP 9 0 3 0 0 - 9 6 8  ...................................................................................................................... ___________________-----------------~--------------------------------------*~------------------------~-------~-------- 

.- . - 

9Ç!F15U!d WOKE FURCIII SALBR!U . RE[UNERAC~O F ~ L O A  
CONVE\CRU ATUAL RETIQO 

___-_-________-____------------------------------------------------------------------------*-------------------------- _____-------_______-..----------------------~---------------~-----------------~-~---------------~---------"------------ 
. - 

?2:4,'7 & V l f f O  RBBBIEISÇ PEREIRA / GERENTE EEkkL 5.?59,90 5.5!3,00 !83,76 
><r.? !; 5 ANTOZIfl f i f i ~ ~ E !  BE Ç&ZA AUXILIAR ÇEiiV,EERAIS 485,00 507:OO !5,9P 
7s's i 7  cFrC41!ncI 4 T f ) i ! ~ ~ l  +I L !  ~ . . ; ~ : . f i C - ~ h  I~I-:L.~? !0C?T?B A f  REÇFMiGBOL f;bB?BO !.577:0Q 5 2 , 5 6  
* c , - ;  c i n r  r h  rp,D-p.rr,! .. .:. - i-?; y :  h , . ~ ; ~ b t  IuiEt ih .$$XILI& Alj~I!~!tT~, ? f 7 , $ -  !JJ{52g$ .4.-3 
-.-r< " . . . . . . :;:.!!c ,i;:; ~;,f;2; ,il, 1 ?r!; i!,, h":' r 1'4:p~' E $ i ? Q Q  735:9! nn ;? - &! . , - - - d -  cw-::!,, ! ? c r n  iP,,T:L: ~tÇ~h!t-;r. %-7,52 
-.-.-? .,' .-?eqt!- y p ~ q r ~  v r.' ,-I.&# q? , .  k!iXi!I$R Of: C U I E R C .  -35,QQ 5??,04 ~~n 97 . . . . ,.:.:b?<~ . 2 , t ~ - i g  2hxT12> :7 .id 

i''.%í"> o c  .(,,",-i i < r v n r .  .*, . 7 : j.5 ir<$ : ::&;.:- : +' i '  - ,; i ZT@ Bk F!LIAL : i Q , P c 4 , ? 7  $ j 5 , ? !  .. . . . .- 
; . ( ; ? ~ ? c  ,,,... ;:r : ~ ; ~ ; : : ~ ~ ! ; , r . : r , c ,  I TilTk! D A  EBFREÇc: !C:,P64,77 
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\"_ I 0 rn) Cjr5 <,..V 3 

b r n  IQú S.A. 
M/A 2 9 / 0 4 / 0 6  3.14.26 SISPAG - SISTEMA DE PAGAMENTOS I T A U  PAGINA 000002 

RELACAO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS EM 2 8 / 0 4 / 0 6  
TODAS AS INFORMACOES DESTE RELATORIO SAO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA PAGADORA ........................................ .................................................................. ----- 

G,/CONTA DEBITADA : 4171 .0001939 -3  CGC: 0 1  .276 .641 /0002-17  EMPRESAS PAGADORA: RADIO ARAGUAIA LTDA - EXECUTIV 
.................................................................................................................................... 
T IPO DE PAGAMENTO : 20 - FORNECEDORES ....................................................... FINALIDADE : 

FORMA DE PAGAMENTO : 31 - BLOQ. UNIVERSAL 1DENT.LOTE EMPR: --- 1DENT.LOTE BCO: 608763955  

NOME DO FAVORECIDO (CEDENTE) REPRESENTACAO NUMERICA DO CODIGO DE BARRAS DT.PAGTO VALOR DO TITULO VALOR PAGO 
CPF DOS AUTORIZANTES DT.VENCT DESCONTO/JUROS ............................ __________________- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -------- .................... .................... 

S I N D  EMP MDIODIFUSAO E TELE 10499.70146 2 4 9 1 7 . 7 0 1 2 7 8  66410 .002225  7 0 0 0 0 0 0 0 4 1 6 9 1  2 8 / 0 4 / 0 6  416,Ql 416.91 
AUTORIZ. PRE,VIA 2 8 / 0 4 / 0 6  O, O0 

TOTAIS : QUANTIDADE = 7 VALOR = 



-. . 
7 Gf..,/i-!i< -- i::i'j 1- i../ (j Gc: p& !'& 5 ?.!.I 1 h, , ' 

f::pi; L j..jC, i:.i[j i:! 1: 5 <+\!'i'l;; :, 1 c; 7.j (;i 1. ..i;./ 

... .-..-... (,! ; <; c: ,. :.. (; , 
3 L .-) .d p$ !-,I ,,{!j:-\>4 1 ,L 5 $!I;! i':: 

i ......................... .................. .... ............................................ ............................ 



Banco Itaú S.A. 
1 1 / 0 2 / 0 5  2 . 2 3 . 5 8  S ISPAG - SISTEMA DE PAGAMENTOS I T A U  PAGINA 0 0 0 0 0 2  

RELACAO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS EM 1 0 / 0 2 / 0 5  
TODAS AS INFORMACOES DESTE RELATORIO SAO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA PAGADORA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ----- 

./CONTA DEBITADA : 4 1 7 1 . 0 0 0 1 9 3 9 - 3  CGC: 0 1 . 2 7 6 . 6 4 1 / 0 0 0 2 - 1 7  EMPRESAS PAGADORA: RADIO ARAGUAIA DF 

............................................................................................................................. 
PAGAMENTO : 20 - FORNECEDORES ....................................................... F I N A L I D A D E  : 

FORMA DE PAGAMENTO : 0 3  - DOC ------------------ 1DENT.LOTE EMPR: --- 1DENT.LOTE BCO: 0 0 6 8 8 8 0 8 1  

NOME DO FAVORECIDO REF. EMPRESA BANCO/AG/CONTA CREDITO DT. PAGTO NUM. DOC VALOR PAGO CPF DOS AUTORIZANTES 
--------------------v---- ------v------------------ ------- -----------v-------- 

ARTECH AR CONDICIONADO L T  4 3 2 7 0 8  237 0 0 0 4 8 4 . 0 0 0 0 0 0 1 0 1 1 4 0  5 1 0 / 0 2 / 0 5  6 9 2 . 7 8 2  280,OO AUTORIZ. PREVIA 
S I N D  EMPRESAS PROP R E V I S T  4 3 3 6 7 8  1 0 4  0 0 0 0 0 2 . 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 7 6  / 0 2 / 0 5  6 9 2 . 7 8 3  303,OO AUTORIZ. PREVIA 

TOTAIS  : VALOR = 583,OO 





CYGNUS - FOLWA DE PABAWENTO PAGINA I 
RELCICA~ n~ COMMIB,, SI~DICAL 

b 
#ES: JULHO 

eBPRESA : 7 - RAOIB RRRGUAKA bTDA 
FILIAL : 1 - RADIO ARAGUAIA LTDA 18) 
SINDICATO: SIWD. RADIALISTAS 
EflDERECO : CÉP O- 
-_-----__-----_-_-_--------------------------*------------------------------------------------------------------------ --_--------*---------------------------------------------------------------------------------------*------------------ 

4ATRSCULA NOHE FUNCAB ÇRLARIO RERUt4ERACAO VALOR 
CONVENCAO ATUAL RETIDO 

-----------------------------------------------------------------------------*-----~--------------------------------~- ...................................................................................................................... 

7256/1 ALVARO RODRIGUES PEREIRA GERENTE GERAL 5.000,UO Ib6,hb 
7257/5 ÇANDRA SOARES BACELAR LOCUTOR APRESENTdDOR 1.350,OQ 45,OO 

HUt4ERO DE FUMCIONRRIOS: 2 TOTAL DA FILIBL : 5,350,00 21!,6t 
NUHERO DE FUMCIOMARiUÇ: 2 TOTAL DA EHPRESAi 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -_-_--__-_ 

5'350500 0 



I 0  ARAGAUAI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede à SHS qd. 06, Conjunto A - Bloco E, Salas 226/7., 
devidamente inscrita no CNPJIMF sob o no. 01.276.64110001-17, 
concessionária do serviço de radiodifusáo de sons em FM, na 
cidade de Brasília - DF, por seus dirigentes abaixo assinados, 
declaram que cumpre os seguintes percentuais em sua 
programaçáo: 25% de tempo reservado à propaganda comercial, 
5% do tempo ao serviço noticioso, bem como, o cumprimento da 
obrigaçáo de transmitir 5 horas semanais de programas 
educacionais, consoante faz prova pela cópia da grade de sua 
programaçáo semanal anexa a presente declaraçáo. 

Brasília - DF., 19 de agosto de 2008. 

Jaime a Júnior Tasso José da Câmara 



DOMINGO A QUINTA 

9 DAS 04:OO As 05.00 - ESCOLA BRASIL: Programa educacional produzido pela Secretaria de 

Educação à distancia em parceria com o Ministério da Educação e Cultura do Governo Federal. 
e * 5cin ia" i ~ g a l k 4 3  rCbanS$IGIJX5 

SEGUNDA A SEXTA 

9 DA 00:OO As 05:OO - BEST SONGS: Os melhores e mais marcantes flashbacks, entremeados com 

sucessos atuais e lançamentos românticos, produzido pela equipe artística da Rádio Executiva FM. 
ES;ivial.*dts 3 Irlocoç e-8.lul;icals e 3 blocos csine;cialis, 0.e apaa;s>:in~adéainewatk: "0 segau.r-8dtai;, 
Nilin: s\i.in-tii~go l; < i i ~ i l - L ; ?  ;aj)í\:~ii'; Iii1:011 a Lj$:Ol i?iIi r,azS.o da krarni;~ilisção cio proci;i?:i-ira 

r~di:~a.*ii;r\iii d~ i.v'!Ei::. 

P DAS 05:OO As 05:30 - JORNAL DA MANHA: Destaques jornalísticos das últimas 24 horas, 
produzido pela equipe de rádio-jornalismo da Organização Jaime Câmara. 
14Hvidido CPB a j i j o~ t )  ctloirZ~~aas c L Irlocs-a c o t ~ t t - ~ k i a l ~  Je ,i~*ra)xgin~mbg;~xetc~~"i~ 180 s1agsnndo3 

9 DAS 0530 As 1200 - BIG MORNING: Notícias, dicas de saúde, esporte e cultura, além de outras 
curiosidades como o minuto do vinho e como morar bem, muito bem acompanhadas com músicas 
nacionais e internacionais (sucessos e recordações), produzido pela equipe artística da Rádio 
Executiva FM. 
ii)ivr,tiido eiwà 3 ~ $ ~ O & ' B B " P ~ I I ~ S ~ C ~ ~ ~ " , Q ~  1% ~ ? ~ I C O ' ~  ~ s > ~ n ~ i b  I F ? ~ L I ~  dtx a p z ~ x i s ~ ã a ~ l a r ~ a e i ~ t ~  1813 k e g t ã g ~ t h ~ o ; ~ ~  

9 DAS 1200 As 14:OO - EXECUTIVA CULTURA: Programa musical com dicas culturais, de saúde e 

informações sobre os grandes artistas das músicas nacionais e internacionais (sucessos e 

recordações), produzido pela equipe artística da Rádio Executiva FM. 
Bi~vidirio can ,3 b~osos rnus8<ak e 3 blocos aon~bar( iabi?il de a,,coxia~-sac~drn:~t~"ar ff!O ht3g~s?d:ds,., 

9 DAS 14:OO As 17:OO - TRÂNSITO LIVRE: Notícias atuais, dicas de saúde, esporte e cultura além de 

outras curiosidades como morar bem, com sucessos e flashbacks nacionais e internacionais, 

produzido pela artística da Rádio Executiva FM. 
UBu~hclidrj :4 b$oro$ ~~~i.t",jrl,aita t9 I4 JP~OCOL. corntqa, ia;\, ~p10xiii~~nd~eaatl,$i1tr r80 sa%fjuxaalos . 

P DAS 17:OO As 19:OO - HAPPY HOUR: Programa com músicas nacionais e internacionais destacando 

sucessos da década de 80, produzido pela equipe artística da Rádio Executiva FM. 
I)i+uidldo cria "B1-8locos ~ I U S O C ~ ~ S  C 3 blcbco~ < o r n e g ~  sai?, de apio~3aiai*adatetc1i:tt* 188% srgusl;do: 

9 DAS 20:OO A 00:OO - CLASSE EXECUTIVA: Uma programação variada, do flashback romântico ao 

mais dançante de todas as épocas, produzido pela equipe artística da Rádio Executiva FM. 
* 

Di%vidids 3 kI$iicoâ mt,~~&ca,jy: t: 3 blocc~s C O U ~ ~ ~ C I ~ I B R ,  de a ~ ) r ~ ~ i ~ ~ : ~ a c i ~ ~ l n e r ~ i t :  180 scguãido~,. 
i*J,3ta: Spxka-feira ;i pr~gt-a~níifao difere r-ra e x c i ~ i ~ 5 0  dai; riritsjcai; rornnriiicas, 



P DA 00:OO As 05:OO - BEÇT SONGS: Os melhores e mais marcantes flashbacks, entremeados com 

sucessos atuais e lançamentos românticos, produzido pela equipe artística da Rádio Executiva FM. 
" s r J i v i & d ~  cria 3 blr,c*e:gs ivi~ri;ic:~is e 3 13$ascos -tsrnerc~oi:;, aprox?~~~~a~~; t ine- r r l .~ i~  180 f;rgiotrdtss,, 

Nota: da: <ioi-rxingo a q!.ti.t~la al.>cr-ia.: das 0O:OO a i?ri:OO e ~ i l  í;oz;io ria irai-is~nissàrr cio pr,og~ai13;1 
eciucacic~na! d o  W i E C  

P DAS 05:OO As 05:30 - JORNAL DA MANHÃ: Destaques jornalísticos das últimas 24 horas, 
produzido pela equipe de rádio-jornalismo da Organização Jaime Câmara. 

- S .  Dividido enl .l biioco atusleals c I bJnisccg coarercínl, dc aproxirnadnrnc~i(e i 80  scgtrncb~s,~ 

9 DAS 0530 As 1200 - BIG MORNING: Notícias, dicas de saúde, esporte e cultura, além de outras 
curiosidades como o minuto do vinho e como morar bem, muito bem acompanhadas com músicas 
nacionais e internacionais (sucessos e recordações), produzido pela equipe artística da Rádio 
Executiva FM. 
jiis;i<Zitl~ eni .I ~ ~ P ) c < ) s  I ~ I X ~ S > ~ B  i3 5 j d i i ) ko$  i a ? i f i ~ ~ ~ g ( i a i ~ . ,  .Ir ,4y ~c$t , i11"~d~Z~jaiât  ~ e t t '  ji8O g t * ~ n ~ r i t i n ~  

P DAS 12:OO As 14:OO - PROG. NORMAL: Os melhores e mais marcantes flashbacks, entremeados 

com sucessos atuais e lançamentos, produzido pela equipe artística da Rádio Executiva FM. 
+ e 

~Javidiait, cnil ,r ) - . 8 1 i c r ; ~  IklSAc~lh=31fr e 3 blejion C P , $ I I I C I P ~ ~ ~ ~ E ; ,  #!C ap~o~Rneaa ia~n~s~te  180 s~agicndoc. 

P DAS 14:OO As 17:OO - TRÂNSITO LIVRE: Notícias atuais, dicas de saúde, esporte e cultura além de 

outras curiosidades como morar bem, muito bem acompanhadas com sucessos e flashbaclts 

nacionais e internacionais, produzido pela equipe artística da Rádio Executiva FM. 
llividido prn 7  OCOS ntaiiò'i~.'?i; E 3 Q O U S P $ & ; ~ ~ S ~  da .~j~i~>~arauad+ira16-n(6~ 180 s ~ ~ g ~ s r ~ d o b ,  

9 DAS 1200 As 19:OO - EXECUTIVA ON LINE: A seleção das músicas preferidas do ouvinte através 

do email v c ,  proporcionando assim uma maior interação 

ouvinte/radio, produzido pela equipe artística da Rádio Executiva FM. 
Ulvirdido a a i a i  3 Islosos jsanu.ric,ais r 3 bjoso; con1~x"cidi6n, $6. a p ~ o ~ i ~ n a d ~ n 1 ~ r > 3 % :  b30 g~gtlnd~):), 

P DAS 19:OO AS 20:00 - EXECUTIVA NO PALCO: Recordações e sucessos em versões acústicas ou ao 

vivo, músicas em versões especiais, produzido pela equipe artística da Rádio Executiva FM. 
* e 

I);vbildjd~ :3 ~/$B)cB)c Y U F I : ~ # C Z ~ R ~ ~  ta 3 b%06 O$ c c ~ k n ~ e ~ ~ i $ $ i , ~  de dp~~0~kx13adr?1*t~r#~@. l80 ~egetl"ad108 

9 DAS 20:OO A 00:OO - CLASSE EXECUTIVA H 0 2  Uma programação variada, com as mais dançante 

de todas as épocas, produzido pela equipe artística da Rádio Executiva FM. 
ilisVLdn4lt's e i r á  3 tbioatrir O E ~ I U S S C C I ~ L  $2 :i.  OCOS co~iaercia~r*, de .  ai~~a~x8-~c,an,ir~isrr8.c 180 ,*rgii~se%os 

DOMINGO 

P DA 00:OO AS 05:OO - BEST SONGS: Madrugadas com os melhores e mais marcantes flashbacks, 

entremeados com sucessos atuais e lançamentos românticos, produzido pela equipe artística da 
Rádio Executiva FM. 



> DAS 05:00 As 05:30 - JORNAL DA MANHA: Destaques jornalísticos das últimas 24 horas, 
produzido pela equipe de rádio-jornalismo da Organização Jaime Câmara. 

" " lXv1~1idtj k b i ) i  1 k;irbi,, i a s i a c u a é .  Y I ~ ,  "' i J:I~Jco r al*lí s t  jzt!* , ~ ~ ~ ~ d , / " ~ k ~ \ \ i *  E G O  .,r gi;~s>%dfl*~, 

9 DAS 05:30 As 08:OO - BIG MORNING: Notícias, dicas de saúde, esporte e cultura, além de outras 
curiosidades como o minuto do vinho e como morar bem, muito bem acompanhadas com músicas 
nacionais e internacionais (sucessos e recordações), produzido pela equipe artística da Rádio 
Executiva FM. 
Digiditlts e475 3 Pi? jo~os n~alc,icabç h- 3 &!OCOS hO$ t~k"?<  ia?li", 69: ~1&31â1.:áititd~~cl1blt~1af~ 1RO t,t3gtl~ltle$:.. 

k DAS 08:00 AS 09:OO - MÚSICA BRASILEIRA: O melhor da musica popular brasileira em todas as 

suas vertentes, produzido e apresentado por João Marcelo Boscolli. 
u 

ii >ividiria) ~3n '3 bloiai I ~ ) L I ~ Q > ; B L I ~  ti 3 b10íos b O l l # $ B r , R X b i  ele apii~yairn,~d,i~n;a~~t~~ 180 sc%~jb"id<".~ 

9 DAS 09:00 AS 10:OO - PROG. NORMAL: 0 s  melhores e mais marcantes flashbacks, entremeados 

com sucessos atuais e lançamentos, produzido pela equipe artística da Rádio Executiva FM. 
* ~)ividi<lçr < $11 '5 hlo<t.acs g x r ~ ~ : ~ a c r r s  ta 3 ~ I C B C O S  t 7 c ~ ~ ~ a ~ v l i ~ i , ~ ~ p ,  i . n j 3 9 ~ b > i 1 i ~ ; i < j ~ t 4 ) t ~ f 1 t i *  180 b < ~ g t ~ ~ & ~ i ( ~ d i  

P DAS 10:OO AS 12:OO - CANAL 80: O melhor do poplrock nacional e internacional da década de 80. 

Produção e apresentação DJ Ernani. 
* m " * L)ividi& crir 3 bloc<,~; 8nrò:;icari; c 3 blot.«.; cisjlmor;a.a:8i:sr dé. ayyoxil~s:iclalnej-tie 480 s~g~sntltrra, 

9 DAS 12:00 AS 14:OO - PROG. NORMAL: Os melhores e mais marcantes flashbacks, entremeados 

com sucessos atuais e lançamentos, produzido pela equipe artística da Rádio Executiva FM. 
" a Pivkdi~L~ pesi 3 j 1 1 ~ ~ 0 :  I P L ~ S ~ I T - : ~ ~  f'+ 3 b l f ) ~ ~ ' ?  COBL;~~:~. '  idSS, ~ l t \ i ~ ~ ~ t ~ ~ ~ i o ~ , ' i d  r,iênearEi* at? f )  spa3%lãr~ajf)*>, 

9 DAS 14:00 As 1200 - TRÂNSITO LIVRE: Notícias atuais, dicas de saúde, esporte e cultura além de 

outras curiosidades como morar bem, muito bem acompanhadas com sucessos e flashbacks 

nacionais e internacionais, produzido pela equipe artística da Rádio Executiva FM. 
Dividido Iata 3 bloco:, sxair~i;rnis r 3 bloa 03 c~>nie-8~iais, de a 1 ~ ~ ~ n : $ t ~ ~ d t d n ~ ~ ~ ~ ~ ~ I a r  180 s a * g ~ z à a a i ~ ~ b  

P DAS 1200 As 19:OO - EXECUTIVA ON LINE: A seleção das músicas preferidas do ouvinte através 

do email 0~1~i---ixaci~i'i,rxec~~in~h1~O1__, proporcionando assim uma maior interação 

ouvintelradio, produzido pela equipe artística da Rádio Executiva FM. 
" " 

iPivir!ida> ran 3 !,inaoç xnniir!,~sait+ r 3 '%,i~!roh ~ ~ > I ~ z c z c ~ ~ ~ I > ,  dr  ,a~aro~~snat!~1s~tci;~f6 !811 ~ I ? g & t k l b ~ O b  

k DAS 19:00 AS 20:OO - EXECUTIVA NO PALCO: Recordações e sucessos em versões acústicas ou ao 

vivo, músicas em versões especiais, produzido pela equipe artística da Rádio Executiva FM. 
I j I w ~ ~ l j d u  -*r0 .: !,ltJátsb :- gbiitg. 2;s k4 : i j i f l b o * l  r on r j c ,EQ 1é71b, de . igsa.t~+~ii jr~id~irr~ei.tt i 9 0  se~ i~r i th~ ' i  

9 DAS 20:OO A 00:00 - CLASSE EXECUTIVA: Uma programação variada, do flashback romântico ao 

mais dançante de todas as épocas, produzido pela equipe artística da Rádio Executiva FM. 
Dividido ctn blapca~ç ariaaslf-;aizl e % bloi sn ãornrrcialç, de a p i o ~ i n : n d ~ ~ s m e n t ~  180 si-guindas 

GRADE DE P W O G R A M A ~ ~ O  - " FROGRAMETEÇ " 



SECUNDA A DOMINGO 

P ENTRE 06:OO E 00:OO - EXECUTIVA CULTURA: informações e dicas sobre teatro, música, cinema, 

moda, artes plásticas, literatura, preservação ambiental, dicas de saúde e qualidade de vida. 

Apresentação: EDUARDO CHAUVET 
I>aograina PUI 4 eciijáíitxç dia61 ia5 de ap~oxAnind~~~i.~en~#e 2 P - B I ~ ~ D I ; Y ~ I . ~ ,  

SEGUNDA A SEXTA 

9 ENTRE 07:OO E 19:00 - MORAR BEM. Dicas sobre construção, reforma, ampliação e manutenção de 

casas e apartamentos. As últimas novidades em materiais, revestimentos, móveis e equipamentos 

para sua casa e/ou apartamento. Apresentação: RUTH CAVALCANTI 
Pe'ograiina em 3 cdiçom dihriab de apr~rxix~aadaines~te 2 a~lnuii~ç. 

P ENTRE O6:OO E 00:00 - EXECUTIVA ESPORTES: Notícias esportivas do Brasil e do mundo sobre 

canoagem, natação, vôlei, basquete, tênis, futebol, automobilismo e outros. Apresentação: ELISVA 
CARLOS 
Progiailiis em 5 et1h~;Ci~~~ di61iaaa de nproxiraratl,i;nni::i~"hi~ 2 n~aini-ika,s, 

P ENTRE 06:OO E 00:OO - EXECUTIVA SAÚDE: Dicas de saúde e medicina preventiva, visando a 

qualidade de vida e inclusão do programa de medicina na família, Apresentação: Dr. MARCOS 
LABOISSIÈRE jr. 
1"rot;~neoai.ji PVIB 3 edi<oá" ~:IBhli,a.i 4e a p ~ n x l r a ~ a < ~ ~ ~ n ~ á " i s f c  ? E ~ ~ B I S J I ~ ~ O S ,  

9 ENTRE 06:OO E 00:OO - MINUTO DO VINHO: Dicas e novidades relacionadas ao vinho, suas 

origens, tipos e variedades. Apresentação: CIRO LIRA 
I'togcasnâ criia I a d i j o ~ t ~  dihrldb de 6*gaao/iim,ii~ar~?ncn$c 2 n~i~airtot;, 

P ENTRE 06:OO E 00:OO - DIREITO EM PAUTA: Professores de direito que comentam e tiram dúvidas 

sobre procedimentos legais, alterações em leis, casos que estejam repercutindo na imprensa e 

questões do dia a dia do ouvinte. Apresentação: PROFESSORES DA VESTCON CURSOS 
I%n.oga.ar;ira 3 eélii6es ~dihijbdb de np~ori~ii , . ;dnmenk 7 mini~tos, 

b ENTRE 06:OO E 00:OO - ESPAÇO DO ARQUITETO: Dicas de decoração e planejamento de 

ambientes. Apresentação: MARCELO ALMEIDA (Arquiteto) 
Piograliia e ~ n  3 ~ d i g ó ~ j ;  d i k p í ~ s  clc ,i;p~~xii~iiaddi~êianii~ 30 ~rpgraiarxecloc, 

Nota: nos intervalos comerciais também são exibidas Cainvanhas de Utilidade Pública de iniciativa da 
Rádio Executiva FM. 



I 0  ARAGUAIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede à SHS Qd. 06, Conjunto A, Bloco E, salas 2261227, 
devidamente inscrita no CNPJIMF sob o no. 01.276.64110001-17, 
concessionária do serviço de radiodifusáo de sons em FM, na 
cidade de Brasília - DF, por seus dirigentes abaixo assinados, 
declara que cumpre a finalidade constitucional de promover à 
cultura nacional e regional, assim como estímulo mínimo à 
produçáo independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221,II, da Constituiçáo Federal. 

Goiânia - Go., 23 de julho de 2008. 

Jaime Câmhra Júnior Tasso José da Câmara 



RADIO ARAGUAIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede a SHS Qd. 06, Conjunto A - Bloco E, Salas 226127 - 
nesta cidade de Brasília - DF, devidamente inscrita no CNPJIMF 
sob o no 01.276.64110001-17, concessionária do serviço de 
radiodifusão de sons em FM, na cidade de Brasília - DF, por seus 
dirigentes abaixo assinados, declaram que cumpre as normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposiq6es 
constitucionais contidas no artigo 220, § 4O da Constituiçáo 
Federal, e das exigências da Lei no. 929411996, que trata da 
matéria. 

Brasília - DF., 19 de agosto de 2008. 

B RADIO ARAGUAIA LTDA 
Jaime ~ % a  Júnior Tasso José da Câmara 



I 0  ARAGUAIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na SHS, Qd. 06, Conjunto A, Bloco E, Salas 2261227, 
em Brasília - DF, devidamente inscrita no CNPJIMF sob o no. 
01 .276.641/0001-17, concessionária do serviço de radiodifusão de 
sons em FM, na cidade de Brasília - DF, por seus dirigentes 
abaixo assinados, declara que cumpre a determinação sobre os 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação à 
veiculação do conteúdo de sua programação, nos moldes do artigo 
221, IV, da Constituição Federal. 

Brasília - DF., 19 de agosto de 2008. 

GUAIA LTDA 
Júnior Tasso José da Câmara 



I 0  ARAGUAIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na SHS, Qd. 06, Conjunto A, Bloco E, Salas 2261227, 
em Brasília - DF., devidamente inscrita no CNPJIMF sob o no. 
01.276.641/0001-17, executante do serviço de radiodifusáo sons 
na cidade de Brasília - DF, que o (s) responsável(eis) editorial 
(ais), bem como a direçáo da programaçáo é exercida por 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos, consoante 
documentos de identidades anexos a presente declaraçáo. 

Brasília - DF, 19 de agosto de 2008. 

GUAIA LTDA 
Jaime Câm'$ga Júnior Tasso José da Câmara 
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, ,& Mini$t&ria das Comun-&r , Destaques do Governo 

Menu Principal SRD»~eO~psuICas»>>GeraI~ ajuda 

ConsuIta Geral - FM 
sdentificação do Canal PB 

UF: DF 
Município: Brasíiia 

Freqüência: 101,7 MHz 
Classe: A3 
Canal: 269 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO AKAGUAIA LTDA 

Nome Fantasia: RADIO EXECUTIVA 
No Estação: 322914116 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 11008000345 
CNPJ: 01.276.641/0001-36 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 
Último 

Licenciamento: 

Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 4 

Razão Social: RADIO ARAGUAIA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 74835130 Logradouro: AVENIDA THOMAS EDSON 

Número: 400, Complemento: QUADRA 07 Bairro: SERRINHA 
Município: Goiânia Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 63 8214444 Fax: 63 8214344 

UF: GO 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 70322915 Logradouro: SHS QUADRA 

CONJ. A, BL E, SAiAS SETOR 
Número: 06, Complemento: 2261227, ED. Bairro: HOTELEIRO UF: DF 

BUS.CENT.PARK T SUL 

Município: Brasília Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Name Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 
Data Publicação 

SCRAD Jurídico: Contrato/Convênio: 

ÇCRAD Técnico: 

Data Limite Número do Processo: 
Instalação: 

Fistel: 

Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SI§ versão 2.2.11 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Bata DOLI Razão 

4 2% 4 Outorga 4 

Page 2 of 2 
&as %& 

4 Plc 4 Renovação 4 r i i i  4 

4 Renovação 4 

Autoriza a 
Alteração de 

4 'PLI?\ 1 Características 4 7 <:i . 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estaç%o Instalada 
Dados do Licenciamento 

http://sistemas. anatel. gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 
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I , 

k&nisteric das ComiwiSa?o Destaques do Governo 

& Menu Principal 
I 

I S~GEG »» CONSULTAS GZWS m> CO~SUIC~F ~ituag~o CadaHraI> internet teia menu ajuda 1 
I 

EPg$rate, de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO ARAGUAIA LTDA NO FISTEL: 11008000345 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPIIICPF: 01276641000136 

Situação: Ativa Data Validade: 06/07/1997 OCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  GO Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor ,,ti,izado Valor Seq. Situação Valor 
Receita Vencimento Original Pagamento Pago Parc. Débito (R$) 

1660 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1660 

1660 

1329 - TFF 

9999 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1550 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

4200 - CFRP 

1329 - TFF 

4200 - CFRP 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 

0,OO 0,00 QQJ Pago a Maior 

9.659,28 9.659,28 002 Quitado 

14.548,86 0,00 003 Quitado 

101.379,60 101.379,60 004 Quitado 

1.303.941,OO 1.303.941,OO 005 Quitado 

39.141,73 39.141,73 Parcial 

31,25 Quitado 

72,56 72,56 007 Quitado 

44,43 44,43 008 Quitado 

0,00 0,00 009 Cancelado 

0,OO 0,00 0010 Cancelado 

146,47 97,65 0011 Quitado 

48,82 0,00 0012 Pago a Maior 

1.603,10 1.603,10 0013 Parcial 

1.296,90 1.296,90 Quitado 

2.900,OO 2.900,00 0014 Quitado 

2.900,00 2.900,00 0015 Quitado 

2.900,OO 2.900,00 0016 Quitado 

3.592,81 3.592,81 0017 Quitado 

3.623,73 3.623,73 0018 Quitado 

1.900,00 1.900,OO 0019 Quitado 

4.234,03 4.234,03 0020 Quitado 

1.900,00 1.900,00 0021 Quitado 

2.094,56 2.094,56 0022 Quitado 

1.900,OO 1.900,00 0023 Quitado 

1.900,00 1.900,00 0025 Quitado 

1.710,00 1.710,00 0026 Quitado 

290,OO 290,OO 0028 Quitado 

0,OO 0,00 0029 Deb.a Vencer 

0,OO 0,00 0030 Deb.a Vencer 

Total devido em 25/01/2010 (em reais): 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasCerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?NumFistel=ll O... 25/1/2010 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SL.. Page 2 of 2 c 
da 

r - e  

RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) ( 0  m 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado ?$ h~cr\e3 R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 28 de 28 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO ARAGUAIA LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: BRASÍLIA - DF , ,/ 

~ERÍODO: 06 7 / ( f i~~ 4 2 /'e> 7 (-5 4 ,  / < \  c- ,'[' '\ f 4 

PROCESSO(S) NO(S): 53000.01982712007 APENSO AO 53000.00500112000 

* Os documentos devem ser avresentados aos autos em oripinal ou cóvia autenticada. 
LISTA DE DOCUPMENTOS NECESSARIOS 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada. dirigido ao Ministério das Comunicacões: 

.J > 3 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.inc.gov,br -, 
nesta direção: Radiodifusão =-3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -9 Formulá~ios de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

02 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

05 a 09 

67 a 79, falta cópia 
dos exercícios de 
2005 e 2006. 
20 a 27 



durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 



interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não 

a ~ e n d e n t e  juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

/ Economista 
i 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MNISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMIMICAÇ'ÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO ATOS DE pós-OUTORGA 

Oficio no 3 3 ,$. l2OlOlCOREV/DEOClSCE-MC 

Brasília, _r/c de ,!Fe p" ,ye /? 0 de 
Ao 
Representante Legal do(a) 
RÁD10 ARAGUAIA LTDA 
Shs Quadra 06, Conj. A, B1. E, Salas 2261227, ED. Bus. Cent. Park T - Setor Hoteleiro Sul 
CEP: 70.322-915 - BRASÍLIA - DF 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.01982712007 APENSO AO 53000.00500112000 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar 
executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Brasília, Estado do 
Distrito Federal, deferida pela Portaria de no 593, publicada no DOU de 06 de Julho de 1977. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a 
análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação 
do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGLNAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos 
últimos cinco anos). Tendo em vista que faltam ser anexados, aos autos cópias do comprovante de quitação 
sindical, referente aos exercícios de 2005 e 2006, autenticadas. 
OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também constante do sítio do 
MC na Internet - www.mc.gov.br -, nesta direção: Radiodifusão + Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas 
técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no 
Ministério das Comunicações (Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, submeter-se-á à 
vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade 
de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, 



Diante do exposto, como última oportunidade, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o 
que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à 
PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo co estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE 
n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

L 0  
Coordenadora-Geral - alho Atos de Pós-Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR PAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS 
NÚMEROS DESTE OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 
OFÍCIOS ANTERIORES: 
Ofício no 3657, de 09 de Setembro de 2008; 
Ofício no 21 15, de 19 de junho de 2008. 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
No 1 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canalía freqüência . . . . . . , ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



MODELO DE DECL 
No 2 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoralSons 

e Imagens, utilizando o canalía fiequência ........, na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREA/- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



potência de operação autorizada: 

FVT-RO- FM 



controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

FVT-RO- FM 



FVT-RO- FM 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

Representante legal da Entidade 



A Ilma. Sra. 
VÂNEA RABELO 
MD. Coordenadora Geral 
BRASILIA - DF 

Brasilia - DF., 01 de março de 2010 

REF - OFÍCIO No 332/2010/COREV/DEOC/SCE-MC 
PROCESSO - 53000.01927/%087 - Apenso 53000.005001/2000 
Renovação de Outorga 

Sra. Coordenadora 

RADIO ARAGUAIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJIMF sob o no 01.276.641/0002-17, 
executante dos Serviços de Radiodifusão Sonora em FM, na cidade de 
Brasilia - DF., e em atendimento ao seu ofício acima descrito, encaminha 
em anexo, a declaração devidamente autenticada e acompanhada das 
respectivas CIs, as cinco ultimas guias de recolhimento da contribuição 
sindical empregados devidamente autenticados e a Certidiío Negativa de 
Débito de Tributos Municipais em original. 
No aguardo do deferimento e prosseguimento dos feitos, somos 

Atenciosamente 

d' (" c- -L  c. ;ih (, 

GUAIA LTDA R/" I\ 
Jaime Júnior Tasso José da Câmara 





RADIO ARAGUAIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na SHS, Qd 06, Conjunto A, €31 E, Salas 2261227, Ed Bussines 
Center Park - Setor Hoteleiro Sul - Brasilia - DF, devidamente 
inscrita no CNPJIMF sob o no. 01.276.641/0002/17, concesçionaria 
do serviço de radiodifusão de sons em FM, na cidade de Brasilia - 
DF., declara que o responsavel pela gestão editorial, bem como a 
direção da programação, é exercida pelos Srç. Raphael Veiga 
Vasconcelos Lopes e Marcus Vinicius Barros Pimentel, sendo os 
mesmos brasileiros natos, consoante documentos de identidades 
anexos a presente declaração. 

Braçilia - DF., 01 março de 2010. 

P "  . i? d C &c. e e, C c 1 
O ARAGUAIA LTDA 

Jaime a Júnior Tasso José da Câmara 



t&~<. ' r lu~O NEGATIVA 13;d ~ i ~ b l 1 O S  (IÇSQNITAXA~ L I\/ILJLTAS) 

Prefeitura de Gsiânia 
Secretaria de  Finanças 

No da Certidão 1.213.781-2 

Finalidade FINANCIAMENTO 

Inscrição Cadastra1 014.721 -4 

Nome FZADIO ARAGUAIA LTDA 
CPFICNPJ 01.276.64110001-36 

Endereço R "TMAZ EDSON 400 QD: 07 LT: 1 33 

BRO DA SERRINHA 

Atividade PRESTACIOMAL 

Início Atividade 1 8101 11 974 

Certificamos que nesta data não consta débito amigável ou ajuizado referente a 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, Taxas e Multas em nome do contribuinte acima 
identificado. 

~eserva-se a Fazenda Pública ~un ic ipa l  o direito de cobrar posteriormente débitos 
constatados, inclusive no período desta certidão. 

Validade 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA BATA DA EMISSÃO 

A validação dos dados desta certidão poderá ser feita na página da Prefeitura de Goiânia 
(http://www.goiania.go.gov.br), no serviço "Cel-eidõeç". 

RESP. P/ CERTIDAO: 99999277 MIViLINKI7 USUARIO INTERNET 



- CAIXA - Contribuição Sindical Page 1 of 1 
1 a ' l  -'i r 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical blrban 

CEP CidadelMunicipio U F 
70300-968 BRASILIA DF 

I Número I Complemento I 
A SHS QUADRA 1 

CEP BairrolDistrito CidadelMunicípio UF Código Atividade 
70322-91 5 ASA SUL BRASILIA DF 221 

Dados de Rieferência da Conb+buição 
Categoria 

PatronallEmpregador a Empregados Prof. Liberal a Autônomos 

I capital Social - Empresa No Empregados Contribuintes I (-) Desconto I Abatimento 
I 8  I 

I I - I I I Capital Social - Estabelecimento 1 Total Remuneração - Contribuintes I (-) Outras Deduções I 
I 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa 

1 MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BlJINTE O I 

(+) Outros Acréscimos 

pRl (=) Valor Cobrado 
- 

104-0 10499.70146 24217.70127566410.002217 142230000044799 

Autenticação Mecânica 

G 
o Uso do Banco Carteira Especie Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

EXERC (2009) SIND R$ 

2 Instruções - I BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 
1 I (-) Desconto I Abatimento I 

I I (+) Mora I Multa I 



04.05.09 PAGÃMENTOS EFETUABOS - POR FAVORECIDO 09:07:40 

TODAS AS INFORMACOES DESTE RELATORIO SAO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA PAGADORA 

AGENCIA/CONTA: 4171 01939-3 PERIODO DE: 30/04/09 A 38/04/09 

NOME DO FAVORECIDO DT PAGTO VALOR PAGO REPERENCIA EMPRESA CGC EMP.PAGADORA 

ARTE PRODUCOES GRAPICAS LTD 01276641/0002-17 
ASSOC BRAS EMISSORAS 01276641/0002-17 
HOTUR ADMINISTRACAO E 01276641/0002-17 

HOTUR ADMINISTRACAO E 01276641/0002-17 
SIND TRAB EMPR RADIOFUSA 69094;N; 01276641/0002-17 

30/04/09 01276641/0002-17 
30/04/09 01276641/0002-17 

............................................................................................... 
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GRCSU - Guia de Recolhimento da  contribui^" Sindical Urb 

a! 
E 
B 

E0 
O 
I 

$ 
r 

Dados do Contribuine 
NomelRazão SociallDenominação Social 
RADIO ARAGUAIA LTDA 

(=) Valor Cobrado 

CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
01.276.64110002-17 

CEP 
70322-91 5 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

I Endereço I Número ( ~ o m ~ l e m e n t o  
A SHS QUADRA 1 1 

BairroIDistrito 
ASA SUL 

Código Atividade 
922 

Cidade/Município 
BRASILIA 

Dados d e  Refedncia d a  Contribuicão Dados da  Contribuicão 

I (+) Outros Acréscimos 

Total Empregados - Estabelecimento 
O 

1 Instruções 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÁO SINDICAL URBANA 

C\I 

UF 
DF 

(+) Mora I Multa 

Código do Cedente 
000.264.01424-3 

o 
r 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
SUBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MO 

(=) Valor do Documento 
367,OO 

(-) Desconto I Abatimento 

Categoria 
rn PatronallEmpregador Empregados Prof Liberal Autônomos 

Autenticação Mecânica 

Nosso Número 
012766410002 

Valor do Documento 
367,OO 

or do Documento 

Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes I (-) Outras Deduções I 
Capital Social - Empresa 

Local de Pagamento 
NAS LOTERICAS ATE VLR LIMITE 

I (-) Desconto I Abatimento 

No Empregados Contribuintes 
6 

Data Vencimento 
3010412008 

Vencimento 
3010412008 

m ' I  0 
a 

- . . 0 

I (-) Outras Deduções 

Exercício 
2008 

1 (+) Mora i Multa 

A SHS QUADRA 1 , - CEP: 70322-915 -ASA S 

Esp ~ o c u m  Aceite . ' 5 

Mecânica 

3 
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Data do Documento Data Processamento Número do Documento Nosso Número 
GRCSU 22/04/2008 22/04/2008 200801397865 012766410002 





10 SINDICATO DOS RADIALISTAS DF 

72516 ANTONIO MANOEL DE SOUZA 
72443 ERISANGELATONIOLO 
72737 FABIOLA FRADE MACRINI LEITE 
72524 MARCIA APARECIDA DE LUCENA 
72729 MARCUS VINICIUS BARROS PIMEMEL 
72371 SIMONE CORREIA DOS SANTOS 

Total Sindicato 
Total Funcionarios 





02.05.07 PAGAMENTOS EFETUADOS - POR FAVORECIDO 

TODAS AS INFORMACOES DESTE RELATORIO SAO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 

AGENCIA/CONTA: 4171 01939-3.x /' PERIODO DE: 30/04/07 A 30/04/07 

NOME DO FAVORECIDO DT PAGTO VALOR PAGO REFERENCIA EMPRESA CGC E 

ASSOC BRAS EMISSORAS DE RADIO 30/04/07 184,OO 83;8994;N; 0127 
AV COMUNICACAO E MARKETING LTD 30/04/07 808,50 83;9318;N; 0127 
COOP. DOS CONDUTORES AUTON. DE-"30/04/07 152,70/83;9160;N; 0127 
HOTUR ADMINISTRACAO E ?ARTICIP 30/04/07 4.790,00 83.8995;N; 0127 
IBOPE PESQUISA MIDIA LTDA/ 30/04/07 1.103~65~d8993;~; 0127 
NOVAS IDEIAS EDITORA LTDR. 30/04/07 1.710,00/8'3;9316;~; 0127 
RONIO DE MEL0 BRAGA/' 30/04/07 1.978,92%3;9331;~; 0127 
YIND TRAB EMPR RADIOFUSAO 30/04/07 382,77463; 8992 ;N; 0127 

Fechar 
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O JAIWE CAWBRA - SELA0 DE LZNTAS 4 PAGAR 

k u t o r i i a ~ o s  V , 5 ,  d ievarert a debito de nossa conta corrente n,  : 019393 
e :reaitarem.as contas corrente i  abaixo ~ e n c ~ o n a d a s ,  v ia  docu~en tos  e@ anexo. 
- - -  : 0!,27b,&n!i{t0.2-17 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

GERTID~B NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO ARAGUAIA LTDA 
01.276.641/0001-36 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:26:34 do dia 29/11/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 29/12/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



70s 2 rujt:1--i< sq 
I 0  GUAIA LTDA, pessoa jurídica de d ireito privado, 

com sede na SHS, Qd. 06, Conjunto 4 Bloco E, 
em Brasília - DF., devidamente inscrita no CNPJ 
01.276.641/000~17, executante do serviço de radiodifusão sons 
na cidade de Brasília - DF, que o (s) responsável(eis) editorial 
(ais), bem como a direção da programação é exercida por 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos, consoante 
documentos de identidades anexos a presente declaração. 

Brasília - DF, 08 de dezembro de 2010. 

G -YM LTD 
Jaime C ara Júnior Tasso José da Câmara Y 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785192; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) 
e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): Rádio Araguaia LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em FM 
LOCALIDADE: Brasília - DF 
VENCIMENTO(S) DA OUTORGA: 06/07/1997; 06/07/2007 
DATA DO PEDIDOPROTOCOLO INICIAL: 03/04/2007 PEDIDO TEMPESTIVO? 
( X )Sim 
( )Não 
PERÍODO(S): 06/07/1997 - 06/07/2007; 06/07/2007 - 06/07/2017 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.019827/2007 apenso ao 53000.005001/2000 

LAUDO DE VISTORIA, DATA: Não há. 
REGULAR?: ----- .- - 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUR/IENTOS NECESSARIOS 

1-Requeriniento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

JUNTADA 

2-3 

2-3 

5-9 

10-15; 67-79; 
109-123 

20-27 
I 

6- a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada (L.E.); 
I 

os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionameiito da estação (Modelo I), 

28 

6- b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada (L.V.); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

XXXXXX 

XXXXXX 



indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo%) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220,PJ5O9 CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

1 13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 1 18 1 

11- Prova de regularidade (CRF) relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; 
12- Certidão coiijunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida  ela Receita Federal: 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; / 18; 108' 

19 

17 

16- Doc~imentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso &e fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

I 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, PJ 4", da Constituição Federal) e legais 
(Lei no 929411996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem 
como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de 
programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

40-45 

I cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 1 I 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição 
Federal; 

85 



outorga e, em caso positivo, se configuram ou não  impedimento ao 1 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

Não consta iio SRD 
mas há andamento 

de provável 
transferência 

através do processo 
53000.014663/2009 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

Anterior a 
1997 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, 

ainda não juntada aos autos? 

Brasília-DF, 29 de Novembro de 2010. 

Resposta 
juntada a 
partir da 
folha I06 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 
ESPLANADA nos MINIST~RIOS, BLOCO R, ANEXO B, A D ~  OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRAS~LIA - DF 

Ofício no 1> 4 -5;~) /2OlO/COREV/CGOU/SCE-MC 

Brasília, ri14 de b t 2 ,  ) Ll,-w de 2010. 
c;? 

Ao Representante Legal da 
Rádio Araguaia LTDA 
End.: SHS, Quadra 06, Conjunto A, Bloco E, Salas 2261227 - Ed. Bus. Cent. Parlc T 
Mun./Est.: Brasília - DF 
CEP: 70.322-915 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.019827/2007 apenso ao 53000.005001/2000 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, na localidade de 
Brasília, Distrito Federal; outorga deferida pela Portaria no 593 de 04/07/1977. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuiitos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação clo(s) seguinte(s) 
documento(s), E M  ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICmA: 

a) OPTATIVO: (a entidade deverá manifestarlapresentar interesse por uma das 
seguintes opções) 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última a~itorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na reg~ilamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo I), 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OU9 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo 2) 

Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, 
coiiforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina 
da ANATEL, a qualquer tempo. 



Continuação do Ofício no - 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, do Laudo de Vistoria, se a 
entidade optar pela apresentação deste último; 

OBSERVAÇÃO 1: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Ofício. 

Atenciosamente, 
! 

DENISE m 
Coordenadora Geral - Substituta 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós Outorga 

Ofícios Anteriores: 
0332 de 01/02/2010; 
21 15 de 19/06/2008. 



Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 

I Renovayão de Outorga I 
Servigo de Wadiodlfus" Sonora em Frequênêla Modulada 

1- Identificação 

1.1 - NomelRazão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: 1 
tEE UF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Longitude: 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: 

2.3.2 - Modelo: 

2.3.3- Homologação/Certificação: 

I RF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante I I 
2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final I 

( de RF: I ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperaiite I I 
2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

I transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( ) Não I 
2.3.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

controles externos que possam permitir ~iltrapassar o valor ajustado da ( ) Sim ( ) Não I 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

potência de operação autorizada: I 

( ) Sim ( Não 

I 
2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: I ( ) Sim ( ) Não 
I 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores ( ) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 



controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

FVT-RO- FM 



2.5.2.1- Fabricante: 

2.5.2.2- Modelo: 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): ( ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema ~rradiante Auxiliar I 
2.6.1- Antena 

2.6.1 .I- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

I 
2.6.1.4- Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: 

I Linha de Transmissão ligado à terra): 

1 3- Outros equipamentos de uso compulsório: I 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

I 2" Harmônico I 
3" Harmônico 

I 2" Harmônico I I 

Espúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar 

I 3" Harmônico I I 

Atenuação medida(dB): 

FVT-RO- FM 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

Representante legal da Entidade 

FVT-RO- FM 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
No 1 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraJSons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência . . . . . . . . , na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
No 2 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoralSons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência . . . . . . . . , na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no 9 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Assinaturas 

Localidade e data 

(nome legível do responsável técnico) 

C R E A I  - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



I 0  GUAIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na SHS, Qd. 06, Conjunto A, Bloco E, Salas 2261227, 
em Brasília - DF., devidamente inscrita no CNPJMF sob o no. 
0 1 276.64 11000% 17, executante do serviço de radiodifusão sons 
na cidade de Brasília - DF, que o (s) responsável(eis) editorial 
(ais), bem como a direção da programação C exercida por 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos, consoante 
documentos de identidades anexos a presente declaragão. 

Brasília - DF, 08 de dezembro de 2010. 

Jiíinior Tasso José da Câmara 

i 



E 3-a"/ 
De: Joao Mendes Junior [joao.mendes@ojc.corn.br] 
Enviado e& -1 terça-feira, 7 de dezembro de 201 0 15:39 
Para: 'Danilo' 
Assunto: ENC: Vistoria Rádio Executiva BSB (Rádio Araguaia Ltda.) 

Prioridade: Alta 

Representante legal da entidade responsáveis pefa área editorial e direção de programação e gestão de atividades atestando a nacionalidade e respectivos  documento^-de 
compr-vaçãiba nacionalidade. _ 

i 

,/' 

Laudo Vistoria técnica 

De: Fabio Roriz ~rnailto:fabiororiz@o~c.com.br~ 
Enviada em: terça-feira, 7 de dezembro de 2010 09:33 
Para: 'Joao Mendes' 

' Assunto: Vistoria Rádio Executiva BSB (Rádio Araguaia Ltda.) 
Prioridade: Alta 

Rádio Araguaia Ltda. - (Rádio Executiva - FM - Brasília) 

Eng. João; 

~ L V ~ F P O  
Segundo o Dr este processo está devidamente instruído, faltando apenas o laudo de vistoria, que poderíamos aguardar a Anatel ou fazermos, optei ao 

I falar com ele, pela segunda opção. 

Processo: 53000.019827/2007 

a'bvar o 
Telefone D 061 3311-6857 



2" VIA 

A Ilma. Sra. 
VÂNEA RABELO 
MD. Coordenadora Geral 
BRASILIA - DF 

Goiânia - Go., 19 de agosto de 2008 

REF - OFICIO No 2115/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 
PROCESSO - 53000.019827/2007/2006 - Apenso processo 

53000.005001/2000 - Renovação de Outorga 

Sra. Coordenadora 

Em atendimento ao seu ofício acima descrito, encaminhamos em anexo,as 
declarações assinadas pelo representante legal desta emissora e constarites 
de : 

- Comprovante recolhimento dos últimos 05 anos dos empregados 
- Declaração atestando o cumprimento das normas atinentes à 

Propaganda Comercial de Tabaco, bebidas alcoólicas, 
Agrotóxico Medicamentos e terapias. 

- Declaraçáo atestando o cumprimento dos perceniuais em süii 

Programação. 
- Declaraçáo atestando o cumprimento da finalidade Coiistitucioii;il 

de promover a cultura nacional e regional. 
- Declaração atestando o cumprimento aos valores éticos c 

sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado 
- Declaração indicando as pessoas responsáveis pela gcstáo de 

atividades, pela área editorial e programaqáo. 
No aguardo do deferimento e prosseguimento dos feitos, somos 

Atenciosamente 

Jaime Câ Júnior Tasso José da Câmara 



I 0  ARAGUAIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na SHS, Qd. 06, Conjunto A, Bloco E, Salas 2261227, 
em Brasília - DF., devidamente inscrita no CNPJIMF sob o n". 
01.276.641/0009117, executante do serviço de radiodifusão sons 
na cidade de Brasília - DF, que o (s) responsável(eis) editorial 
(ais), bem como a direção da programação é exercida por 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos, consoante 
documentos de identidades anexos a presente declaraçáo. 

Brasília - DF, 19 de agosto de 2008. 

Jaime ~ â m x a  Júnior Tasso José da Câmara 



SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 





Ilmo. Sra. Denise Menezes de Oliveira 

M.D. Coordenadora Geral - Substituta 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós Outorga 

Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 

Assunto: Atendimento ao Ofício No. 54331201 0lCQREVlCGOUlSCE-MC 

Refergncia: Processo No. 53000.01 982712007 apenso ao 53000.00500112000 

Rádio Araguaia Ltda, CNPJ. No. 01.276.64110002-17, concessionária do serviço de 

radiodifusão sonora em FM, na cidade de BrasílialDF, vem por esta, em atendimento 

as exigências formuladas em seu ofício de número 5433/20101COREV/DE0C/SCE- 

MC, apresentar em anexo o Laudo de Vistoria Técnica de sua estação, conforme lhe 

faculta o referido ofício, atestando que suas instalações e equipamentos estão em 

conformidade com a autorização do poder concedente. 

Atenciosamente, 



2.3.6- Tolerância de frequência da portadora - (*2000 Hz): 125 Hz 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de n~odulação e freqüência: 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF : 

2.3.9- Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts 

( X )  Sim ( ) Não 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Sim ( ) Não 

(X) Sim ( ) Não 

(X) Sim ( ) Não 

(X) Sim ( ) Não 

(X) Sim ( ) Não 





Linha de Transmissão ligado à terra): 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

FVT-RO- FM 



5- Outras Constatações: 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

6.1.1- Endereço: SHS - Qd. 06 Conj. A - B1. E - Ed. Brasil XXI - St. Hoteleiro Sul - BrasíliaIDF 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: : SHS - Qd. 06 Conj. A - B1. E - Ed. Brasil XXI - St. Hoteleiro Sul - BrasíliaIDF 

aferido para a faixa de freqüência em questão (321 MHz) 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

I - Monitor de Modulacão: Belar AMM-3 - Belar Eletronics Lab. Inc. - Série : 142125 l 
1 - Osciloscópio: Leader 8020 - Leader Electronics Corp. - Série: 0267603 l 
1 - Analisador de Espectro: AVCOM - Nsa 1000 A - Avcom of Virginia, Inc. - Série: C3476 I 

- AmperímetroNoltímetro: Amprobe RS-3 - Amprobe Instrument, - Série:131861 

- Frequencímetro: LEADER - NSA-1000a 

I - Medidor de Campo - POTOMAC-FIM71 I 

Nome.João Mendes Júnior 

Formação: Engenheiro Eletricista opção Eletrônica 

CREA: 36531D -DF 

FVT-RO- FM 



NGENHEIRO ELETRICISTA - AO MENDES JUNIOR 

I Laudo tecn~co de vistoria de uma estação de radio em FM para efeito de renovação de outorga da emissora junto ao MINICOM 

GoiânialGO - 05/02/2011 

Vencimento 



A Ilma. Sra. 
VÂNEA RABELO 
MD. Coordenadora Geral Grupo de Trabalho Interdepartameaa1,- TA ~N!~T"T~- .RI , - I  DA i; r;1~~,4 ;iiJt4ii2., -?E.", 

BRASILIA - DF m . - .  , $3.4 s [L.. L A - F 

REF - OFÍCIO No 302/COREV/GTPO/SCE/20 1 1 
PROCESSO - 13000.0n9829/2007 - Apenso 53000.005001/2000 
Renovação de Outorga 

Sra. Coordenadora 

Radio Araguaia Ltda, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.276.641/0002-17, executante dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em FM, na localidade de Brasília - DF., e 
em atendimento ao seu oficio acima descrito, encaminha em anexo, o 
Laudo de Vistoria Técnica, com a ART devidamente autenticado pelo 
banco recebedor, informando que o mesmo, já foi objeto do protocolo de no 
53000.0088 181201 1-06, datado de 18/02/2011 em anexo. 
No aguardo do deferimento e prosseguimento dos feitos, somos 

Atenciosamente 

Jaime ~ â *  Júnior Tasso José da Câmara 



Ilmo. Sra. Denise Menenes de Oliveira 

M.D. Coordenadora Geral - Substituta 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós Outorga 

Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 

Assunto: Atendimento ao Ofício No. 54331201 OICOREVICGOUISCE-MC 

Referencia: Processo No. 53000.01 982712007 apenso ao 53000.00500112000 

Rhdio Araguraia Ltda, CNPJ. No. 01 .276.64110002-17, concessionária do serviço de 

radiodifusão sonora em FM, na cidade de BrasíliaIDF, vem por esta, em atendimento 

as exigências formuladas em seu ofício de número 5433120101COREV1DEOC1SCE- 

MC, apresentar em anexo o Laudo de Vistoria Técnica de sua estação, conforme lhe 
I 

faculta o referido ofício, atestando que suas instalações e equi 

conformidade com a autorização do poder concedente. 

Atenciosamente, 

Rádio 

@ Jaime 



Renovagáo de Outorga 

Serviço de Radiodifush Sonora em Prequência Modulada 

I 1- Identificação I 
1.1 - NomeIRazão Social: Rádio Araguaia Ltda. 

1.2- Indicativo de chamada: ZYC482 1-2- Horário de funcionamento: 00:OO as 24:OO hs. 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: SHS - Qd. 06 Conj. A - BI. E - Subsolo - Ed. Brasil XXI 

Cidade: Brasília UF: DF 

CEP: 70.322-915 Telefone: (61) 3325-6761 1 
2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 15O 47' 35" S 

Longitude: 47' 53' 39" W 

1 2.3 - Transmissor Principal I 
2.3.1 - Fabricante: Harris Corporation 

2.3.2 - Modelo: FM IOK 

I RF: I (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante ( 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (+2000 Hz): 125 Hz 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e frequência: 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

I 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final I 

( X )  Sim ( ) Não 

I de RF: I (X Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante I 
2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

frequência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

(X Operante ( ) Com defeito ( ) 19 g perante 

P 
i>* - 

(X) Sim ( ) Não 

L 
(x) s i& ( Não 

(x) $m ( ) Não 



Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas 

terra: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

(X Sim ( ) 

2.4.1- Fabricante: TELAVO - Industria e Comércio de Equipamentos para Telecomunicações Ltda. 

2.4.2 - Modelo: RDFM-1 0000A 

2..4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: 10 1,7 Freqüência medida(MHz): 10 1.7 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (h2000 Hz): -425 Hz 

2.4.7- Recursos para conexão de inonitor de modulação e freqüência: ( X )  Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: I (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante I 
I 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final I 
de RF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.4.1 1 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

(X Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante I 
transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, I (X) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: (X) Sim ( ) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão C desligada: 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 

(X) Sim 

(X) Sim . ) Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal I 

- "  - -  
2.5.1.2- Modelo: 4 X AA-IOOD dI COGFEGE C;OM Cl, OR101MAR ! I 

Quantidade de Elementos: 



Linha de Transmissão ligado à terra): I ( X )  Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

1 2.6.1- Antena I 
2.6. I. 1 - Fabricante: 

1 2.6.1.2- Modelo: I 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 
I 

2.6.1.4- Altura (centro geom6trico/base da torre - solo) [metros]: 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1 - Fabricante: 

Linha de Transmissão ligado Li terra): 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

Especial). 

AI)  

3.2- Limitador de modulação: 

3.3- Monitor de modulação 

1 4.1- Transmissor Principal I Atenuação m e d i d g d ~ ) :  I 
I 4 

2" Harmônico > 8 0  / 

( X )  Sim ( ) Não 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

I 

3" Harmônico 

/ 

Espúrios (entre 240 e 600 KHz da portadora) I I 
I 

4.2- Transmissor Auxiliar  ten nua& medida(dB): 
I i ~ 

2" Harmônico d > 8 0  
I / I  

3" Harmônico "R 

FVT-RO- FM 







Certidão expedida gratuitamente. 

C E R T ~ D Ã B  NEGATWA DE DÉBPTOS DE RECEPTAS ÃDMINET~DAS PELA 
ANATEL 

M D I O  ARAGUAIA LTDA 
01.276.641/0001-36 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:57:48 do dia 24/05/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23/06/2011. 



MINISTERTO DAS CONIUNCAÇ~ES 
DE SERVIÇOS DE GONIETNIGAÇÃO E L E T R ~ I C A  

COORBENAÇÃO GERAL DE ~ V I S Ã O  LEGAL DE REGME DE OUTORGAS 
e o o m ~ r a ~ ç Ã o  DE RENOVAÇÃO E =VISAO DE OUTORGA - COWEV 

ATESTADO Na /2011/ /CGLO/lbEOC/SGE-MC 

Brasília, / de de 201 1. 

Ref.: Processo no: (53000.01982712007) ( x ) Renovação de Outorga 
Tempestivo. ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpenalidades. 
Interessada: Rádio Araguaia Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Brasília - DF 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJüR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( x ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infiação instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 

{"i) 
Brasíli s v\ , 

PROCESSO 

De acordo: 

SITUAÇÃO ATUAL 



RADIO EXCELSIOR S/A 

FUNDACAO UNIVERSITARIA DE BRASILIA - FUBRA 

Usuário: Anatel\Mariasoares.mc - MARIA ALICE KEHRLE SOARES Data: 24/05/2011 Hora: 15:05:50 

Registro 1 até 35 de 35 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ~ ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica no 011/COREV/CGLO/I)EOG/SCE-MG 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

REFERÊNCIA: 53000.019827/2007 (apenso ao 53000.005001/2000). 

SUMANO EXECUTIVO 

1. Pelo presente Processo, a Rádio Araguaia Ltda. solicita renovação da outorga do 
Serviço de Freqüência Modulada, para a localidade de BrasíliaDF, relativa ao período de 
06/07/1997a 066/7/2007 e 06/07/2007 a 06/07/2017. 

2. Complementam os dados da outorga: 

a) Ato da outorga: Portaria no 593, publicada no DOU de 06 de julho de 1977, 
renovada pela Portaria no 74, publicada no DOU de 02 de julho de 1992 e pelo Decreto 
Legislativo no 133, publicado no DOU em 21 de junho de 2000. 

c) Data do último vencimento da outorga: 06/07/2007. 
d) Data do protocolo: 03/04/2007. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declartição de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovaç80 se-ia atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, 
quitada 

JUNTADA 
02/03 

02/03 

05/09 

10/15;67/79; 
1091123 

20127 

28 

157 



MAI<S/53000.019827-2007/apenso 53000.005001-2000/COREV/CGLO Página 2 I 

7- D<I~audo de vistoria técnica, elaborado por profissional Ihabilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
17 Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
D<I Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, (35", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

1531156 

159 

4;30 
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atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 3 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

86 

80184 

$5 



27- a) Nacionalidade do($) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nacionalidade 
Marcus Vinícius Barros Pimentel Gestão de atividades Brasileira 
Raphael Veiga Vasconcelos Lopes Gestão de atividades Brasileira 

27- b) Nacionalidade do($) responsável(eis) pela área editorial: 

I 
I 
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* Os docunzentos foranz npreseittados aos autos enz original orr cópia arrtenticada. 

4. Após a citada conferência verificamos que 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

I I 

6. As leis, regulamentos e nomas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Norrnativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e deteminação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

A consideração superior. 

Conferido: 

Técnica de Nível Superior - Direito Coordenador de RTdvação e Revisão de Outorga 
'a," 



DE ACORDO. A apreciação do (a) Senhor (a)-Di a) do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. Em 3- I 

DE ACORDO. A apreciação do (a) Senhor (a) Secretário (a) de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. Em I l, I -:'[#I/ 

DERMEVAL - i# 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DE ACORDO. A Consultoria Jurí 

QUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

MAKS/53000.019827-2007/apenso 53000.005001-2000/COREV/CGLO Página 5 



ADVOCACIA-" E RAL DA UN lã0 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONÇIILYORIA JUWÍDICA JUNTO AO MINISTÉWIO DAS COMUN~CAÇÓES 
~ O O R D E N A ~ Ã O - G E ~ A L  DE A S Ç U N T O ~  j b l ~ í ~ l C 0 5  DE COMUNICA~ÃO ELETWONIC~~~  

PARECER N W 8 1 8  201 l/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 . 0 0 5 0 0 1 / 2 0 0 0  e 53000.01982712007 
INTERESSADO: Rádio Araguaia btda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

B - Renovação da outorga deferida à RÁDIO 
ARAGUAIA LTDA, para exploração de serviqo de 
radiodifusão sonora, e m  frequência modulada, na 
Cidade, Brasília, Distrito Federal. 
!I - Possibilidade prevista no art. 223 dcm 
Constituição da República e na Lei nQ 5,785172, 
regulamentada pelo Decreto na 88.066183. 
I11 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competencia do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5" da Lei 
4,117162. 

Senhor Consultor]urídico, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO ARAGUAIA LTDA, 
referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, ern 
freqüência modulada, na Cidade de Brasília, Distrito Federal, relativa ao deceiinio de 2007 a 
2017. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nQ 593, de 4 de julf.io de 1977, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 6 de julho de 1977, renovada pela Portaria nQ 74, 
de 22 de junho de 1992, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 de julho de 1992, 
referendada pelo Decreto Legislativo nQ 133, de 2000, publicado no Diário Oficial da Uniao 
do dia 2 1  de junho de 2000. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria na 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise tkcnica da Secretaria de Serviqos de Comunicação Eletrbnica, que 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos necessários ao 
deferimento do pedido, conforme Informação na 98%/2011/COREV/CGbO/BEOC/SCE-MC. 

1 1  - R E N O V A ~ ~ O  DA OUTORGA i1 
4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a posçihilid 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram s 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, Por sua vez, a Lei nQ 5.785172 determin 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacio 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve com 
cumprimento das exigencias legais e regulamentares, assim corno a observ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF !r' ' 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br - "< 

! u 



Continuação do Parecer NQ 0818/201L/WCGCE/CONJUR-MCIAGU 

finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido Aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 2Q). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovaçães, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, O 59 ,  e 34, 
41" da Lei 4.117162 e art. 69 do Decreto nQ 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5,785172. 

7 .  Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

IlI - ANALISE DO PEDIDO 

8. O processo referente ao decênio de 199712007 encontra-se apensado ao novo 
pedido de renovação de outorga referente ao decênio 200712017. Em relaqão ao pedido de 
renovação cujo período venceu sem manifestação final do Poder Público, houve perda do 
objeto, nos termos do art. 9Q do Decreto no 88.06618%. Nesta hipátese, considera-se que o 
serviqo foi mantido em funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede a 
renovação do novo período pleiteado. 

9. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88.066183. 

10. /?a Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletr6nica opina pela renovação da outorga e encaminhamento do processo ao Senhor 
Ministro de Estado, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a materia (fls. 1641166). 

1 1. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 160, 
demonstra que não existe processo de apuração de infração em face da entidade até o 
presente momento. 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituiqão da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declaraqões: 

e declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicarnenta/ç '9 
terapias, fl. 86; r \  i 

i 1 

e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propag 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrig 
de transrnitii- 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 80184; e 

B declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constituc/o 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínir$o 
produção independente em relação ao cõnteúdo veiculado, fl. 85 e; 



Cont lnuação d o  Parecer N~818/2011/AAA/CGCE/CONJURRMC/AGU 

declaraq9o da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores sticos c ~ ~ c ~ r n i s  
da pessoa e da família em relaqão ao conteúdo veiculado, FI. 87. 

13. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agencia Nacional de 
Telecomunicac;6es - ANATEL à fl. 161; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - jairne Câmara 
junior, Tasso josé Câmara, Marcos Tadeu Cârnara, Fernando Câmara e OjC 
Administração e Participações Ç.A, todos brasileiros natos (fls. 91/99); e na pasta 
cadastral deste Ministério; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - s i o  
respectivamente os responsáveis os Çrs. Marcus Vinicius Barros Pimentel e fabíula 
Frade Marcini Leite (fls. 1431145). 

14,  Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovaqão 
da outorga concedida à entidade interessada. 

15. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setsrial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 6 de julho 
de 2007 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
conforme disposto no art. 223, Fi 39, da Canstituicgão da Republica, 

à consideração superior 

Brasília, 20 de julho de 2011 

Coordenador-Geral Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UN~ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

COR%ULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS LOMUNILAÇÓE'S 
COORDENAC;AO-GERAL DE ASSUNTOS ~ ~ ~ 1 1 3 1 ~ 0 5  DE COMUNICA~ÃO ECEYRÔNICA 

DESPACHO N"1392/2011/RZQGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 . 0 0 5 0 0 1 / 2 0 0 0  e 53000.019827/2007 
INTERESSADO: Rádio Araguaia Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de  outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQO818/2011/ CGCE/CONJUR-MCIAGU, do Coordenador-Geral de 
Assunto Jurídicos de  Comunicação Eletrbnica - Daniel Pereira de  Franco. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de  Comunicação Eletronica, em 
prosseguimento. i 

Brasília, & j d e  rk/k-Np de Z O l i .  
1 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Sewlço Públlco Federal 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO no ./ q 17 6 I20 1 1 -CGLO/DEOC/SCE-MC 
Brasília, 2 7  de de 201 1. 

Ao Representante Legal 
da RÁDIo ARAGUAIA LTDA 
SHS, Quadra 06, Conj. A, B1. E, Salas 2261227 - 

, Ed. Bus. Cent.Park T 
Brasília/DF 

CEP 70.322-915 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processos nos 53000.01982712000 e 53000.00500112000 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 374, de 17 de agosto de 
201 1, da RÁDIo ARAGUAIA LTDA., encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da 
taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, (61) 
3441-9555), com a devida confomiação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o 
referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja tomado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral dki Regime Legal de Outorgas 
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Presidência da República 

Imprensa Nacional 

Envio Eletronieo de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 26/08/2011 14:40:05 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1727537 
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Local de publioeaç6o: Diário Oficial - Seção i 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

11 Acompanhe o status da(§) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' I I 
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RADIO ARAGUAIA LTDA 
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No 3 7 4  ,DE 1 7  DE AGOSTO DE 2011. 

(9 MINISTRO DE ESTADO DAS CBMNCAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no ast. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no ast. 65 

I inciso 11, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Processos n"3000.019827/2007 e 53000.00500112000, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 6 de julho de 2007, a permissão outorgada à ~ D I O  

GUAIA LTDA., pela Portaria n q 9 3 ,  de 4 de julho de 1977, publicada no Diário Oficial da 
União de 6 de julho de 1977, e renovada pela Postaria no 74, de 29 de junho 1992, publicada no 
Diário Oficial da União de 2 de julho de 1992, referendada pelo Decreto Legislativo no 133, de 
2000, publicado no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2000, para explorar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em Brasília, Distrito 
Federal. 

Art. 2" A execução do serviço de, radiodifusão cuja outorga é renovada por 
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequeiites e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos temos do $3" do art. 223 da Constituiqão Federal. 

Art. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 



Brasília, de 

I Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Admiilistrativo no 
53000.01982712007, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à WÁDIO 
ARAGUAIA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, em Brasília, Distrito Federal, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de 
julho de 2007. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO ARAGUMA LTDA., pela Portaria no 593, de 4 de 
julho de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 6 de julho de 1977, e renovada pela Portaria 
no 74, de 29 de junho 1992, publicada no Diário Oficial da União de 2 de julho de 1992, referendada 
pelo Decreto Legislativo nV33 ,  de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 21 de junho de 
2000. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de n" 53000.005001/2000, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 6 de julho de 1997 a 6 de julho de 2007, deferido de acordo 
com o artigo 9" do Decreto n~8.066193.  

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88,066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, ein cumprimento ao art. 223, $3: da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 



No 170, sexta-feira, 2 de setembro de 2011 

Ministério das Cidades Ministério das Comunicações 
DA. 

25351 052309.2OIO-31 - AIS: 001i2010 - GFIMPIANVISA 
Penalidade dc Advcnsncia 
FMPKESA: MEDQUIMICA INDUSTRIA FARMAC~UTI-  

GABINICTE DO MINISTRO SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA N' 698, DE 1" DE SETEMBRO DE 2011 

CA LTDA 
25351.202212/2010-61 - AIS: 08112010 - GFIMPIANVISA 
Penalidade de Multa no valor de R$ 200.000,OO ( Duzentos 

PORTARIA N' 358, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
uso de suas atribuiçòes. conforme o disposto no art. 5' da Lei no 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6', inciso E, do Decreto no 
88.066. de 26 de ianeiro de 1983. e tendo em vista o aue consta dos 

mil reais ) 
EMPRESA: NELY DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA (W- 

DUBRASCOM) 
2535l.49573112010-70 - AIS: 20812006 - GFIMPIANVISA 
Penalidade de Multa no valor de R$ 5.000.00 ( Cinco mil Proccs;os o' 538j0.000899 2001 e 29100.00154~~199~, RESOLVE: 

An. I' Fica renovada, de acordo com o an 33, 4 3', da Lei 
no 4.117. dc 27 Jc acosto de 1962. w r  dez anos. a panir dc 29 de 

reais ) 
EMPRESA: PHITOTERAPIA BIOFITOGENIA LABORA- 

TORIAL BIOTA LTDA 
2535l.20632512010-48 - AIS: 09712010 - GFIMPIANVISA 

janeiro de 2002, a pekss30 outorgada originalmenteg Emissoras do 
Vale Ltda., pela Portaria no 14, de 27 de fevereiro de 1982, publicada 
no Diário Oficial da União de 29 de fevereiro de 1982, e transferida 
para RADIO GUARATINOUETA EM STEREO LTDA., pela Por- 
taria no 79, de 13 de março de 1998, publicada no Diário Oficial da 
União de 1' de setembro de 1998, em decorrência da cisão autorizada 
pela Exposição de Motivos no 259, de 6 de novembro de 1984, para 
explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada. no municipio de Guaratinguetá, no 
Estado de São Paulo. 

Art. z9A execução do serviço de radiodihisão cuja outorga 6 
renovada por esta Portaria. reger-se4 pelo Cádigo Brasileiro de Te- 
lccomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3' Este ato somente produzi~A efeitos legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos temos do $ 3' do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Penalidade de Multa no valor de R$ 400.000,OO ( Qua- 
lmcentos mil reais ) 

EMPRESA: PHITOTERAPIA BIOFITOGENIA LABORA- 
TORIAL BIOTA LTDA 

25351.37080712010-24 - AIS: 15212010 - GFIMPIANVISA 
Penalidade de Multa no valor de R$ 6,000.00 ( Seis mil reais 

\ 

como ~ m ~ r e s a  Credenciada em vistoria de Veiculos - ECV no Mu- 
nicipio de Braço do Norte no Estado de Santa Catarina. 

Art. Z9 Esta Porteda entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. EMPRESA: PHITOTERAPIA BIOFITOGENIA LABORA- 

TORIAL BIOTA LTDA 
25351.21438312010-96 - AIS: O8912010 - GFIMPIANVISA 
Penalidade de Multa no valor de R$ 50.000.00 ( Cinquenta 

ORLAhTDO MOREIRA DA SRVA 

mil reais ) 
EMPRESA: RHIATON IND~STRIA E COMÉRCIO LTDA 

ME 
25351.79385912010-84 - AIS: 51412010 - GFIMPIANVISA 
Penalidade de Multa no valor de R$ 100.W0.00 ( Cem mil 

RESOLUÇÁO N' 391, DE 30 DE AGOSTO DE 2011 

reals ) 
ELIPRESA: R10 CLARO NDUSTRIAL LTDA 
25351.278244 2007-21 - AIS: 06412007 - GFIMPANVISA 
Pcnalidadc dc Multa no valor dc RS 4.000.00 ( Quauo mil 

O CONSELHO NACIONAL DE T ~ S I T O  - CONTRAN, 
usando da competência que lhe conferem os artigos 12, inciso I e X, 
e 156 da Lei nQ 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de T&sito Brasileiro - CTB e, conforme Decreto n" 4.71 1, de 
29 de maio de 2003. ue dispóe ímta da coordenação do Sistema 
Nacional de T&sito -<SNT; 

Considerando, o que consta no processo administrativo no 
80001.00177712003-71, 

Considerando a atual indisponibilidade de dispositivos de 
retencão vara transoorte de criancas em veiculas ori~inalmente fa- 

reais ) 
EMPRESA: THERASKIN FARMAC~UTICA LIDA. 
25351.261910 2010-91 - AIS: I2L2010 - GFIMRAh?'ISA 

PORT.4RIA N" 374, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMLJNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuicões. conforme o diswsto no aa. S0 da Lei n" 

Penalidade de Advertência 

LWZ ROBERTO DA SILVA KLASShl4NN 
Intcri110 

5 785. de 21 de )unho dc 1972. e no an. 6'. inciso 11. do I>ecrcio no 
88 066. de 26 dc luiriro d: 1983. e iendo cm v i m  o qu: coiirtn dos 
Processos no 53000.019827 2000 e 53000.005001 2000. RESOI.VI.. 

Art I" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3'. da Lei 
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 6 de julho 
de 2007, a permissão outorgada 13 RÁDIO ARAGUAIA LTDA., pela 
Portaria no 593, de 4 de julho de 1977, publicada no Diário Oficial da 
União de 6 de julho de 1977, e renovada pela Portaria d 74, de 29 de 
junho de 1992, publicada no Diário Oficial da União de 2 de julho de 
1992, referendada pelo Decreto Legislativo no 133, de 2000. pu- 
blicado no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2000, para 
explorar, sem direito de exelusividade, o Serviço de Radiodifwao 
Sonora em Freqliência Modulada. em Brasilia, Dishito Federal. 

Art. 2O A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga 6 
renovada por esta Portaria, reger-se-8 pelo Cádigo Brasileiro de Te- 
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente pmduzirh efeitos legais após de- 
liberação do Congesso Nacional, nos temos do § 3" do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4' Esta Portana ením em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N" 379, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 

bricados com o cinio de seguranva de dois pontos. reFolve: 
Art I" Referendar a Deliberação no 100, de 02 de setembro 

de 2010. do Presidente do Conselho Nacional de Trânsito - CON- PORTARIA N3OS5, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 
TRAN, ~ublicada no Diário Oficial da União -DOU de 06 de se- 

O Secretário de Atenção & Saúde, no uso de suas atribui- tembro de 2010. 
Art. Z9 O artigo 2" da Resolução d 277, de 28 de maio de 

2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
'Art. 2" O transporte de criança com idade inferior a dez anos 

poder8 ser realizado no banco dianteiro do veiculo, com o uso do 
dispositivo de retenção adequado ao seu peso e altura, nas seguintes 
situacòes: 

çaes, 
Considerando a Portana SASIMS no 62, de 19 de abril de 

1994, que estabelece as normas para o credenciamento de hospitais 
que realizam procedimentos integrados para reabilitação estdtico fun- 
cional dos portadores de mb-formação Ibbio-palatal para o Sistema . . 
Único de &de; 

Considerando a manifestação da Secretaria de Estado da 
Saúde do Rio Grande do Sul, por meio do Oficio no. I58 de 2010; 

I - quando o veiculo for dotado exclusivamente deste ban- 
co; 

I1 - uando a quantidade de crianças com esta idade exceder 
a lotação dolanco haseim: 

ili - quando o veiculo for dotado originalmente (fabricado) 
de cintos de segurança subabdominais (dois pontos) nos bancos tra- 

Considerando a apro~ação da Comissão Intergestores Bi- 
partite, conforme Resolução d. 120 de 05 de maio de 2010: e 

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção & Saúde - Departamento de Atenção Especializada - Cwrdeuaçãc-Geral da 
Mddia e Alta Complexidade, resolve: 

Art. I' Habilitar, o estabelecimento de saúde a seguir in- 
formado, para realizar procedimentos de Alta Complexidade em Le- 
s k s  L8bio-Palatais. código 0401: 

seiros. 
Parámfo único. Exceocionalmente. as criancas com idade 

superior a qüato anos e infeiinr a sete aios e meio poderão ser 
&portadai utilizando cinto de segurança de dois poitos sem o 
dispositivo denominado 'assento de elevação', nos bancos traseiros, 
auando o veiculo for dotado orieinalmente destes cintos! 

Art. 3' Esta ~esolução~entra em vigor na data de sua pu- CNPJ I CYES I UNlDAI>I: 
blicação. 

ORLANDO hlOREIR.4 DA S L W  
I'iesident? do Conselho 

85ó45403001372 
Eslabclecc as nlotns instinieionais para o 7' 
ciclo de nvolinftio de desempenho pa~a fins 
de apunçóo dn UDAIB. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMLTNICAÇ~ES, no 
uso das atribuiçòes que lhe conferem os incisos íl e N do pdgrafo 
Único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei no 11.539, de 8 de novembro de 2007. o Decreto no 
6.693, de 12 de dezembro de 2008, e na observância do art. I1 da 
Portaria no 30, de 27 de fevereiro de 2009, publicada no Boletim de 
Serviço no 08, de 27 de fevereiro de 2009, resolve: 

Art. 1' Fixar de acordo com o Anexo desta Portaria as metas 
de desemvenho institucionais da Secretaria de Servipos de Comu- 

2223570 Hospital do Circulo O c rio Ca- 
Ixiensr - ~ax ia .  do suei! 

Art. 2' Estabelecer que o custeio do impacto fuianceiro ge- 
rado por esta habilitação com por conta do otçamento do Ministlrio 
da Saúde. Os recursos serão alocados no teto de Media e Alta Com- 
plexidade do Estado nu Municlpio de acordo com o vinculo da 
unidade e modalidade da gestão. 

Aa. 3' Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu- 
blicação. 

JERRY ADRIANE DIAS F D N G U E S  
Ministério dn krtiçn 

RUI CESAR DA SLLVEIR.? B.4RBOSA 
hliuisténo da Detesa 

ROhT EVALDO BARBOSA 
Minirt&rio dos Transpo~ies 

HELY~!CIO MIRANDA MAGALHÃES JiMIOR 
T ~ I A  MARIA E. BAZAN 

hlinistdrio da Educaç3o PORTARIA No 507, DE 1' DE SETEMBRO DE 2011 

A Secretária de Atenção i Saúde - Substituta, no uso de suas 
alribuiçàes, resolve: 

Art. 1' - Tomar sem efeito a Portaria SASMS no 491, de 25 
de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União no 165, de 
26 de agosto de 2011, Seção I, p. 43. por ter sido publicada em 
duplicidade. 

M. 2" - Esta Portada entra em vigor na data da sua pu- 
blicação. 

LUIZ O T Á ~ O  MACIEL MIRANDA 
Ministido da Saúde 

JOSÉ A N T ~ N I O  S I L ~ R I O  
Ministdrio dn Citnein c Tecnologia 

nicação ElehOnica, Secretaria de Telecomunicaçóes, e Secretaria de 
Inclusão Digital, referentes ao período de avaliação de desempenho 
compreendido enae I" de setembro de 2011 a 29 de fevereiro de 
2012, para fins de apuração da Gratificação de Desempenho de Ati- 
vidade em Inhestmhua - GOAIE. 

Art. 2O Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

PAULO CESAR DB M A P D O  
Minisidno do Meto Aittbieule 

JOL0 ALENCAR OLIVEIIU JUNIOH 
Mitiistdrio das Cidddes PAIRO BERNARDO CLEUSA RODRIGIJES DA SILVEIRA BERNARDO 

Este documento pode ser verificado no endereço eleMnico h ü p Y w w w . i n . w . W ~ ,  
pelo código 0001201 1090200098 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Inüaestmhira de Chaves F'úblicas Bmileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS GOMUNICAÇ~ES 
SEGRETAEUA DE S E W Ç O S  DE C B N I ~ I C A Ç Ã O  ELETRONIGA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo no 53000.00500112000 
Entidade: GUMA LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à 1 0  ARAGUAIA LTDA, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, em Brasília, Distrito Federal, foi renovada por meio da Portaria no 374, de 17 de 
agosto de 201 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 02 de setembro de 201 1, e 
consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo 
ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Coordenadora- Legal de Outorgas 



MNISTÉR~O DAS GOMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GEPIAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministkrios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 120 1 1/GM-MC 
Brasília, 13 de setembro de 201 1 .  

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

4' 

MC 00707 201 1 
- 53000.019827/2007 / 53000.005001/2000 

Atenciosamente, 

P DUTRA 
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